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DECRETO N. g.0Z1 —DE 3Q DE SETEMBRO DE 1898

Cria uma brigada de infantaria de guardas nacionaes
na comarca da Malta do S. João, no Estado da
Bahia

O Presidente da Republica dos Estados
Tinidos do Brazil, para execução do decreto
ia. 431, de 14 de dezembro de 1895, decreta:

artigo unico. Fica creada na guarda na-
elot3a1 da comarca da Matta de S. João. no
Betado da Bahia, uma brigada de infantaria
com a denominação de 19 2 , a qual se e,onstl-
tuirá de Ires batalhões do serviço activo,
com as designações de 55%, 560 e 570, e • um
do da reserva sob n. 190, os quaes se orga-
nizarão com os suardes qualificados nos dis-
trictos da mesma comarca ; revogadas as dis-
posições em contrario.	 •

Capital Federal, 30 de setembro de 1898,
100 da Republica.

PRUDENTE J. DE MORAES BARROS.

Amaro Cavaicanti.

DECRETO N. 3 .026—n 5 DE OUTUBRO DE 1898

.Abre .ao Ministerio da Guerra o credito esp ecial de
113:4022880 para occorrer ao pagamento da etapa
correspondente aos respectivos postas do pessoal
docente dos institutos militares de ensine

O Presidente da Republica doo Estados
Unidos do Brasil, usando da autorização
conferida pelo art. 10 da lei e. 463, de 25 de
novembro de 1897, e satisfeito o preceito do
§ 50 do art. 70 do regulamento que baixou
com o decreto n. 2.409, de 23 de dezembro
de 1896, resolve abrir ao Ministerio da
Guerra o credito especial da quantia de cento
e treze contos quatrocentos e deus mil oito-
centos e oitenta ráis (113:404880), para
oeoorrer ao,pagamento da etapa correspon-
dente 0.05.réspeotivos postos do pessoal do-:
cante dos institutos militares de ensino.

•Capital Federal, 5 de outubro de 1898, 100
da R,epublica.

PRUDENTE J. De MORAES BARROS.

Jato nonas Cantuaria.

Sr. Presidente da Republica O regula-
mento para os institutos militarea de ensino,
approvado.pelo decreto n. 2.881, de 18 de
abril ultimo, manda abonar ao pessoal do-
cente a etapa correspondente a seus pos ias.

De aceordo com essa disposição, terá o
Ministerio da Guerra de despender -no cor-
rente exercicio, por conta da rubrica li a, a
quantia de 113:4025880.

Não havendo no orçamento respectivo
verba; para occorrar a tal pagamento, venho
pedir que vos digneis abrir ao mesmo minis-
terio o credito especial da referida, quantia,
tendo já sido ouvido préviamertte o Tribunal
de Cantas, de accordo com o disposto no
§ 5' do art. 70 do regulamento que baixou
com o decreto n. 2.409, de 23 de dezembro
de 1895.

Capital Federal, 5 da 'outubro de 1898. —
lodo Thomaz Cantaaria.

MENSAGEM

Srs. Membros do Congresso Nacional—Re-
metto-vos, afim de que vos digneis de resol-
ver sobre o aseumpto, a exposição junta, do,
Ministerio da Guerra, relativa á concessão
de um credito snpplemcntar de 19:9215309,
á verba—Obras militares—do orçamento em
vigor, para °acorrer á despesa com obras ur-
gentes no quartel do 5° regimento de arti-
lharia e no proprio nacional que serve de re-
sidencia do commandante do mesmo regi-
mento.

Capital Federal. 16 de setembro de 1898. —
Prudente J. de Moraes Barros, Presidente
da Republ lei

Exima&

Sr. Presidente da Republica.—Necessita
de urgentes concertes o primário nacional si-
tuado no curato de Santa Cruz e que serve
de residencia do commaniante do 50 regi-
mento de artilharia, pois acha-se elle em
condições tiee que não pôde ser habitado,rnando o telhado completamente estragado

as suas dependencias arruinadas e cara-
do de uma limpeza geral.

O quartel do referido regimento se resente
igualmente da necessidade de pequenas e in-
dispensavels obras.

11119.1

Dessas obras, as que se referem áquelle
edifieio importam na quantia de 16?920$937
e as que dizem respeito a este quartel se
elevam á de 3:000$, conforme se verifica dos
inclusos orçamentos.

Por isso, venho pedir que vos digneis so-
licitar do Congresso Nacional a concessão do
necessario credito a este Ministerio, por-
quanto no § 15—Obras militares—conser-
vação reparos, etc.—não ha vetba para °o-
correr ás despezaz de que se trata.

Capital Federal, 18 de setembro de 1898.—
lodo rhomaz Cantuaria.

Sr. 10 Secretario da Camara dos Deputados.
—De ordem do Sr. Presidente da Republica,
passe ás vossas mãos, para que vos digneis
!apresentar é. Camara dos Sra. Deputados, a
inclusa Mensagem que ao Congresso Nacional
dirige o mesmo Sr. Presidente, relativa á
necessidade de um credito supplementar da
quantia de 19:921$309 á verba—Obras mi-
litares—do orçamento vigente deste Minis-
terio para attender a despesas com concertos
urgentes de que precisam o quartel do 50 re-
gimento de artilharia o o proprio nacional
que serve de residenoia do commandante
daquele regimento.

Saude e fraternidade.—Joa) nomes Can-
toaria.

MENSAGEM

Srs. Membro.; do Con,gresso Nacional—Sub-
metto á vossa apreciação a inclusa exposição
do Ministerio da Guerra, relratpreameántanerceesdie.
'idade de um credito su
1,200:444759 ás verbas—Obras militares—e
—Material—do respectivo orçamento vigente.

Capital Federal, 16 de setetabro de 1898.-44-
Prucloue J. de Moraes Barros, Presidente da.
Republica.

EXPOSIÇXO •

Sr. Presidente da :Republica—Conforme se
verifica da. Inclusa dedionstr 4presen-
toda peia Contadookir.:~ Guerra, Mo
são sufficientes para as despes que se teces
de cacetear no corrente exercido, por cárItai
deste Ministerlo, as quantias votadas na lei do
orçamento vigente para os §s 15—Obras mi-
litares—conservação e reparos nos quarteie,
.estabelecim , ntos militam; e proprios nulo-
naés, e 16—Material —hospitaes e enferma-
rias, despezas de corpo e qumteis e di-
versas despesas e eventuaes.

Para o § 15 é necessaria mais •a quantia de
30:794861, além da votada, porque tem de
se occorrer ao pagamento de despezes rela-
tivas a obras de conservação no editicio em
que funeciona a Escola Militar do Brazil e
nos procries naciontes a ser7lee do Vinis-
terio da Guerra, e a obras de saneamento no
quartel d. 10 batalhão de infantaria e em
varies estabelecimentos militares.

Para o § 16 é igualmente indispensavel a
quantia de 1.169:530$893,sencto: 221:0475258
concernentes a hospitaes e enfermarias
904:581$255 a despezas de corpn o quartos
e 44:024385 a diversas despesas e eventuaes.

Ne que se refere a hoseitaes e enfermarias,
cumpre notar que a quantia de 40Z:030$, vo-
tada no corrente exercioio,, é inferior á de
46E9715994, consignada para o °xereteio de
1889, quando havia maior numero de enfer-
marias e a taxa carrib ai es tava em coa iiçõ'est
lisongeiras, de modo a se poderem adquirir
medicamentos e outros artigos por preços
sesia Interiores aos aotuses,
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Quanto a despezas de corpos e quarteiS,
tendo-se elevado de 39 a 69 o numero de cor-
pos do exercito, a despeza, que em 1889 era
de671:253$564. attinge actualmente á somma.
de 1.187:602$459. Assim, o total desta ru-
brica deveria guardar a mesma proporção e
ser no corrente exercicio de 2.375:204918,
porquanto, afora outros artigos,o valor médio
das forragens, de 800 réis que vigorava em
1839, elevoa-se neste anuo a 1$60.J.

Finalmente, na parte relativa a diversas
despozas e eventuaes, é urecisso attender-se a
despezas com alugueis de casa e enterros de
orliciaes e praças do exercito, e com o serviço
telephonico deste Ministerio, serviço que até
então estava a cargo do Ministerio da Indus-
tria, Viação e Obras Publicas.

Assim, puis, peço que vos digneis solicitar
do Congresso Nacional °credito supplementar
de 1.200:442$759 ao orçamento do Ministerio
da Guerra na seguinte conformidade;

§ 15—Obras militares.

CADUAL

Coneervaclo o reparos nos
quartis o estabelecimen-
tos militares. 	  30:791$86t	 30:7913331

6-2Jaterial:

nosinrtEs E ENFERIIIRIAE

50:7043614
113:3223¥14
57:010730 221:0173258

-----------

DESPEMS DE C)RPOR E QrARTIUS

N. 32... 051:26U:3243
N. 34... 191:56:4%82
N. 35... 53:753524 901:5313255

('LptaI Federal. 23 de agosto de 1898. —
JI,ere Thomaz ('autuaria.

Slinisterio da Guerra—Gabinete do Mi Ws-
tro—N. 37—Rio de Janeiro, 16 de setembro
de 1898.

Sr. 1° secretar:o (Ia Camara dos Srs. Depu-
tados.—De ordein do Sr. Presidente da Repu-
blica„ passo ás vossas in'ios, para que vos
digneis apresentar á Camara dos Srs. Depu-
t eros, a in 'lusa Mensagem que ao Congresso
Nacional dirige o mesmo Sr. Presidente rela-
tivamente á necessidade de um credito sue-
p l ementar da quantia de 1.200:442759 ás
verbas —Obras militares — e — Material—
do orçamento deste Ministerio.

Saude e fraternidade. —Joeio Thomaz ('au-
tua? ia.

Ninistorio da Justiça o Negocios
Interiores

Por decret is de 23 do mez findo, foram no-
meados p.tra a guar,la nacional:

ESTADO DE SERGIPE

11' brigada de infantaria

Coronel-commandante, Albano do Prado
Pimentel Franco ;

Capitties-assistentes, José Sotero de Sá Bar-
reto o João de Andrade Vieira ;

Capitães-aju Untes de ordens, José Domin-
gues de Oliveira e Manoel Vieira Falcão
Sobrinho

Major-cirurgião, Dionysio de Menezes Bar-
reto.

31 0 batalhão de infantaria

Ttmente-coronel commandante,Vicente José
de Menezes;

Major-ifiscal, Francisco Muniz Barrete;
Capitão-ajudante, Manoel Antonio de

Amorim ;
Tenente-secretario, Domingos José Bastes;
Tenente-quartel-mestre, Benjamin Luiz da

Silva.
P companhia — Capitão, João Barbosa de

Oliveira ;
Tenente, Juvencio de Sorna Pinto ;

, Alferes, Francisco de Assis Nopomuceno
Sobrinho e Vicente Martins Bezerra.

2 . companhia—Capitão, João Heleodoro dos
Saates Ri sa

Tenente, Angelo Custodio de Araujo ;
Alferes, Honorio Jose da Costa e Aggripino

Antonio de Araujo.
3' companhia—Capitão, Jayme Telles No-

gueira Cravo ;
Tenente, Antonio Pinto Ribeiro ;
Alferes, José Baptista de Sant'Anna e José

Pedro da Silva.
4a companhia—Capitão, Antonio Accioly de

Oliveira;
T mente, Sergio José da Costa
Alferes, Gonçalo Mauricio da Cruz e José

Ferreira da Silva.

320 batalhão de infantaria

Tenente coronel commandante, João de
França Barrete;

Major-fiscal, João Luiz de Vasconcellos
Junior ;

Capitão-ajudante, João Baptista Tatú ;
Tenente-secretario, José Gonçalves de Aze-

vedo
Tenente-quartel-mestre, Laurentino Jorge

da Silva.
P companhia—Capitão, Virgilio Barbosa de

Oliveira ;
Tenente, Manoel Francisco de Sant'Anna ;
Alferes, Quirino Telles Padilha e Manoel

Luiz de Almeida.

veira Sampaio;
Tenente, E . elvino Pires de Almeida ;
Alferes. Delfino José de Almeida e Manoel

Caldeira de Lacerda.
4 , companhia-Capitão, João Nepomuceno

de Menezes
Tenente, Henrique José de Oliveira ;
Alferes, Antonio Neheinios da Gama e Ma-

noel Lias de Góes.

33° batalhão de infantaria

Tenente-coronel commandante, Francisco
Muniz Barreto Sobrinho;

Major-fise d. Manoel Cardoso do Prado ;
Capitão-ajudante, Francisco Freire Bar-

reto
Tenente-secretario, José Archanjo dos

Santos;
Tenente quartel-mestre, Francisco de Santa

Rita S krnpaio.
1 companhia—Capitão, I ionorio de Menezes;
Tenente, Honorio Hermeto Carneiro Leão
Alferes, Bemvindo José de Oliveira e Zo-

zimo Izidoro Corrêa.
20 companhia—Capitão, Gonçalo Vieira de

Mello;
Tenente, Ab lios Barbosa da Silva ;
Alteres, Dinamerico de Oliveira Guimarães

e Leoncio Amancio do Espirito Santo.
3 , companhia—Capitão, João Freire de Mes-

quita;
Tenente, Marcolino Vieira de Figueiredo ;
Alferes, José Antonio de Oliveira e José de

Souza Pinto.
4' companhia — Capitão, Jesuino Moreira

Dantas;
Tenente, Manoel Antonio de Jesus Filho;
Alferes, Marcolino José da Silva e Fran-

cisco Antonio de Belém.
11° batalhão da reserva

Tenente-caro id commandante, Josué de
Faro ;

Major-fiscal, Manoel Cardoso do Prado
grame° ;

Capitão-ajudante, Francisco Freire Bar-
rete;

Tenente-secretario, José Joaquim de Fraga;
Tenente-quartel-mestre, Gonçalo José de

Araujo.
1°: companhia—Capitão, Simeão Telles de

Oliveira;
Tenente, Felisrnino José Bastes;
Alferes, Manoel Antonio do Jesus e Candido

José do Nascimento.
2 . companhia—Capitão, Francisco Antonio

de Vasconcellos
Tenente, Serico José da Silva ;
Alferes, Antonio Taurino de Mello e Ma-

noel Freire de Mesquita.
3* companhia — Capitão, José Barbosa de

Oliveira Dantas ;
Tenente, José Domingues de Oliveira ;
Alferes, Francelino Manoel de Mesquita e

Manoel de Araujo Lima.
40 companhia—Laurindo Ferreira da Silva.

—Por outros de 30 do mez findo, foram
nomeados para a guarda nacional

ESTADO DO PARÁ

Comarca de Curuod

12° brigada de infantaria

Coronel commandante, João Gualberto de
Campos ;

Capitão-ajudantes de ordens, Annunciação
Ferreira de Christe Corrêa e Manoel de Si-
queira Lobo

Capitães-assistentes, Manoel JeronymoFer-
reira Guimarães Pinto e Antonio Lopes
Teixeira Franco.

340 batalhão de infantaria

Tenente-coronel comma.ndrante , o major
Bruno José Alves ;

Major-fic,al,o alferes Manoel Fatigo Augusto
Gomes

Capitão-ajudante, Abel Ovidio de Campos
Tenente-secretario, Candido Ferreira Pi-

nheiro;
Tenente-quartel-mestre , Joaquim Gui-

ma.rãe.s Teixeira.
l a companhia—Capitão, Gonçalo Antonio

Modesto.
Tenente, Antonio Jovita das Neves
Alferes , João Henrique de Andrade e

Vietorino Antonio Faracho.
2 . companhia—Capitão, João Malaquias de

Lima;
Tenente, Francisco de Almeida Ferreira
Alteres, 	 Guimarães Ferreira o

Levindo d Souza Dias.
3° campa,nhia—Capitão, Francisco de Assis

da Conceicão Lima ;
Tenente, Clarindo Ferreira Pinheiro
Alferes, Antonio Alves da Rocha e Simão

José Alves de Moura.
4' companhia—Capitão, o alferes Epami-

nondas Vaspues da Cunha e Coute
Tenente, Miguel Archa.njo Ferreira
Alfores, Bernardo Manoel Cordovil e Fer-

nando Guimarães da Luz.

35° batalhão de infantaria

Tenente-coronel cornmandante, o tenente
João Raymundo Cabral •

Major-fiscal, Raymundo Augusto Ferreira.
Batalha

C tpi tão-ajudante , José Estevão Ferreira
Guimarães

Tenente-secretario, Francisco de Assis dos
Santos ;

Tenente -quartel-mestre, João Carlos Au-
gusto Monteiro.

P companhia— Capitão, Rayrnundo Lu-
ciano de Souza

Tenente, Luiz Rodrigues Mendes;
Alferes. Antonio Casemiro da Silva e Ja-

cinta do Souza Dias.
2• companhia— Capitão, Gratuliano de

Moraes
Tenente, Francisco de Lima Teixeira
Alferes, Pedro José Monteiro e Torquato,

Antonio de Souza.
a , companhia—Capitão, Bonifacio Antonio

Barata

N. 25...
N. 26...
N. 27...

DIVER S AS DESPEM,: n EVENTUXES 20 companhia—Capitão,	 Miguel	 Ferreira
da Silva ;

N. 21:9913237 Tenente, Candido de Menezes Avila ;
N. 22:02s3143	 41:02233S5 1 .169(350nS Alferes, Belmiro Francisca de Sant'Anna. e

João Joaquim Bezerra.
1.200:442375) 3' companhia—Capitão, Aurelino	 de	 Oli-
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Tenente, Joaquim Alvos Teixeira
Alferes, Felicissiino de Lima Rodrigues e

Rogerio Antonio Ribeiro.
4.• compa.nhia—Capitão, Tertuliano Lopes

Bilhar ;
Tenente, Theotonio José Duarte ;
Alfaiais, Jorge alartyr de Souza e José

Joaquim Ferreira Brazil.

369 batalhão de infantaria

Tenenteacoranel comrnandante, o capitão
Claudino José Antonio ila Conceição

Majara liscal, o tenente Camillo Herminio
Peres Gemes

Capitio-ajudante,13razilino Augusto Gomes;
Tenente-secretaria , Franciaco Balthazar

dos Santos
Tenente-quartel-mestre, Candido Lima da

Conceição.
1 • com pan h ia—Capitão, o alferes Manoel

Rayrnunio Ferreira
Tenente, Gerniniano Antonio Santarem
Alferes, Nazario dos Santos Manteiro e

Severino Evaristo Ferreira dos Santos.
2° companhia— Capitão, Gonçalo de Oli-

veira Evangelista
Tenente, Tertuliano Deodato de Queiroz
Alferes, Miguel Saniarein Ferreira e Ma-

noel de Almeida Cordovil.
3'' companhia— Capitão, Joaquim Lima da

Conceição ;
Tenente, Manoel da Conceição Cardoso
Alferes, Ray: mundo Cardume Santarem e

João Manoel Gomes do Vallo.
43 companhia—Capitão, Manoel João Fer-

reira de Campos
Tenente, Alfredo do Vette Corrêa
Alferes, Geraldo B-aga Ferreira de Campos

e Simão Freitas de Alves O ames.

12 0 batalhão da reserva

Tenente-coronel commandante, o tenente
Loopeldino Antonio Ferreira

Major fiscal, o tenente Manoel Honorato
Pinheiro

Capitão-ajudante , Gaspar de Amorim
Teixeira ;

Tenenteseeretario, Bernardino Ayres de
Sauna

Tenonte-quartel-mestre, Caseiniro Antonio
de Freitas.

U. companhia—Capitão, o alferes João F'a.n-
cises) O )nleS ;

Tanente,o Alferes Raymundo Antenio
Cesta

Alferes. J0,6 Jeaquiin Cmalovil e Palro
Alexandrino Ferreira.

companhia—Capitão, Felizar 'o Anselmo
Ferreira
ETenente, Manoel Antonio Molesto

Alferes. :M i guel Rodrigues Lagoia e João
Antonio de Freitas Pinheiro.

3' companhia—Capitão, o Alferes Antonio
José de Souza:

Tenente„losé lenacio da Silva Mello
Alferes, Manoel dos Santos Costa e Pedro

Mareellino do Souza Neei 5-o.
4 . companhia— Capitão, João Escholastico

de Brito
TerI ente, Antonio Teixeira Alves Monteiro;
Alferea, ziaturaino Antonio da Costa e Jose

Joaquim G ::nçal ves.

Comarca Porta de .11)::

30^ batalhão de infintaria

C ipitãos-assistentes, Francisco Alves Temo-
rio e João 11apti sOi. Carreira

Capitães-ajudantes de ordens,Joao Baptista
Cavalcanti e Adolpho Castello Branco.

88^ batalhão do infantaria

Tenente-corenelcommandante, Ernesto Ac-
cioly aa. Silva ;

Major - fiscal, Manoel Felicio de Castro
Filho

Capitar) ajudante, Luiz de Souza Bollo
Tenente- secretario, Marcellino Luiz da

Silva
Tenente-quartel-mestre, Usa Martins dos

Anjos.

1 , companhia — Capitão, João Gomes da
Silva

Tenente, Theophilo Fendo de Almeida
Castro

Alferes. Melchizedeck de Oliveira Negro° e
Antonio Pinto de Mesquita.

23 companhia — Capitão, Manoel Gonçalves
Patrazana

Tenente, Heitor José de Moura Côrtes
Alferes, Olympio Xoner de Brito o Rayinun-

do da Costa B irbusa.
3, cmipa.nhia — Capitão, Gregorio Por-

fino de Farias
Tenente, Jose Joaquim de Azevedo
Alferes. Luiz (somes da Silva e José Cas-

siano da Silva.
4, companhia — Capitão, Pedro Gomes da

Silva ;
Tenente, Antonio Manoel de IIollanda
Alferes, Joaquim Gomes da Silva e Tan-

credo Martins Jorge.

89' batalhão de infantaria

Tenente-coronel coramandante, Henrique de
13a.rhedo

Major-fiscal, João Fernandes Barbosa ;
Capitão-ajudante. Arthur José Rubim ;
Tenente-secretario,Alelbiades de Jesus Bar-

bosa
Tenente-quartel-mestre, Manosl Elpilio de

Souza.
l a companhia — Capitão, Francisco Mer-

curio da Silva
Tenente, Itelmiro Ferreira Leal ;
Alferes, Francisco Ferreira Alves e José de

Lins t Azevedo.
2 2 companhia — Capitão Igilascio Velasco

Pereira
Tenente, Mansel Nunes Ferraira
Alferes, Francis° Ignacio de Azevedo e Tar-

quato da S Iva Moram.
3 , companhia — Capitão, Monoel Floria no

da Silva
Tenente, Sergio Fernand,3 de Menezes

Rocha
Alferes, João da Silva Cravo e Mano :I

Bento Cslçado.
4a companhia — Capita .), Flori In° Ayres

da silva
Tenente, Theophilo Moreira dos Santos
Alferes, Bibiano Francisco Suarea °Antonio

Gonçalves de Lima.

90^ batalhão de infantaria
Tenon te-coronel commandan te, 01 yropio

Pattswana.
Maior-fiscal. José Augusto da Silva
Capitão-ajudante, José Candido Saraiva de

Carvalho
Tenente-secretario, Porflirio Ribeiro da

Cunha
Tenente-quartel-mestre, Luiz Gonzaga de

Moura.
1 3 companhia — Capitão, Francisco Pinhei-

ro de Almeida Castro
Tenente, Francisco Alves fie Oliveira
Alferes. Francisco Hareulana de Oliveira o

José Moreira da Silva.
2-• companhia — Capitão, José Francisco

Alves da Silva
Tenente. Joaquim de Sariza Cavalaanti
Alferes, Libei-ato José de Aquina e Alfredo

Fausto Façanha.
3 companhia — Capitão, Viriato Martins

Jorge ;
Tenente, .Too de Souza Peixe
Alferes, João Pereira Diniz e Antonio Ti-

(fiel de Souza.
4° comranhia — capitão, Ilmrique Vianna

de Araujo ;
Tenente, Norberto Gomes do lixem
Alferes, João da Cruz Bailo e João de Souza

Ballo.
30° batalhão da reserva

Tenente-coronel comtnarelante, João Henri-
que de Lemos ;

Major-fiscal. João Goulart da Silva
Capitão-ajudante, Guilherme José do Nas-

cimento
Teneril e-secretario, José Cla • inda Leopal-

dine de Coaqueira
Tenente-quartel-mestre, Pedro Francisco

Duarte.

Nlinisterio da Industria Viação O
Obras Publicas

DIRECTORIA GERAL DÁ INDUSTRIA

Por decretos de 3 do corrente foram
promovidos na Repartição Geral dos Telegra-
phos os seguintes funccionarios : a telegra-
peistas de 23 classe, 03 do 3 . , Antonio Pedro
da sana m:moei Corrèa de Araujo, e Jayme
Candeio Druinmond, percebendo os venci-
mentos que lhes competirem.

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio da Justiça o Nogocios
Interiores

EXPEDIENTE DE 4 DE OUTUBRO DE 1898

•
	 Directora da Justiça

Concedeu-se um anno de licença, nos ter-
mos d . ) art. 28 do decreto n. 1.354, de 6 de
abril de 1854, ao guarda do 1" batalhão de
infantaria da guarita nacional desta Capital,
Alcides Barbosa, para tratar de negocios de
seu interesse.

—Transinittira.m-se ao caranel comintan-
danta da brigada policial

Os processos instaura los contra os sediados
Theodoro Caseinire e Henrique Itudrigues
Ferreira, que foram indultados par decreto
de 7 de inez finto, atlas de serem archi-
vados ;

Para informar, o requerimento eus que
Rita al vaia da Luz pede cor • sejam concedidos
noventa dias ais licença, para tratamento de
saude, ao S311 filho, o sol lado Manoel Lucas
Barret ).

Memi nie

Directoria do Interior

Declarou se ao director do Arehiro Publico
Nacional, para os devidos effoitos, que, na
conformidale do art. 30 do regulamento an-
nexo ao decreto n.1.580, de 31 do outebro de
1893, foi designado o chefe de secção Jose
Carlos da Rocha, afim de subatituil-o durante
o tempo em que estiver na gose de licença
conce lida em 30 de setembro proxi ruo passado.

—p ievidenciou-se afim de que sejam ra-
cebidos e gana:l ados no Aratilvo l'ublico
Nacional urna em) ida, que fara doada ao fal-
lecilo general ii,ronyino Francisco Coelho, e
um relog i o de ouro, que pertenceu ao presi-
dente da Reerthli ea. do Paraguay Francisco
Solano Lopez, objectes esses que se ach im na
Escola Militar e a que se refere o aviso do
Ministe: io da Guerra, do 27 d e setembro ul-
timo.—Deu-se contas:invisto ao mesmo mia
nistorio.

Reque,-immto ,/espacitado

Romeu Gianotti, pedindo restituiçio de
documentos.—Indeferido.

Directoria da Instraação

Remetteu-se ao director da loacullade de
Direito de S. Paulo o decreto de 3 do corrente
que concede o acerascimo de 20 "ai de seus
vencimentos ao bacharel André Dias de
Aeuiar Sauza, secretario da mesma facul-
dade.

Requerimento despachado

Eurieo Monteiro de Mattos, *pedindo 4a1i-
deite do exame francez que prestou no Ly-
ceit Central de Lisboa, anui de continuar a
prestar o; das outras disciplinas para polar
matricular-se em quslquer das evo:Idades
de ensino superior.—Peove ser final o exame
prestado,.
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Directoria Geral de Contabilidade

Solicitaram-se do Ministerio da Fazenda os
seguintes pagamentos:

Dos ordenados, a contar de 1 de janeiro do
corrente turno, do juiz de direito Tristão Car-
doso de Menezes;

De 100$, a cada um dos pretoree, da 1 8, 3',
5, 6a , 10 e 12e pretorias para o aluguel das
salas de audieecires, correspondente ao mez de
setembro;

•De 3:790$300, por fornecimentos feitos, em
agosto findo á Faculdade de Medicina do Rio
de Janeiro.

—Transrnittiram-se os documentos na im-
portancia de 13:955$500 com os quaes o mor-
domo do policio da presidencia, Philadelpho
Castro, justifica o emprego do adiantamento
de 15:0r0$, feito para ()morrer ao pagamento
do pessoal ao serviço do mesmo palacio, nos
mezes de julho a setembro findo, e solicitou-
se que lhe fosse entregue igual quantia para
identicas despezas nos mezes seguintes.

Directoria Geral de Saude Publica

Remetteram-se
Ao director geral de contabilidade deste

ministerio o attestado de frequencia dos
empregados do Lazareto da Ilha Grande,rela-
tivo ao mez de setembro findo

Identico ao director geral do contabilidade
do Thesouro Federal.

— Cornmunicou-se ao Dr. director do La-
zareto da Ilha Grande quo a licença em cujo
goso se achava Lindolpho Melliboo Lima,
pharmaceutico da.quelle estabelecimento, foi
por portaria de 24 do setembro findo pro-
rogada por troa mezes, e começou a ser con-
tada de 1 do corrente.

— Accusou-se ao mesmo director o rece-
bimento de seu officio sob n. 319, de 1 do
corrente.

Requerimentos despachados

José de Latinas Dantas Brandão.—Sim,
passando recibo.

A. Henault.—Apresento a formula e a
amostra.

Francisco Soares de Brito Travessos.—
Sciente.

A. lienault.—Concedo a licença.
Francisco de Barros Pimentel.—Sciente.
Je.vier Mojarrieta.—Indeferido, por não

ester nas condições do e 3° do art. 14 do re-
gulamento n. 3.014.

Alfredo Francisco Lopes.—Apresento cer-
tidão da analyse, official.

Pharmaceutico Francisco Ignacio Pereira
do Carmo.--Ficam cassadas as licenças refe-
rentes aos preparados constantes do requeri-
mento presente (Injece(To Bittencort, Vinho
Ton'ico, carobina, Salsaparrilha e Caroba,
Xarope de Jiraniacarti com pasto. Elixir de
Jurubelai e 1'eaa-1 ,,nto, e Herpetina, fórmula.
do Dr. Carlos Bittencourt).

POLICLA DO orseeicro FEDERAL

Por portaria de 5 do corronte,foi exonerado,
a seu pedido, do cargo de inspector seccional
da 12" circurnscripção o cidadão José Duarte
Destes de Vasconcellos, sendo nomeado para
esse lagar o cidadão Pio Cess.r Pinheiro de
Mattos.

Ministerio da Fazenda

Requer:mento desiachado

Pelo Sr. Ministro:
Dr. Epitacio da Silva Pessoa, pedi rido levan-

tamento de 50 apolicos das 80 que depositou
em garantia da fiança do thesoureiro da Al-
findega de Pernambuco João Vicente de
Queiroz. — Expeçaese guia, façamee as notas
o communicações de accordo com o parecer.

Directoria do Expediente do Thesouro
Federai

Dia 29 de setembro de 1898

Expediente do Sr. director:
Ao inspector da Affandega do Rio de

Janeiro
N. 55—Communica.ndo que, por despacho

do 22 do corrente rnez, o Sr. Ministro defe-
riu a petição do guarda daquella alfandega
Francisco José Catão, somente na. parte re-
ferente ao montepio, para o qual deve conti-
nuar a contribuir, descontando-se-lhe as
contribuições atraza.das.

N. 56—Cornmunicando que, por despacho
de 20 do corrente. o Sr. Ministro determi-
nou que aquella alfandega informasse por in-
termedio de quem fbi enviada á Alfandega
da Victoria a cópia do despacho de que trata
a certidão que lhe é remettida, afim de po-
der ser resolvido o recurso da Companhia
Lloyd Brazileiro, do acto da referida Alfan-
dega da Vietoria, multan io o comman-
dente do vapor Alegtms, por ter conduzido
para alli cem fardos de xarque sem carta
de guia.

N. 57—Em resposta ao vosso officio n. 122,
de 26 de fevereiro ultimo, encaminhando o
recurso interposto por Luiz Kortz do acto
dessa alf•ndega que se negou a fazer-lhe a
restituição de 30 °/„ de abatimento sobre os
direitos de 43 fardos de canhamaço de juts,
submettidos a despacho pelas notas ns. 2.237,
4.799, 8.802, 10.926, 11.405, de outubro, e
6.342, de novembro do anno proximo prssado,
declaro-vos que o Sr. Ministro, por despacho
de 21 do corrente, proferido de accordo com o
parecer do Conselho de Fazenda, enlatei() em
sessão de 30 de agosto ultimo, resolveu
manter a decisão recorrida, não sõ porque.
tendo sido apresentada tres mezes depois de
retirada a mercadoria dos armazens dessa
alfand iga, perdeu a reclamação do peticio-
nario a sua razão de ser, como tambem
porque a dita mercadoria não gosa.va do
abatimento requerido.

—Ao inspector da Caixa de Amortização:
N. 20—C,ommunicando terem sido entre-

gues a José Tavares Guerra seis apoliccs da
divida publica, de su apropriediale, que se
achavam depositadas na Thesoura.ria Geral
do Thesouro Federal.

—Ao director da Recebsdoria da Capital
Federal:

N. I4—Communicando que o Sr.Ministro,
tendo presente o recurso que acompanbou
o officio daquella repartição n. 29, de Ode
março do corrente anno, interposto por D.
Maria Williams do Paço, do acto da mesma
repartição negando exoneração do pagamento
do imposto de industrias e profissões para o
qual desde 1893 fera conectada como directora
de collegio. resolveu, por despacho de 21 do
corrente, proferido de accordo com o parecer
do Conselho de Fazenda, emittido em sessão
de 30 de agosto ultimo, dar provimento ao
mesmo recurso, visto estar provado que are-
corrente não tem sufficientes reditos.

—Ao director da Casa da Moeda:
N. 8—Communicando que o Sr. Ministro

autorizou :tquella repsrtição a mandar im-
primir o: ti tubos que devem substituir duas
apolices extraviadas de propriedade de Brito,
Vieira	 Comp.

—Ao director do Laboratorio Nacional de
Analyses

N.34—Remettendo,para inforrnar,de ordem
do Sr. Ministro, o requerimento em que
Joaquim Rodrigues das Cotias, pilam:roeu-
tico do ex-Instituto Sanitario Federal, Pede
para ser provido no cargo do chilnico do
P classe daquelle Laboratorio, durante o
impedimento do reepeetivo funceiona.rio, que
se acha licenciado.

—Ao delegado fiscal do Pará

N.3 7—Coinmunicanro que,pordespacho de
"26 do corrente mez,o Sr.Ministro approvou a
proposta daquerla delegecia, para servirein
de escoes dos impostos de fumo e bebidas,
na capital daquelle Estado, dos cidadãos

Bruno Jansen Pereira .Iunior, Carlos Infante
de Castro, Francisco Ildefonso de Abreu e
lzaias Pinheiro da Rocha.

—Ao delega lo fiscal do Maranhão :
N. 32 — Communicando, de ordem do Sr.

Ministro, que, para a arrecadação dos im-
postos de consmno de fumo e bebidas, deve
aquelt delegacia proceder á divisão daquelle
Estado por grupos do comarcas ou mutilei-
pios.

N. 33—Itemettendo o titulo de nomeação
do administrador das capatazias da alfan-
dega daquelle Estado, Angelo Frazão da
Costa.

N. 34—Comintinicando que, por despacho
de 27 do corrente moz, o Sr. Ministro appro-
vou a proposta feita por aquella delegacia
de Delphiin Nunes Pereira e Ray-mundo Mala
de Carvalho, para fiscaes dos impostos de
fumo e bebidas, na capital daquelle Estado.

—Ao delegado fiscal do Piauhy:

N. 12—Desaa.ra.ndo de aecordo com o des-
pacho do Sr. Ministro, de 20 do corrente, os
motivos por que não se pode resolver sobre
a concessão du soldo a D. Felisbella Maria
Munia, viuve do cabo do esquadra do 35 0 ba-
talhão de infantaria, Vicente José Muniz.

N. 13—Identico quanto ao soldo pretendido
pela viuve do lbrriel do mesmo batalhão,
Antonio Marcellino Pereira,

N. 14—Identico quanto ao soldo pretendi-
do pela viuve do musico de 2' classe do mes-
mo batalhão, Raymundo Francisco de Ilarros.

—Ao delegado fiscal de Therezina:
N. 15—Communicando que, por despacho

de 26 do corrente uru, o Sr. Ministro a,ppro-
vou a proposta daquela delegacia. de Claro
de Souza Holland& e 1-1 .3rmogeiles Ferreira de
Carvalho, para fiscaes do imposto de fumo e
bebidas naquella capital.

—Ao inspetor da Alfandega do Ceará:
N. 34—Declarando que, por despacho de 22

do corrente, o Sr. Ministro approvou a divi-
são feita por aquella inspectoria, do Estado
em circiunscripções pata cobrança dos impos-
tos de constituo, observando á mesma Alfan-
degit que se ha fiscaes especiaes do imposto
de phosphoros junto as fabricas, cabendo aos
lisues dos outros impostos fiscalizarem n este,
sem outra rr nuneração além da porcentagem
sobre as multas que forem impostas em vir-
tude dessa fiscalização.

N. 35—Iternettendo a portaria que concedo
60 dias de licença para tratamento de saudo
ao conferente daquela altandega, tacharei
Alfredo Jose do Nascimento.

—Ao delegado fiscal do Rio Grande do
Norte:

N. 10—Declarando que o Sr. Ministro ap-
provou os actos daqueles delegacia, dividindo
o Estado em circurnscripções para a cobrança
dos impostos de consumo, e a nomeação dos
respectivos fiseaes; observa ido, porém, aguei-
la delegacia que não ha mais risca% tirados
do quadro de fazenda.

N. 1 l—Remettorelo a portaria que concede
dous tnezes de licença para tratamento de
elude ao I- cseripturario da alfandega
daquelle Estado, José Alexandre Seabra e
Mello.

N. 12— Communicando que o Sr. Ministro,
por despacho de 26 do corrente, approvou a
proposta feita por aquella. Delegacia de Elias
Antonio Ferreira Souto Pilho e Jcsé Joaquim
do Lyra. para fiscaes dos impostos do fumo e
bebidas, da capital daquele Estado.

— Ao delegado fiscal da Parahyba :
N. 15— Communicando que, por despacho

de 22 do corrente, o Sr. Miiiistro approvou
o acto daquela delegacia dividindo o Estado
em circumscripções, para cobrança dos im-
postos de consunao,e nomeando os raspectivcs
iiscies, excepto quanto aos da capital, cujo
numero não deve exceder ao marcado no re-
gulamento em vigor.

— Ao delegado fiscal do Pernambuco:
N. 45— Declarando, ile acceirdo coin o des-

pacho do Sr . Ministro, de 22 do currente, que
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aqueaa Delegacia deve proceder á nova divi-
são da.quelle Estado em circuinscripções,
abrangendo todos os itxunici pios, para cobrança
dos impostos de fumo e bebidas.

N. 46—Remetten1o, de accõrdo com o des-
pacho do Sr. Ministro, de 2) do corrente, no
requerimento do Eugenio Cardoso Ayres, o
titulo deanitivo de nacionalização do navio
Amelia, afim de ser entregue a quem de di-
reito.

N. 17—Cornmunico-vos, para vosso conhe-
cimento e devidos effeitos, que o Sr. Minis-
tro, tendo presente o recurso encaminhado
com o officio do inspector da alfa.ndega desse
Estado, it. 110, de 7 de março ultimo, e in-
terposto por Silva Marques & Comp., do
acto daquelle inspector, que mandou classi-
ficar corno—aguardente preparada—a mer-
cadoria que os recorrentes submetteraoi a
despacho pela nota n. 2.082,de dezembro do
anuo proximo passado, como—genebra com-
mum—resolveu, por despacho de 20 do cor-
rente inez, tomar conhecimento do mesmo
recurso, para o fim de negar-lhe provimento,
visto não se dar no caso incornpetiOncias, ex-
cesso de poder e violação de lei ou preterição
.de formulas esseneiaes de que trata o art.
38, 2,, parte do decreto n. 2.807 de 31 de
janeiro do corrente armo.

Junto vos remotto os respectivos papeis.
—Ao delegado fiscal de Alagas:
N. 20—Communica.ndo, do ordem do Sr.

Ministro, que aguei la delegacia deve proceder
á. di visão daquolle Estado em circurnscripções,
por grupos do comarcas ou municipios, para
arr ecadação dos impostos de consumo.

—Ao delegado fiscal do Sergipe:
N. 8—Retnettendo a portaria que concede

tres mez•s de licença para tratamento de
sande, ao 2° escripturario tia Alfandega da-
quelle Estado, Francisco Idalino Leite.

—Ao delegado fiscal da Bahia:
N. 35—Recommendando, de accordo com o

despacho do Sr. Ministro, de 20 do corrente,
e afim de que possa o mesmo Sr. Ministro
apreciar os fundamentos da reclameção do
ex-theseureiro da alfandeg,a daquelle Estado,
Dr. Valentim Antonio da Rocha Bittencourt,
que aquolla delegacia mande proceder a novo
e minucioso exame nos livros e documentos
que interessarem ao esclarecimento da recla-
mação.

N. 36— Devolvendo, conforme requisitou
aquella delegacia, por telegramma de 18 do
corrente, o quadro pela mesma feito. da di-
-visão do Estado em circumscripções, para co-
brança dos impostos do consumo.

N. 37—Communicando que, por despacho
de 23 do corrente, o Sr. Ministro conce leu
isenção de direitos aos objectos destinados á
Santa Cisa de Mizericordia. daquelle Estado,
excepto aos que vão indicados pela palavra
—N ao.

N. 37 A—Declarando, de o.ccordo com o des-
pacho do Sr. Ministro, de 20 do corrente mez
e em resoosta ao oficio n. 50, de 7 de julho
ultimo, da alrande,ga daquelle Estado, que a
isenção de direitos, para o material da Es-
trada de Ferro de Santo Amaro, não pôde ser
concedida em vista da actual lei de orça-
mento, para a qual deve ser chamada a at-
tenção da referida alfarelega, e, quanto ao
material que se destina ás oficinas da Linha
Fluvial de Navegação dos atIluentes do São
Francisco, convem que aquella dele gacia in-
forme si tem applica.ção ao riso as disposi-
ções do regulamento u. 2.744, de 17 de de-
zembro de 1897.

—Ao delegado fiscal do Espirito Santo:
N. 17—Declarando em resposta ao officio

n. 21, de 17 do agosto ultimo, que o porteiro
cortorario daq feno delegacia, elisael Fer-
reira Penne, deve aguardar opportunidade,
afim de prestar o concurso de primeira en-
Caneja que requereu.

—Ao delegado fiscal de S. Paulo:
N. 48—Declarando, em resposta ao oficio

de 22 de abril do corrente anno e de accordo
com o despacho do Sr. Ministro de 20 do cor-

rente, que os vendedores ambulantes do
phosphoros, es t ão sujeitos ao disposto no
art. 45, lettra B, do respectivo regulamento.

N. 49—Declarando, em resposta ao orneio
n. 17, de 28 de março do corrente anno do
accordo com o despacho do Sr. Ministro, de
20 do corrente, que, as fianças dos responsa-
veis da Fazenda não devem ser prestadas
sinão eia a poltees da divida publica da União,
em moeda corrente ou bens immoveis, mo-
tivo pelo qual não foi approvado o acto
daquella delegacia relativo á fiança do paga-
dor da mesma ;

N. 50—Remettendo a portaria que concede
dous mezes de licença para tratamento de
saude, ao conferente da extincta allándega
daquella cidade, Verano Gomes Abuso de Al-
meida,

—Ao delegado fiscal do Paraná.:
N. 21—Cornmunie,ando que, por despacho

de 23 do corrente, o Sr. Ministro approvou a
nomeação de Jayme Bilião, para fiscal dos
impostos de consumo, na circumscripção da
capital daquelle Estado.

N. 22—Declarando, de accordo com o des-
pacho do Sr. Ministro, de 22 do corrente,
que aquella delegacia (leve proceder á
nova divisão do Estado em circumscri-
pçees por grupos de comarcas ou muni-
eipios, e observando á mesma delegaeia que
não ha fiscaes de phosphoros sinão junto ás
fabricas e que a fiscalização deste imposto
deve ser feita pelos fiscaes de fumos e bebi-
das.

—Ao delegado fiscal de Santa Catherine:
N. 19—Declarando. eia solução ao oflicio

n. 43, de 22 de agosto ultimo, d t alfaridega
daquelle Estado e de acccordo com o despa-
cho do Sr. Ministro, de 22 do corrente, que
aquella delegacia deve proceder á nova di-
visão do mesmo Estado cri eircumscripções
por grupos de cornareis ou municipios, de-
vendo propor para cada uma o respectivo
fiscal.

—Ao delegado fiscal de Ouro Preto:
N. 7—Declarando de aceordo com o de)pa-

cho do Sr. Ministro, de 24 do corrente, que,
para se poder resolver sobre a isenção do
direitos do consumo e armazenagem preten-
dida pela presidencia daquelle Estado, para
500 saccos do escorias de disphophoração,
deve aquella presidência declarar quaes as
substancias que entram na composição das
escorias importadas ou mandar subrnettel-as
a exame no Laboraturio Nacional de Ana-
lyses

N. 8—Declarando que, por despachos de 22
e 23 do carrente, o Sr. Ministro approvou a
divisão feita, por aquela delegacia, do Es
tado em circumseripções para cobrança dos
impostos de fumo e bebidas, devendo, porém,
ser nomeado outro fiscal em substituição do
tmpregado de fazenda 'que está exercendo
essas funcções.

—Ao delegado fiscal do Matto Grosso:
N. 9—Declarando que, por despacho de 26

do corrente, o Sr. Ministro approvou a pro-
posta daquolla delegacia, de Luiz Pedro
Pompou earros e Delphim Nonato Faria,
para flscaes rios impostos do fumo e bebidas,
na Capital daquelle Estado.

Dia 30

Ao Inspector da Alfandega do Rerf de Ja-
neiro:

N. 58—Communicando que, por despacho
de 27 do corrente, o Sr. Ministro concedeu
isenção de direitos para o material impor-
tado pela Santa Casa de elisericordia desta
Capital. constante tias relações que acompa-
nham o requerimento da mesma instituição.

Directoria da Contabilidade do Thesouro
Federal

Dia 28 de setembro de 1898

Expediente do Sr. director:
A' Delegacia Fiscal do Pará:
N. 70—Concede o credito de 113:104098,

por conta do elinisterio da Marinha, para °o-
correr ás despezas do cruzador Benjamin
Constant.

" — A' da Bebia:

N. 201—Para que o Tribunal de Contas
possa resolver sobro a pensão do montepio da
viuva do contribuinte Marciano Pacifico de
Moraes, declara ser neces zario que provi-
dencie no sentido de ser substituido o titulo,
que se rernette, por outro expedido directa-
mente á mesma viuve.

Dia 29

A' Delegacia Fiscal do Pará:
N. 69— Concedo o credito de 4:530e, por

conta do — Material geral — da verba — Di-
rectoria Geral de Saude Publica— do Minis-
terio da Justiça e Negocios Interiores.

— A' do Maranhão:
N. 52—Concede o credito de 702, por conta

da verba —Corpo de marinheiros nacionaes-
do Ministerio da Marinha.

N. 53— Manda receber as quotas com que
pretendo continuar a contribuir para o mon-
tepio o ex-cartoiro da Administração dos
Correios do mesmo Estado, Francisco da Serra
Pinto.

— A' do Sergipe:
N. 3— Concede o credito de 1:00%500, por

conta do Ministerio da Marinha, sendo 720$
para pagamento do soldo do centra-mestre
José de Jesus Itabaiana e 288$500 para o
abono da differença do etapa, a que tom di-
reito o capitão do porto do mesmo Estado.

— A' da Bebia:
N. 202 — Devolvendo a justificação de

I). Francisca. Xavier Bittencourt, filha do
finado contribuinte do montepio Peregrino
Servita de Bittencourt, vi sto não constar si O
MOMO contribuinte deixou, ou não filhos do
casal, renommenda que providencie para que
sejam sanadas essas irregularidades.

— A' de S. Paulo :
N. 75— Concede o credito de 836$ para °o-

correr á despeza com os concertos de que ne-
cessita a lancha ersario Motta, ao serviço das
visitas &imitarias; do porto de Santos.

— A' de Curityba :

N. 71 — Concede o credito de 150$, Por
conta da verba -eMelhoramento, conservação
o !alisamento dos portos— do Ministerio da
Marinha.

— A' de Santa Catherine:

N. 1 —Concede o credito de 5:243$480. por
conta das seguintes verbas do Ministerio
da Guerra — Etapas, 1:141$380, — Metera!,
4 :102$100 .

—A' de Porto Alegre
N. 151 — Concede o credito de 100$, para

pagamento dos concertos mandados fazer no
predio em que funceiona a Delegacia da Ca-
pitania do Porto, estabelecida na mestrias
capital.

N. 152 — Concede o credito de 10:000$,
para pagamento do reparos urgentes man-
dados fazer em proprios nacionaes situados
na cidade do Rio Grande.

Dia 30

—A' Delegacia Fiscal de S. Paulo

N. 76 — Para que o Tribunal de Contas
possa julgai' os titulos de meio-soldo o mon:
tepio da viuve do tonante do exercito Luiz
Gomes, declara que a referida viuvo devo
exhibir a certidão de que trata o e 11 do
art. 1° das Instrucções approvadas pelo de,
ereto n. 471, de 1 de agosto de 1891, e ex-
plicar o motivo por que não foi contem-
plada nesse beneficio a filha do mesmo ali-
ciai de nome Jandyra Gomes.

N. 77 —Concede o credito de 201$334, para
a restituição a que tem direito o major do
exercito João Baptista de Azevedo Marques.

N. 78 — Recommenda que envie ao The-
souro a declaração de família, feita pelo con-
tribuinte do montepio Joaquim da Silva
Oliveira, visto que a certidão da inscripselo
não suppre aquelledocumento,devendo, aléns
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disto as sobrinhas do mesmo contribuinte,
as quaes pretendem as respectivas pensões,
justificar o seu estado civil e ai são orphas
de pite, afim de que o Tribunal de Contas
possa resolver a respeito da concessão das
ditas pensões.

Dia 1 de outubro de 1898

A' Delegacia Fiscal de S. Paulo:
N. 79— Concede o credito do 164758, para

atteader á restituição ao major Tristão Ara-
ripe de igual importancia que lhe foi descon-
tada dos seus vencimentos, a titulo de 2 0/0,
nos annos de 1893 e 1894.

— A' do Paraná:

N. 72 — Concede o credito de 9:374209,
por conta do Ministerio da Marinha, sendo
9:169e589, para as despezas do cruzador
Quinee de Novembro, e 204e620, para paga-
mento da differença do soldo que compete ao
capitão do porto do mesmo Estado.

se_

Requerimentos despachados

Dia 1 de outubro do 1398

D. Juba Maria Borges, pedindo pagamento
do ordenado de seu fallecido filho Candeio
Teixeira Borges.— Apresento a supplicante
certidão de baptismo.

Francisco Carneiro de Almeida Braga, pe-
dindo que se ordene á Alfandega de Para-
naguá que pague seus vencimentos. — A'
vista do parecei' da 2' sub-directoria, não ha
que deferir.

Fortunato da Cunha Freire, pedindo para
apresentar certidão de não haver recebido
sua pensão. — Satisfaça a exigencia da
sub-directoria da Contabilidade.

RECEBEDORIA

Requerimentos despachados

Pelo Sr. director:
Antonio da Costa Ramos Pereira das Neves,

—Transfira-se.
Dias & Santos.— Revalide-se o contracto e

respectiva transferencia.
Manoel Antonio da Costa Pereira.—Trans-

fira-se.
Fernandes Costa & Comp.— Idem.
Joaquim da Costa Marques.—Idem.
Adelaide Pinheiro de Siqueira.— Trans-

flra-se, pagando a multa de 20$000.
Adelaide Pinheiro de Siqueira.—Idem.
Orozimbo da Silva Almeida.—Transfira-se,

pagando a multa de 20$000.
Manoel Lopos de Carvalho.— Annulle-se a

divida de que trata a contra-fé junta.
J. Viviani.—Transfira-se, pagando a multa

regulamentar.
Antonio Martins Lage.— Saltado o do-

cumento, transfira-se.
Dr. Antonio da Rocha Lima.—Transfira-se.
Barão de Castro Lima.—Satisfaça a ex-

&gemia. da Sub-Directoria.
Mattos & Antunes.—Idem.
Domingos Gonçalves. — Transfira-se.
Ignacio Fernandes Corrêa de Sá.— Idem.
Léon Ernesto Merlin.— Não ha que deferir

em vista do parecer da Sub-Direetoria.
Casemiro José Soares .—Restituam-se 330$.
Maria Gortrudes Diogo da Veiga.—Prove o

allegado.
Luiz Santarém. —Selle os documentos.
Joaquim José Viegas.—Não ha que deferir.
João José Fernandes & Irmão.— Satisfaçam

8, exigencia da Sub-Directoria.

Ministerio da Guerra
Por portarias de 4 do corrente:
Foram nomeados medico-adjunto do exer-

eito na guarnição do Estado de Goyaz, o Dr.
Antonio Maria de Albuquerque O' Connell
Jersey,e pharmaceutico adjunto do mesmo
exercito, o pharmaceutico civil Christovam
Fernando na do Estado do Rio Grande do
Sul ;

Foi prorogada, por noventa, dias a licença
em cujo goso se acha, para tratamento de
saude, o 2" oscripturario do Hospital Militar
de Cuyabá José do Grès Peixoto do Azevedo.

—Por outra de 5, tatnLem do =rente, foi
nomeado agente da enfermaria da Escola
Militar do Brazil o alferes do 38' batalhão
do infantaria Oscar Cavalcante Capistrano.

Requerimentos despachados

Capellão alferes Joaquim Eloy de Medei-
ros.—Indeferido, por isso que, além do soldo
de sua reforma, recebe o requerente mais
1:754$300,como inspector publico aposentado.

1" tenento Antenor Ilha Elya Ide. — Já foi
attendido por portaria de 20 de setembro

Sargento-ajudante José Rodrigues de Moura
Camins.—Não existindo vaga de alferes, só
o Congresso poderá autorizar o Governo a
fazer promoção ao dito posto.

Soldado Manoel Herculano de Carvalho.—
Provo o que allega.

Caetano José Gonçalves. — Deferido, com-
pareça da Contadoria Gorai da Guerra.

Frederico Antonio Torres.—Apresente cer-
tidão de obito, passa la pelo registro civil e
prove a sua qualidade de inventariante e
que a despeza a que adlude foi por si paga e
não por quem menciona a certidão da Santa
Casa de alisericordia.

D. Maria Rebori Berna. — Não se pade
pagar mais que 6:520$, iinportancia em que
foram avaliados os trabalhos.

José Rapinai da Rosa,—Indeferido, por não
se fundar em direito a sua reclamação.

Dr. Licinio Athanasio Cardoso, alferes An-
gelo do Souza Franco e Jovino Valerio de
Macedo Carapéba, alferes-alumno Adelino
Guayeurús Piraneina, 1 0 sargento Herculano
Barreto, enfermeiro-mór Evaristo Everaldino
Gonçalves, anspeçada Alfredo João dos San-
tos, ex-praça João Alves do Nascimento e
Adelia alagdalena Carneiro.—Indeferido.

Nlinisterio da Industria Viação e
Obras Publicas

Directoria Geral da Industria

Por portarias de 3 do corrente:
Foram concedidas as seguintes licenças a

funccionarios da Repartição Geral dos Tele-
graphos:

De tres mezes, com vencimentos, na fôrma
da lei, ao telegra.phista de 2 , classe José Mar-
canino da Costa, para tratar de sua Batida;

De 90 dias, nas mesmas condições o para o
mesmo fim, ao telegra.phista do l e classe João
Bernardo Ribeiro. -

—Foi prorogasia, por mais tres mezes, nas
mesmas condições e para os mesmos fins, a
licençaem cujo se acha o guarda-fio de 2' clase.e
da mesma repartição, Manoel Gonçalves
Corrèa.
—Foram promovidos na Repartição Geral dos

Telegraphos,a tolegraphistas de 3 , classe, per-
cabendo .05 Vencimentos na fórma da lei, os
de 4'

Jcsó Paes de Azevedo Sá.
Juvenal Francisco da Costa.
Apollonio Feliciano de Castilho.
Jesuino de Araujo Batinga.
Theophilo Crysantho de Faria.
Victor Herculano de Oliveira.
Affonso Arthur de Souza Leão.
Belmiro Gomes de Miranda e Silva.
Raul Estoves da Natividade.
Edmundo Ribeiro de Albuquerque e Silva.
Ataliba Goulart Rollim.
Durval Telles.

Expediente de 3 de outubro de 1898

Declarou-se ao Ministerio da Justiça e Ne-
gocies Interiores a providencia tomada para
que os ajudantes da procuradoria da Repu-
blica, nas circumscripções federaes de Santa
Catharina, possam utilizar-se do telegraplio.

—Pediram-se ao Ministerio da Fazenda pro-
videnc.ine no se.ntilln do serem sanadas as
irregularidades occorridas na Delegacia Fiscal
do Thesouro no Amazonas, relativamente ao
recolhimento da renda postal ; rernettendo-se
cópia do officio do administrador dos correios
dalli, onde se notam ta.es irregularidades.

— Respondendo se ao aviso do Ministerio
da Fazenda, relativamente ao processo de
aposentadoria de Jesé Feliciano Rodrigues de
Moraes, engenheiro-ajudante da Repartição
Geral das Teleeraphoe declarou-se que, por
decreto do 30 do junlia ultimo, foi declarado
sem effeito o do 31 de dezembro que o
exonerou.

— Ao director dos telegraphos:
Declarou-se, para providenciar, que os aju-

dantes da procuradoria da Republica, nas
circumscripções fe rieraes de Santa Catharina,
possam usar do telegrapho em serviço pu-
blico, do accordo com o respectivo regula-
monto;

Coinmnnicou-se o deferimento do requeri-
mento do amanuense Braziliano Petra Pa-
dilha, em que pede para consignar á Coope-
rativa Militar a quantia de 50$, autorizando
a providenciar a respeito ;

Como solução do oficio relativo a contas
correntes com o Ministerio do Exterior, pro-
veniente de telegrammas pagos a companhias
estrangeiras, remetteu-se cópia do aviso que
a respeito enviou aquelle Minieterio, em res-
posta ao que se lhe dirigiu ;

Devolveu-se o requerimento de Arthur
Ballo. dispensado do cargo de contador da
sub-contadoria do Maranhão, em que pede
para ser nomeado para um togar de inspector,
afim de ser convenientemente informado.

—Ao presidonte do Tribunal do Contas re-
metteram-se cópias dos contractos celebrados
pela Directoria Geral dos Correios, com as
firmas J. P. da Cunha l'ir.to & Comp., para
fornecimento de um cofre de ferro, e com
Adriano J. S. Nogueira e Domingos Feereira
da Silva, para o do moveis necessarios
&tuella d i :ctoria.

equerimentos despachados

Lu iz Caldas, ex-continuo do Prolongamento
da Estrada de Ferro Central da Brazil, pe-
dindo para ser nomeado praticante-supplente
(la Directori t. Geral dos Correios.— Subrnet-
ta-se a concurso, como exige o regulamento.

Companhia internacional de Docas e Me_
lhoratnentos no Bra.zil.— Selle os exemplara
do Diario Official, como manda a lei.

Directoria Geral de Obras e Viação

Expedie. rue de 5 de outubro de 1808

Communicou se ao Ministerio da Justiça e
Negocies Interiores .em solução ao aviso n.728,
de I do setembro ultimo, ser devido ao. IMO
estado da bomba que conduz agua para o quar-
tel da brigada policial a falta ora notada
pelo commando daquella brigada.

— Approvou-se o acto pelo qual o chefe da
commissão de mellioramentes do porto da
Parallyba mandou prestar soccorros medicoa
ao marinheiro Manoel Sitnplicio, quedoqocou
o braço, quando em serviço da referida com-
missão, e autorizando-lhe a abonar ao mesmo
marinheiro dous terços dos seus respectivos
salarios, de accorda com o art. 22 das In-
strucçaes de 18 do fevereiro de 1897.

ADMINISTRAÇÃO DOS CORREIOS DO DISTRITO FE-
DERAL E ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Por portaria de 5 do corrente, foi promo-
vido a carteiro ele 1 classe o de 2 , Guilherme
da Rocha Soares.
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SEÇÃO JUDICIARIA
Supremo 'Tribunal Federal

JURISPRUDENCIA

Nd° se vencendo a preliminar de converter-se
o julgamento em diligencia, para mandar
que ames do julgamento sejam devidamente
sellados os documentos apresentados pela
autora appellada, (impressos contendo o de-
creto n. 528, de 1890, raz6es e parçceres de
advogados) c vencendo-se a que manda, sem
prejuizo do julgament ,), que sejam elles
desentranhados dos autos e entregues dparte,

confirmada a se rétença que eondemnou a
ré appellante a pagar a importancia do pre-
mio concedido à appellada pelo transporte
de mais de 10.000 immigrantes, nos termos
do citado decreto. (*)
N. 324--Vistos, expostos, relatados e dis-

cutidos rJs antes, entre partes: appellante, a
Unireo sePedeial; appellada, a Socitec Géndrale
de Transpores Maritimes d Vapeur de Mar-

Pode a autora appellada o pagamento de
500.000 francos, premio concedido polo de-
creto n. 528. de 28 dejuuho de 1890, art. 16,
a que allega ter direito, por haver transpor-
tado mais do 10.000 immigrantes, em cada
um dos annos de 1891, 1892, 1893, 1894 e
1895.

Defende-se a ré, appella.nte, alegando que,
conforme o citado decreto, depende a conces-
são do premie:

a) de serem espontaneos os irnmigrantes;
b) de não ter havido da parte deites recla-

mação alguma a respeito das bagagens e tra-
tamento; e que estas condições não foram
provadas.

A sentença appellada julgou improcedente
a defesa, e provada a acção.

O que visto:
Accordam em negar provimento á appella-

40, porquanto:
a) O art. 16 do citado decreto não distin-

gue entre immigrantes espontaneos e ira-
- migrantes contractados, nem as disposições

antecedentes e subsequentes ao dito artigo
autorizam a distincção; vê-se, pelo contrario,
que essas disposições, na sua generalidade,
com prohondem os espontemeos e os contra-
ctados, salvo quando se referem especial-
mente a estes ou Oquelles.

Não tem, portanto. procedencia a allegaçã.o
de que o decreto provê, especialmente, sobre
os espontaneos. e o art. 16 sómente aos es-
pontaneos se refere.

E dos autos conste que á Companhia La
Veloce (decs. do fls. 57, 59, 60 e 84) mandou o
Governo pagar o premio, por transporto de
immigrantes contractados; assim como que,
nas mesmas circumstancias, foi reconhecido
(docs. a lis. 146 e 143) pelo Supremo Tribu-
nal Federal, o direito da Norddeutscher Lloyd
de Bremen.

b) e os annos de 1894 e 1895 nenhuma
reclamação houve. Nos do 1891, 1892 e 18)3
houve queixas sobre o tratamento e reclama-
ções de bagagens, como se vê dos documentos
de fls. 43 a 47. °Mirei:idos pela appellada,
de fls. 124 a 130, offerecidos pela appellante.
Porem, as que ixas &Are tratamento não fo-
ram gentes, pois para une o tratamento foi
mão; para outros, não. Não foreo
cados; visto que não consta si a falta de
bom tratamento consissiu na má qualidade
ou insufficiencia do alimentação; ou na má
accommodação das pessoas oa na infracção
de algum dever imposto pela humanidade.
E tanto as queixas sobre tratamento, como
as reclamações de bagagens, não consta per
quem foram feitas; não foram verificadas de
conformidade com o art. 13 do mesmo de-
creto; e sobre ellas não foi ouvida a appel-
leda. Não são, portanto, factos averiguados,
que possam produzir o effiito de excluir o
premio solemnemente promettido.

Confirmam. portanto. a senteoça appellada
e condemnans a appellante nas custas. E

() Reimpresso por ter sabido incompleto.

porque o impresso a fls. 12, contendo o de-
creto n. 528, de 28 de junho de 1890, não e
documento relativo ao merecimento da causa,
mas uma parte da legislação da Republica.,
promulgada no anno de 18911; 0 03 folhetos
a iis. 30 e 61, contendo razões e pareceres,
incorrera na censura da Ord. L. 3s, 'rd,. 20
e 41, mandam que sejsm desentranha los dos
autos e entregues á parte que os j untou.

Supremo Tribunal Federal, 19 de janeiro
1898.-Aquino e Castro, presidente. -Ri-

beiro de Almeida.-Pereira Franco.-Andr)
Caralcanti.-ff. . do Espirito Santo, vencido;
votei pela imprecedencie da acção que por
tolos es principies de direito, e pelo que tios
autos consta, não podia dar direito a A. ap-
peitada tão fabuloso epremio; e tambem pela
falte de sello nos documentos e pelo não de-
sentranhamento dos mesmos.-Piza e Aintei-
da.-Augusto Olyneho.-Jogo Barbalho.-Lucio
de Mendonça, vencido em parte; só reconhecia
direito á indemnização, referente aos emni-
grantes transportados de 1894 e 1895.-Pin-
dahiba de Mattos, vencido na preliminar, por
não estarem sella.dos, com violação da lei, os
documentos offerecidos pela parte appellada;
e ainda vencido por entender não ser caso de
desentranhar-se esses documentoss vencido
finalmente quanto á decisão de meritis, pois
que votei pela reforma da sentença reconhe-
cendo direito á indemnização sómente quanto
aos imrnigrantes nos annos de 1894 e 1895-
Bernardino Ferreira, vencido, pelos mesmos
fundamentos do voto do Sr. ministro Piada-
hiba. de Mattos.-Macedo Soares.-Fui pre-
sente.-Joao l'edro.

E' provido o recurso de habeas-corpus, visto
ser manifestamente alegai a prisdo do
paciente, remettido pela autoridade policial
ao chefe do Estado Maior da Armada afim
de ser aproveitado no serviço della, quando
nenhuma autorizaçgo foi dada nesse sentido
pelos juizes das 1' e 6 pretorias, segundo as
informações prestadas. E' proposta, mas rido
vencida a responsabilidade do • chefe de
policia do District° Federal e do chefe do
Estado-.1faior General da Armada

N. 1.098.-Vistos estes autos de recurso de
habeas-corpus impetra i° pelo advogado
Edgard de Novaes Carvalho, em favor de
Augusto da Rodei. Coelho, dito provimento
ao reeurso por ser a prisio manifestamente
illeeal, como se verifica, não só do preprio
oficio de lis. 3 e 26, em que o chefe de policia
declara que o paciente fui remettido preso ao
chefe do Estado-Maior da Armada, afim de
ser aproveitado no serviço della, como tara-
bem tios °Ilides dos juizes ila.s e . e6 pretoria:4,
iIs. 34 e 37, os (limes nenhume autorização
deram quanto ao destino do referido paciente,
em contrario ao que fera allegalo na infor-
mação de lis. 22.

Proposta a respensabilidade do chefe de
policia do District° Federal e do chefe do
Estado-Maior General da Armada, não se
venceu.

Supremo Tribunal Federal, 13 do julho de
1898.- Again° e Castro, presidente.- Jogo
Barba lho.-Piza e Almeida -Pereira Franco.
-Bernardino Ferreira .-.11anoel Maranha.-
Americo Lobo. . :ou voto vencedor não só na
questão principal, pelos fundamentos desta
sentença, mas na incidente, pelos seguintes
motivos, por cuja virtude jamais votei a
responsabilidade de autoridaees locaes:

A C stistituição da Republice revogou expree-
samente,no art. 53, a deleeação conferi ria pelo
art. 361 do decreto n. 848 a este tribunal,
porque a organização de secretarits a que
ela se refere não se confunde com a organi-
zação do regimento interno do que trata o
decreto: isso, não obstsnte, o regimento for-
mulado incanstitucionalmente invadiu o do-
mínio da legislação do processo civilempondo,
por exemplo, como fel-o no art. 98, a perda
de um recurso por causa não definida em lei
alguma.

Eia !releria criminal.dispõe o regimento no
art. 15 § 5, ultima lottra, sob invocação do
art. 83 da lei constitucional, competir a este

tribunal - proceder na f;rma do art. 1.57 da
Codiqo do Processo Criminal, quando em autos
ou papeis, de que houver de eon ilecer, descobrir
crime de responsabilidade ou crime commum,
em que tenha lugar aeç go official, devendo nos
casos de sua competeneia oe.tenar que se (1(3
vista ao procuradcr geral da Re,oublic« para
formular a denuncia ou requisitar o que do
direito.

E redundantemente renovou a mesma pre-
scripçã.o no art. 69, relativo ao abuso de au-
toridade desfeito por via do recurso de hobeos-
corpus, acreventando, porém., que quando
não competir a denuncia aos proeuradorce da
Republica que o geral represen'e a que‘
de direito para se tornar effeeeva a responsa-
bilidade (lei n. 2.033, de 20 de setembro de
1871, art. 18 §

Ambos estes artigos collidem com a lettra,
e o espirito do decreto organico e da Consti-
tuição Federal.

E' bem claro o art. 50 do decreto que se
inspirou no art. 20 da lei argentina de 16 de
outubro de 1832. A justiça nacienal jatnaie
procede ex-officio e só exerce jurisdicção note
casos contenciosos quando requerida pela
parte.

Formando este tribunal a capela de taloa/
Poder Jteliciario da União e te e Estados, pois
que conhece em revisão de todas as sentença
condemnatorias proferidas nos juizos e nos
tribunaes brazileiros. a ordem para a instau-
ração de um processo de responsabilidade
vale tanto como um prejulgamento da causa
e /somo um mandato de oondemnação, inex-
nlicavel em face dos principies juridicos por-
que transforma o juiz em accusador, e °Pu-
eivo da independencia do Poder Judiciaria
dos Estadoteem cujas decisões definitivas esto
tribunal só intervem nos termos excepcio-
naes e restrictivos dos arts. 59, 61 e 81 da
Lei Suprema, como se vis textualmente ene
seu art. 62.

Note-se que o decreto orga.nico instituindo
no art. 48 a decretação ex-offi‘Áo do hobeas.
corpos, ahi ou alhures não reproduz o pre-
ceito da lei n. 2033,. promulgado ao tempo
tio imperio, em cujo regimen havia o proce-
dimento official para a repressão dos crimes
e unidade do magistsatura. E a hypothese
dos autos demonstra a inconveniencia abso-
luta de dar-se cumprimento á lei archaica
visto que o tribunal competente para respon-
sabilizar o chefe de policia do [est e ia° Fe-
deral é a mesma Certo de appeenlo, cujo
Conselho Supremo julgou no accordeo recor-
rido ser legal a prisão do paciento, e isso •
por nnanimidado de votos.

O decreto organico, nos arts. 55 e 362, e a
lei subsequente definem o objecto das roga-
tortas permittida: reciprocamente ás justiças
federal e local para seu inutuo auxilio e. pois,
não se comprehende que este tribunal, sob
disfarce de representação do procurador
geral, do districto ou da Republica, expeça
ou receba rogatorias para se iniciarem pro-
cessos criminaee, faculdade que a Consti tu ição,
no art. 72, § 9 liberalizas todos os cidadãos
ou indivíduos, mas que este tribunal não
deve nem pôde excercer ainda nos casos do
art. 61, isto é, de recurso de habeas-corpus.

Como quer que seja, manda a lei n. 221 no
art. 85, cumprir-se o regimento interno, vi-
sivelmente exorbitante dg preceito consti-
tucional e do decreto organico, e despido ias
formalidades da sancsão e da publicidade,
necessarias á sua execução, mas a l e i asseie
dispõe, solvendo as altesaçees que lhe fez.

Pois bem ; eia parte alguma da dita lei se
vê repetido o infeliz art. 69 do Regimento, o
Menos no art. 23, que é especial ao recurso
de habeas-corpus, ao passo que no art. 22
n.4, está reproluzida a disposição do art. 15,
§ 5s , do regimento, com esta correcção :
que tenha logar a aeçgo publica federal.

Logo. só vigora o art. 15,§3, ultime lettra,
do regimento alterado pelo art. 22, n. 4, da
lei. o que exclue a rogatoria em questão re-
lativa a factos delictuosos sobre os quites não
se exerce a acção publica da justiça federal.
-Lucio de Mendonça, vencido semente na
proposta da responsabilidade das autoridades
culpadas do ilegal constrangitnento.-Andrd
Caca/canti.-Pindahiba de Mattos.-Macedo
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Soares, com o Sr. ministro Lucie de Men-
donça. —leibeiro de Almeida.—Herminio do
Espirito Santo, votei pela responsabilidade das
autoridades culpadas do illegal constrangi-
mento do impetrante.

Foi rle voto vencedor o Sr. ministro Au-
gusto Olyntho.

prorimento ao recurso de 4 habeas-cor-
pus », 1)9r7tk% coustitue verdadeiro constran-
gimento illegal para o paciente, menor, a
praça que lhe fizera»; verificar na Escola de
Apreadizes Marinheiros do Maranh4o, desde
q ue deica•am de ser observadas as disposi-
ções legaes referentes ao assumpto

N. 1.101—Vistos os autos de petição de ha-
beas-corpus, impetrado por Mathous de Souza
Lopes, em favor do menor Antonio, com
praça na Escola de Aprendizes Marinheiros, de
S. Luiz do Maranhão; em vista das informa-
ções que foram pedidas pelo tribunal; dis-
cutida a meteria, resolvem dar provimento
ai recurso, para o fim declarado na dita peti-
ção, attendendo a que constitue verdadeiro
constrangimento para com o menor a praça
que lhe fizerasp verificar, desde que não fo-
ram observadas as disposições do regula-
mento n.9.371, de 1885; porquanto, não tra-
tando-se de orphão desvalido no sentido etri-
cto da palavra, e sim de um menor, que
vivia sob o tecto do impetrante, que lhe dis-
pensava protecção e defesa, dizendo-se até
seu tutor, foi irregular sua remessa para a
Escola de Marinheiros. pelo juiz de orphãos,
que a respeito do mesmo deveria ter proce-
dido nos termos das nossas leis, desie que o
menor era de sua .jurisdicção; e ainda, atten-
donde a que, tratando-se de um filho illegi-
timo, e que, como se vê dos autos, tem mãe
viva, somente por intermedio desta poderia
o menor ser apresentado na referida escola,
cimo dispõe o art. 12 do citado regulamento,
quando duvida não se suscitasse sobre sua
idade e estivesse provado ter elle attingido
a que é exigida por lei. Custas ex-causa.

Supremo Tribunal Federal, 27 de agosto
de 1898.— lquiun e Castro, presidente. — II.
do Espirito •anto.— Macedo Soares— Piza e
ArneiIa, vencido.— America Lobo.— Piada-
hiba de Mattos, vencido.— Pereira Fronco,
vencido. --teibeiro de Almeida. — André Ca-
vzleonte. vencida—Luci° de Mendonça.—
Ilernardino F.:rreira, vencido.—Joilo lia eba-

VI o — Manoel. Murt inho.
--

Habeas-corpus requerido por estrangeiros pre-
sos como anardrista.ç para serem deportados.
E' provido o ,-ccurso, mandando-se que sejam
os recorrentes p)stos em liberdade, por-
quanto, embora resulte immediatornente da
soberania da :7( 7 ç ,"7 o direito que tem o Poder
Erccutico de e.,pul ,ar a qualquer estran-
geiro, cuia permadencia no pai; seja uma
ame ,,ça d ordem e a ra,iquillidade publicas,

ao caso proposto, jastilizada pelo Go-
verno a causa da prisao ha mezes effectitada,
e nem di proionaada demora em dar aos
presos o Convenien te destino.

N. 1.106.—Vistos, expostos e discutidos os
presentes autos de habeas . cmpus, em grão do
recu em que são recorrentes Conra.do
Puetiarelle André Derata, Pompeu Arata,
Voiiturelli Baldia e Testori Guiseppe.

Mostra-se dos mesmos autos que os pacien-
tes, tendo sido presos na cidade de Juiz de
Fira, no Estad o de Minas Genes, em 4 de
&mil do corrente anno, á ordem do respectivo
ceefe de palieis, sob a accusação de anar-
esistas, foram rimettidos á disposição do
chefe de policis d esta Capital o recolhidos á
Cases de Detenção; que. achando-se os pacien-
tes privados de sua liberdade, requereram
h , beas-corpus ao Conselho Supremo da Ctirte
de Appellação. que exigiu do chefe de policia
as nece ssa.rias informações ; que, em resposta
(treinem' essa autoridade que os pacientes
estavam á disposição do Ministro do Interior
e Justiça, cuja resolução aguardava ; que,
em vista disto o Conselho Supremo da Corte
de Appsllação julgou-se incompetente para
esnhecor da legalidade da prisão dos pacien-
tes ; que, interposto recurso dessa decisão

para este Supremo TribuntLforam requisita-
dos esclarecim mtes, que deixaram de ser em
tempo prestados.

lste posto : e,
Considerando que o direito do expulsar a

qualquer estrangeiro, cuja permanencia no
paiz não seja conveniente, resulta immedia-
Lamente da soberania da Nação ;

Considerando que ae Poder Executiva,
como um dos orgãos da soberania nacional,
compete o exercicio desse r l ireito, por ser o
encarregado do zelar pela segurança e defesa
da sociedade; mas

Considerando que o Governo não pôde
usar dessa medida de natureza preventiva,
sinão quando fun lados motivos demonstrem
a necessidade da deportação do estrangeiro,
por constituir a sua permanencia no territo-
rio brazileiro uma ameaça à ordem e á tran-
quillidade publicas; e assim sendo,

Considerando, que as recorrentes, ha qua-
tro mezes, estão recolhidos á Casa de Deten-
ção, sem que o Governo tenha justificado a
causa de sua prisão, e nem da prolongada de-
mora em lhes dar conveniente destino

Acconiam conceder o impetrado habeas-cor-
pus, para mandar que sejam os recorrentes
postos em liberdade, si por tal não estiverem
presos; pagas pelos mesmos as custas.

Supremo Tribunal Federal, 3 de agosto de
1898.—Pereira Franco, vice-presidente. —
Bernardino Ferreira. — Manoel Murtinho.—
Joao Barbalho.—André Cavalcante. — Piza e
Almeida.—II. do Espirito Santo.—Ribeiro de
Almeida.—Americo Lobo.

Foi de voto vencedor o Sr. ministro Au-
gusto Olyntho.

E' negado provimento ao recurso interposto em
favor do paciente pronunciado como incurso
nos ara, 245 e 250 do Codigo Penal, pela
justiça do Estado do Rio Grande do Norte,
porquanto. embora ,Tliegue o recorrente ser
domiciliado em Pernambuco, e só ala poder
ser processado, é legal a priseto, porque o
summario de culpa pôde ser feito, n4o só no
foro do domicilio do rd°, como no do logar
em que fnoon encontradas as pvoras do crime;
c neste foi o recorrente denunciado por oc-
casicio de se estar formando culpa a outros
indiciados no mesmo delicto; estando já con-
firm ,ida o pron) , neia pelo Superior Tribunal
(toga, lle

N. 1.113 -Vistos, expostos e discutidos
estes auto, cru que o Manoel do Nas-
cimento Castro e Silva impetra recurso de
habeas-corpu. , ,a favor do capitão Gaspar Soares
de FreilJs, pronunciado pelo juiz de direito
da comarca de Canguaretarna., no Estado do
Rio Grande do Norte, como incursa nos
arts. ser) e 250 ilo Cod igo Penal, por haver
falsificado a.polices da fazenda daquelle mesmo
Estado; e,

Considerando que o recorrente patega ter
domicilio na cidade do Re ife, Estado de Per-
nambuco, e que sómente alli podia ser pro-
cessado e não naquella comarca, como foi,
por juiz incompetente;

Considerando que, tudo recorrido de seme-
lhante decisão para o Superior Tribunal de
Justiça do Rio Grande do Norte, deixou até
de tomar conhecimento do pedido de habeas-
corpos, por estar pendente do dito tribunal o
recurso ordenando a pronuncia do recorrente,
conforme se vê do accordão fls. 9;

Considerando, porérn,que o summario pôde
ses feito, não só no rire do domicdo do réo,
como no do kuzar em que forem encontradas
as provas do crime, e tanto assim é que foi
o re-oerente denunciado por occasião de se
estar, alli, formando a culpa a dous
duos implicados no mesmo facto delictuoso, e
decretada a sua prisão preveetiva ;

Considerando, finalmente, que o tribunal
ila.quelle Estado, tomando conhecimento do
alludido recurso de pronuncia, a Confirmou,
segundo consta do fls. 13 e seguintes:

Accordam, portanto, em negar provimento
ao recurso de habeas-corpos, interposto para
este Tribunal, afim de confirmar, como con-
firmam, a decisão recorrida. Custas pelo re-
corrente.

Supremo Tribunal Federal, 3 de agosto de
181/8.—Aqu ino c Castro, presidente.— André
Cavalcante.—Pe reira P'ranco.— Ribeiro de Al-
»acida Barbalho.—Piza e Almeida.—
Bernardino Ferreira.—II. do Espirito Santo.
—Lucio de Mendonça.— Manoel Murtinlio.—
Americo Lobo.

Foi de voto vencedor o Sr. ministro
Augusto Olyntho.

E' indeferida a petieiro de habeas-corpus pre-
ventiva, apre,sentada por diversos membros
da junta de al,:ç tamento eleitoral da capital.
do Estado do Ceara, afim de se prevenirem
de tiolencias de que se dizem ameaçados
pelo juiz federal nafiuella secç4o, porquanto,
taes violencias só con,,,istcm em um processo
de responsabilidade a qao esta° respondendo
os impetrantes e no qual a pena pedida é a
de suspensa() de direitos polidas por tempo.
determinado.

O remedio do habeãs-corpus preventivo luro cabe
da ameaça de qualquer lesa° de dirb•itos, mas
unicamente da de prisito illegal, perigo que

no caso ruto se da.

N. 1.121 — Vistos e expostos os autos de
habeas-corpus impetrado preventivamente
pelo coronel José Eloy da Costa e outros,
membros da junta de alistamento eleitoral da
capital do Estado do Ceará, para se preve-
nirem de violencias do que se dizem amea-
çados pelo juiz federal daquella secção:

Considerando que as violencia.s de que os
impetrantes allegam estar ameaçados consis-
tem unicamente em um processo de respon-
sabilidade a que estão respondendo, e no qual
a pena pedida é a do art. 49, da lei n. 35,
de 28 de janeiro de 1892, suspensão dos di-
reitos politicos por deus a quatro sanes;
p Considerando que o romeno do habcas-cor-
qus preventivo não cabe da ameaça de qual-
auer lesão de direitos, mas unicamente da
ameaça de prisão illegal, perigo que no caso
e não dá:

Accordam indeferir o pedido por não ser
caso de habeas-corpus, pagas pelos impetran-
tes as custas.

Supremo Tribunal Federal, 31 de agosto
de 189e —Aquino c Castro, presidente.— Lu-
.i° de Menclonça.—Piza e Almeida.—Macedo
Soares .—Bembardino Ferreira.— Andrd Ca-
valcante.— Americo Lobo. — Ribeiro de Al-
meida. — Pereira Franeo.—II. do Espirito
Santo.—Manoel Murtinho.

Tendo-se por procedente o conIlicto de juris-
dicçao positivo suscitado entre o juiz muni-
cipal de Santo Antonio de Padua, do Estado
do Rio de .1,:neiro. e o juiz de direto da
comarca de Palma, do Estado de Minas
G, raes, é julgado competente o juiz de di-
reito para a acçtro de manutenç ,To de posse,
perante elle intentada, segundo a precatoria
para intimaçao, recusada pelo juiz muni-
cipal COM o fundamento de se achar o ter-
reno em litigio situado no districto de sua
jurisdicção,vis. to o disposto no decreto n .267,
de 1843, e o que consta dos autos

N. 71—Vistos, relatados e discutidos estes
autos de eandieto de jurisdieção positivo
entre o juiz municipal da comarca de Santo
Antonio de Padua, no Estado do Rio do Ja-
neiro, e o juiz de direito da comarca de
Palma, no Estado de Minas Geraes: Delles se
mostra que, tendo o segundo dos indicados
juizes, dirigido ao primeiro uma precatoria
para intimação de um mandado de manu-
tenção a Manoel Miguel Souto, que, depois
de haver turba.do a, posse de terras da fazenda
Retiro Formoso,pertencentes a Antonio Pinto
da Rocha e sitas á margem direita do ri-
beirão de Santo Antonio, affluente do Pomba,
retirára-se para a margem opposta no Jogar
denominado Pa.raolsena, cornprehendido
zona contestada entre 03 dous referidos Es-
tados, mas no qual tem exercido jurisdicção
o do Rio de Janeiro, recusara o juiz depre-
cado satisfizer a alludida, requisição pelo
fundamento de se achar o terreno da posse,
que se tratava de manutenir, situado em ter-
ritorio fluminense e dentro da comarca, su-
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jeito á sue autoridade, suscitando consequen-
temente o presente contlicto, sobre o qual
foram ouvidos os contendores, que prestaram
informaçõ,ms, acompanhadas de documentos.
Isto posto, e:

Considerando que por força do decreto im-
perial n. 297, de 19 de maio de 1843, ficou,
aindo que provisoriamente. estabelecido. como
linha diviseria entre o Estado do Rio do Ja-
neiro e o de Minas Geraes o ribeirão de
Santo Antonio, aelluento do Pomba, perten-
cendo a respectiva margem direita ao ultimo
dos mesmos Estados, que sobre elle tem exer-
cido continuamente jurislieção sem nenhum
obice ou contestação;

Considerando que dos documentos constan-
tes doe autos se verifica que a posse, objecto
fia acçã,o de manutenção, que deu origem ao
contiicto, jaz á margem direita do supradito
ribeirão e, pertanto, em territorio exclusiva-
mente mineiro fazendo parte as terras pos-
suirias da comarca da Palma, no Estado de
Minas Geraes ;

Accordain por taes fundamentos, e de
accordo com o parecer do Sr. ministro pro-
curador geral da Republica, decidir o con-
ilido, julgando o peferido juiz de direito da
comarca da Palma competente para a acção
da manutenção perante elle intentada. Custas
ex.causa.

Supremo Tribunal Federal, 6 de agosto de
1898.—Aquino e Castro, presidente.— Manoel
Murtinho.— Lucio de Mendonça. — Pi:e e
Almeida.—Pereira Franco. — André Cdvat-
cante.—Ribeiro de Almeida.— Aoteri^o Lobo.
—Iternardino Ferreira.—Pindabiba de Matos.
—II. do E3pirito •S'anto. — Fui presente,
.10 . 70 Pedra. --Foi de voto vencedor o Sr. mi-
nistro Augusto Olyntho.

E' procido o rerurso de revis(To e maniatada a
sentença recorrida, para que vi a causa a
floco julganicato, cisto a flagrante contra-
dicção aos respostas do jury aos quesitos da
defeso.

N. 247—Vistos estes autos de revisão em
que o Dr. Amancio Guithermino de Oliveira
Penteada interpõe da sentença de fis. 8 v.,
onde, em conformidaee das decisões do .iury, o
juiz de direito de Belern do Descoroado, co-
marca do Estado de S. Paulo, condeinti rm nas
penas do grão sutemédio do art. 291, § 2, do
Coligo, o réo Pad!~ Giuseppe, que ali Vira
accus,ido pela morte de Vinculetto Piett o.

Mostrando•se, »rima rade, a flagrantl con-
tradicção infringente sentença recorrida,
porque o conselho do jure, negando por nove
votos 'que houvesse o rêo commettido o crime
em su 1 l egitima ileftea, afilrmou ao mesmo
tempo intervirem conjunctamente em seu fa-
vor todos os requesitos dessa justificttiva,
taes quaos estão Pscriptas no art. 34 do Co-

digo Penal, isto á, declarou o conselho, por
nove votos, que o rimo tinha sido aggredido
novamente em que lhe fôra impossivel preve-
venir ou obstar a acção, e invocar ou receber
ao menos soccorro da autoridade publica ; e
por 11 votos, que o réo só empregava meios
adequados á repulsa do mal e proporcionaes
a uma aggresão que do sua parte não pro-
vocára, motivo porque o actual juiz de direito
da Comarca, si houvesse presidido ao julga-
mento do réo, teria mandado, como diz no
officio de fls. 21, voltar o conselho á. sala se-
creta para o um de corrigir as respostas
dadas contradictoriamente aos quesidos da
defesa :

O Supremo Tribunal Federal, provendo a
esta revisão, annulla a sontença recorrida,
para que a causa vá. a novo julgamento, pagas
as cuS'aS C. T.!-rli 11Sa ,

Supremo Tribund Federal. 3 de agosto de
1898.—Aquino Casto, presidente.—Awrico
Lobo.—Piza e Almeida, vencido.—Andrd Ca-
valrante.—Ribeiro de Almeida.—Joeto Bar-
bando.—Bernardino I'erreira.—II. do Espi-
rito Santo. vencido.—Neguei provimento ao
recurso, confirmando assim a sentença revista,
porque no processo não se deu nenhuma
nullidade que pudesse invalidal-a.—Minoel
Murtinho.—Pereira E.nneo, vencido. Foi de
voto vem color oeSr. Mo:listro Augusto Olyn-
tho.

E' confirmada a sentença condemnatoria pro-
ferida contra o recorrente, cisto tvio serem
procedentes as 'utilidades do processo ar-
g((idos r con:tantes do accordão ; ter sido
bem elassificIdo o facto criminoso e neto ser
a decisão do jury contraria 4 evidencia clus
autos.

N. 304—Vistos, expostos e relatados os
autos de revisào do processo criminal reque-
rido pelo Espir Nassif.

Considerando que não procedem as nulli-
dados allegadas , porquanto : a) a falta de
declaração do dia do crime da denuncia não
prejudicou as diligencias do processo e foi
supprida no taxei° accesatorio ; b) a en-
trega do rol das testemunhas tornou-se
desneceesalea., desde que foi entregue o li-
bello, no qual foram eitos mencicnadas ; c)
a recusação não motivada de jurados sortea-
dos não é permittida pela lei processual do
Estalo do Rio Grande do Sul ;

Considerando que o crime foi bem classi-
ficado no art. 136 do Codigo Penal, attenta a
disposição alinea do mesmo artigo

Considerando que a decisão do jury, con-
firmada pelo Superior Tribunal de Porto
Alegre, não é contraria á evidencia dos
autos

Julguei° improcelente a revisão, confir-
mam o accordão recorrido, pagas as custas
pelo recorrente.

Supremo Tribunal Fedn'al, 3 de agosto
de 1898. —Aouitio e Castro, presidente.—
Ribeiro de Almeida. — Piza e Almeida.
— Aoterico Lobo. — Pereira Franco. —
Andri Caralcanti.— 3fanoel Murtinho.—II.
do Espirito Santo.—Lucio de Mendonça.—
Ittynardino Ferreira.—João Barbalho. Foi
voto vencido o do Sr. ministro Augusto
Olyntlio.

Saa sujeitas homo:ogação do Supremo Tri-
bunal Federal as sentenças de pJrtillia
proferidas p.dos tribunaes estrangeiros.

A lei n. 221 neto estabelece a reciprocidade
como coadiçlo necemiria para execução de
taes sentenç',s.

O direito de sucresseto, liyando-se intimamente
<; pessoa do amor da herança, por parte do
seu estatuto pessoal, é subordinado d lei
nacional do defunto.	 .

N. I40—Vistos, relatados e discutidos os
presentes autos de hornoloeação de semi tençe
estrangeira requerida por D. Augusta The-
rezina Elisabeth Adolph, na qualidade de
tutora do seus tii hos Moio da Silva Braga e
E-luardo Antonio da Silvo Braga.

Considerando que os formes de partilhas
estão revestidos das formalidades externas
neces.sarrae para tomai-os executorios, se-
gundo a legislação do respectivo Estado.
(Coligo do Proc. Civ. Portuguez, art. 201
§ 3 decreto n. 6.982 de 27 de julho de 1878,
art. 1" § 2')

Censiderando que os immoveis partilhados
sa.uallos no Brazil, aqui foram avaliados
como consta da verter. n. 189 á /1 15 destes
autos, em virtude da rogatoria a que o Go-
verno concedeu exequatur

Considerando que, nos termos dos artigos
70e § unico e 250 do Proc. civ. Portugnoz
tem-se-lia por detormirrado sem dependencia
de nomeação de louvados, quanto ao valor
de fundos publicos, acções ou obrigações de
bancos ou companhias e qiniesouer outros
papeis do credito portuguezts ou estrangei-
ros, o que se verificar pela ultima cotação
<inicial conhecida e sobre este ponto no as-
sumpto em questão re,gul un as leis porta-
gueza.s, cujos disposições foram cumpridas e
observadas

Considerando,que autorizado pela lei n. 2.615,
de 4 de agosto de 1875, art. 60, § 2, o Go-
verno publicou o decreto n. 6.982, de 27 de
julho de 1878, regulando a execução das sen-
tenças eiveis dos tribunaes estrangeiros, mas
só vigorando suas disposições em reinem ás
sentença.s dos tribunaes dos paizes que admit-
tissoni o principio da reciprocidade nos ex-
pressos termos da lei ;

Considerando que,na falta de reciprocidade,
á que se refere o art. 1, § 2' do decreto de
1878, determina o decreto ri. 7.777, de 27 do
julho de 1880, que a sentença estrangeira
seria exequivel no Brami, si o Governo con-
cedesse o exequatur, equivalendo este para
todos os effeitos ao cumpra-se do poder judi-
ciario e observaddo-se na exocuçoo das sen-
tenças, nmste caso, o mesmo processo estabe-
lecido pelo citado decreto de 1878;

Considerando que, segundo o Codigo do Pro-
cesso Civil Portuguez, arts. 1.0870 1.088 é
autorizada genericamente a execução das
sentenças estrangeiras, com a unica condição
de serem revistas e confirmadas pela Relação
do Districto em que o réo tiver domicilio ou
em que estiverem situados os bens, si o réo
não tiver domicilio no Reino, som recipro-
cidade das nações de que emanam as sen-
tenças;

considerando que, nos termos do art. 12,
§ 4^ da lei n. 221 de 20 de novembro de 1894,
as sentenças dos tribunaes estrangeiros não
são exequiveis no Brasil, sem prévia homo-
logação deste Tribunal, salvo si outra cousa
estiver estipulada em tratado e que esta
lei não exige tombem a rociprociaado

Considerando que sobre o fundo da questão
não se admittem novas provas, nem a apre-
ciação de documentos que não respeitam á
meteria dos embargos nos casos em que estes
são admittidos pelo art. 12, § 4^, lettra B,
n. 5 da lei de 1894;

Considerando que precisam de ser homo-
logadas as sentenças omanadas dos tribunaes
estrangeiros, ou tenham sido obtidas em j uizo
contravertido, ou em juizo não controverso
e que por isso sem continuação por este Tri-
bunal não podem os juizes seecionaes dar exe-
cução a sentenças estrangeiras sobre par-
tilhas

Considerando que o principio de direito da
unidade o universalidade das suecessões está
claramente formulado no art. 10 do decreto
de 27 de julho de 1875; que a lei patria do
defunto rogo ás condições da 8UCChS n10 e que
o facto do domicilio determina a sécio do in-
ventario o da partilha, indopentemento de
qualquer outra circurnstancia concorrente, e
qualquer que seja a situação dos bens; que
esta doutrina ba.sea•se no principio incontes-
tado de que o direito do successão ao liga
iritimamento á pessoa do autor da herança,
faz parte do sou estatuto pessoal e está, por
conseguinte, subordinado a lei nacional e á.
jurisdição tio seu ultimo domicilio ; que assim
não é a innittida a regra de Sol hereditates
qaut ten .itoria, ja ropellida, do direito das fal-
lencias pelos decretos do 27 do julho de 1878,
art. 14 e n. 917 de 24 do outubro de 1890,
art. 93, que determina serem exequiveis no
Brazil, haja ou não reciprocidade legislativa
ou diploniatica, as sentenças estrangeiras que
abrirem fallencia a negociantes que tenham
dorniciiio no peiz onde foram proferidas ;

Accordarn homologar a sentença constante
destes autos, atira de que produza elle seus
devidos effeitos, pagas pela requerente as
custas.

Stip-orno Tribunal Federal, 17 de agosto
de 1b98.—Aquino e Castro, presidente.—Piza
e Almeida.—Pereira Franco.—Macedo Soares,
vencido na preliminar de se tomar conheci-
mento de h . mologaçào.— Bernardino Fer-
reira.—André Cavaleatiti.— Anterico Lobo, de
accordo com o Sr. Ministro Macedo Soares.—
Luci° de ..ilendonça.—Pindah,ba dc Mattos,—
Matlocl Murtinha, vencido, neguei a homolo-
gação.—Joao Barbalho.

Ceei-to	 .A.ppelloção

SESSÃO D.n CAMARA CIVIL EM 3 ne OUTUBRO DE

1893

Presidencia do Sr. desembargador Fernan-
des Pinheiro, no impedimento do Sr. desem-
bargador liodrioues—Secretario, o Sr. Dr.
Evaristo Gonsaja.

Compareceram os Srs. desemtargadores
Guilherme Cintra, Espnola, Dias lema, Ta-
vares Bastos, Souza Pitanga, Salvador Mu-
niz e Lima DrUmMond,
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JULGAMENTOS

tarldt testemunharei
1'7 • 50--Aggravante, Victor Manoel Vieira

da Cuni-A; aggravado, o juizo ; relator, o
Sr. de'sernbargidor Guilherme Cintra.— Não
toraa.rarn conhecimento da carta testemunha-
-vel pss• ser interposto o recurso fora do
P .I./1z° legal, contra o voto do Sr. desemb ir-
ador Guilherme Cintra (relator). Foi desig-
gne.da para lavrar o accordão o Sr. desem-
ba rgador Lima Drummond.

Aggraro de petiçflo
N. 518—A ggravante, a Companhia Mer-

cantil Hypothecaria ; aggravada, a Compa-
nhia Commercio e Industrial de Chapéus ;
relator, o Sr. desembargador Guilherme
Cintra.--Não tomaram conhecimento do ag-
gravo por não ser caso deste recurso.

N. 622 — l aggravante, a Empraza de
obras Publicas do Brazil ; 201 agravantes.
Duvivier & Comp.; aggravado, International
Bank of London relator, o Sr. des-
embargador Lima Drummond.— Negaram
provimento ao aggravo.

N.- 628—A garavantes.M. M. Rine( &ComP-;
aagra.vadossitariot & Comp. linaited : rala-
for, o Sr. desembargador Guilherme Cintra.

N. 632 — Aggravantes. M. Corrêa Dias
Comp ; aggravados, Pupa de Moraes &

Comp.; relator, o Sr. desembargador Souza
Pitanga.— Idem.

N. 623—Aggravante. o Banco Militar das
Classes Annexas; aggravado, o Banco Iniciaaor
de Melhoramentos ; relator, o Sr. desembar-
gador Fernandes Pinheiro.— Idem.

Appellaçao commercial
N. 1.621—Appellante, João José da Silva

Lima ; appellado. Salomon Silbarberg ; re-
lator. o Sr. desembargador Lima Drummond.
—Negaram provimento á appellaçã,n.

N. 1.469— Appellante, José Augusto da
Fonseca ; a.ppellado, Sebastião Gomes da
Silva Beifort ; relator. o Sr. desemba.rgadar
Guilherme Cintra. — Conhecendo directa-
mente dos emba.rgo a fls. 54. despresarn
03 Is/esmos embargos mandando proseguir
nos termos da execução.

Appellações eiveis
N. 1.654—Appellante, o Conselho do Tri-

bunal Civil e Criminal ; appsIlado:, Antonio
José Bastos e sua mulher ; relator, o Sr.
desembargador Guilherme Cintra.—Negaram
provimento á appellação.

N. 1.594—Apnellanta,Leonie Monsem Man-
geon ; apoellado, Maggioni Carlos A. Gon-
dollo ; relator, o Sr. desembargador Gui-
lherme Cintra. — Negaram provimento á
appellação.

PASSAGENS

Appellações commereiaes

N8. 1.377, 1.334 o I.508—Ao Sr.dasembar-
gador Fernandes Pinheiro.

N. 1.308— Ao Sr. desembargador Gui-
lherme Cintra.

N. 1.586— Ao Sr. desembargador Salvador
Muniz.

Ns. 1.496, 1.423,1.413, 1.599e 1.556— Ao
Sr.desembargador Lima Drummond.

Appellações eiveis

N. 1.517— Ao Sr. desembargador Fernan-
des Pinheiro.

N. 1.680 — Ao Sr. desembargador Gui-
lherme Cintra.	 •

N. 1.646— Ao Sr. desembargador Souza
Pi tanga.

Ns. 1.469, 1.424, 1.585, 1.620 e 1.512— Ao
Sr. desembargador Lima Drummond.

Embargo remetticlo

N. 1.523 — Ao Sr. desembargador Gui-
lherme Cintra.

COM DIA

Appellações eiveis
Ns. 1.384, 1.551 e 1.647.

Appellaçõo commercial
N. 1.544.

TRANSCR1PÇOES
Notas financeiras

Com a devida venia dos nossos collegas
d'O Debate, damos hoje começo á transcri-
pção dos artigos que, sob o titulo acima, tem
publicado illustre escriptor que se occulta de-
baixo do pseudonymo —Gide.

O nosso pequeno mundo financeiro tem-se
agitado nestes ultimos dias com a noticia de
que o Governo está negociando em Londres
uma importante operaç to de credito o que
os nossos agentes, de posse das bases que lhes
foram daqui transmittidas, consultaram
conselho dos portadores dos titules brazilei-
ros e teem as mais fundadas esperanças de
que serão acaeitas em toda a sua extensão
sem a menor reluctancia.

E' certo que, em virtude dessa benetica e
o salutar agitação, o cambio, que tinha em
um dia de panico baixado, é incrivel, a
5 3/8, manifesta agora tendencias de alta,
havendo mesmo attingido á taxa de 7 1/2. o
que quer dizer que a libra sterlina, que valia
mais do 42$, chegou a alcançar o preço de
32$0J0.

No exterior, os nossos titulos de 1889, co-
tados a 41, subiram além de 59. Os papeis da
bolsa sentiram todos o bom influxo da opera-
ção annunciada, e o dinheiro que se havia
retrahido da circulação, dificultando os des-
contos e embaraçando os movimentos do
commercio, começou a afluir como por en-
canto de toda a parte.

Parece que a confiança renasce e o credito
se firma. E, o que é mais alentador, os ne-
gocios financeiros se vão desenvolvendo á re-
velia dos sabios da opposição, e, (ligamos me-
lhor, a contragosto delias e a despeito dos
seus ataques brutaes e das suas acueis e au-
tipatrioticas invecti vas.

Não phantasiamos. São recentes os factos.
O arrendamento da Estrada de Ferro Central
foi decretado pelo Congresso como necessa.rio
para o trabalho da nossa reconstrucção finan-
ceira. O governo do Dr. Prudente de Moraes,
com a maior lealdade, procurou executar o
pensamento dos legisladores.

Quando, parém, a opposialo organizou o
grande plano de assalto ao poder, viu que o
arrendamento daria recursus ao Governo,
tarnando-lhe fac.il a vida, e, destnacarando
as suas baterias, iniciou o combate contra a
m sdida decretada, anuunciando em todos
os tons o desastre da operação do arrenda-
mento.

Em lei/'ro—era o termo com que se estigma-
tizava diariamente o proposito do Governo
de executar uma lei do Congreso.

Deus factos °acorridos no decurso do se-
gundo semestro do anno findo descobriram
melhor as tondancias lia opposição: o discurso
do illustre Deputado Sr. Luz Adolpho, emit-
tindo conceitos pessoaes. como relator do or-
çamento da despeza da Sizenda, e o plano do
honrado Sr. Dr. Ilernirdino de Campos, leal-
mente eXpc . Sto a prestigiosos membros do
Congresso, reunidos no palacio do Cattete,
no mez de setembro, se bem nos recor-
damos.

A Hora Suprema—foi o titulo do artigo
que o jornal Repus/isa, que Deus haja, pu-
blicou a 17 do agosto

a Eis ahl chegada a hora suprema. esmos-
veu se então. Eis que as estatuos de pedra
movem-se, mas não pensam, não reflectem,
na° deliberam, gritam angustiadas, gritam
como quem, dormindo placidamente, é des-
pertado pelo calor e vê horrorizado, em
chammas, o edificio que o abriga e não se
sente nem com a intelligencia nem com o
vigor de defender a propria vida. »

A agonia, Em decomposição, o Começo do
fim, eram os titulos suggestivos dos artigos
da opposição.

'A este período que agoniza ( diziase
assim no artigo A «goni(x, publicado a 19 de
setembro) a este periodo que agoza, niseus

ultimes dias co-no um coto do vela bruxole-
ando pela madrugada, s,,ccelerd em breves
dias a a3(rora de uma situaçao republicana e
capaz. »

Não se assustem os leitores. Approximava.
se o mez terrível, mas o articulista reforma-se
simplesmente ao ramo que se fazia em torno
do Presidente da Republica e que é, como as
revoluções, um dos meios eficazes para su
derrubar os governos.

Ao mesmo tempo escrevia O Pais, a propo-
sito das ides emittidas na reunião do Cattete
pelo illustrado Sr. Ministro da Fazenda:
4(A hora terrivel soou, a hora da provação,
a bora das dolorosas franquezas, a hora das
degradantes agonias, a hora da extorsão
para evitar a fallencia... O partido nega-lhe
o voto (ao Presidente) para a execução dos
seus planos, protesta contra a sua incapa-
cidade e aponta-lhe o unico caminho a tomar,
de accordo com os interesses da Patria, tão
duramente sacrificada:—a porta da rua.,

Era, como se vê, a mais hem organizada.
campanha de descredito que se pôde imaginar,
ajudada na tribuna por oradores fogosos, am-
parada nt praça por uma commanchta de jo-
gadores sem escrupulos.

A faltanda do paiz é inevitavel, diziam
alies. o paiz não resistirá ao cambio (o cam-
bio!), que ha de descer fatalmente aos ultimos
limites da tabella.

E o Governo tem tido pulso para resistir a
esta campanha contra o arenito da Republica,
honrando todos 09 compromissos e preparando
elementos seguros para a regularização de
nossa vida financeira!

Em vez da fallencia, renasce a confiança,
avivam-se as esperanças,podendo o Presidente
da Republica entregar o poder ao seu sue-
cesso:' em condições francamente lisongeiras
para o credito do paiz.

A operação, que se diz quasi realizada,
denota o esforço patrbotico do Governo a bem
da Republica e a solicitude o competencia do
honrado Ministro da Fazenda. Assegura os
direitos dos nossos credores, dá tempo ao
Congresso para a votação de outras me-
didas complementares, e, sobretudo, deixa o
terreno das dificuldades completamente des-
bravado por um longo periodo de tempo,

Segundo somos informados, pelo accordo
que está sendo negcciado, suspende-se a
amortização da divida externa e da interna
de 1879, por um largo espaço, e pagam-se os
juros da divida em titules de um grande em-
prestirno, emittido ao par e vencendo o juro
animal de 5 0/,..

São intuitivas as vantagens da operação,
limitados os encargos do paiz ao pagamento
dos juros, e, fazenda-se este por meio de
titules, as necessidades do Thesouro ficam
extremam nte reduzidas e o cambio, afas-
tado o seu maior concurrente, terá necessa-
riamente de subir.

A grande im prensa, em sua quasi totali-
dade, tem aaplaudido a operação em suas
linhas geraes. 03 que combatem-na tem
sustentado

Que a Argentina fez em 1891 operação da
mesma natureza,com reprovação dos homens
mais eminentes do paiz ;

Que essa operação não produziu os afrento
desejados, havendo sido modificada em
1893;

Que naquella Ropublica as vantagens da
operação de 1891 foram maiores do que as
denunciadas no plano do Sr. Dr. Bernardino
do Campos.

Discordamos completamente deste modo de
pensar. Devemos confessar de plano que
agrada-nos mais as doutrinas do Pellegrini do
que as de Suits Pena. E' muito melindroso o
credito das nações. Emquanto houver sacri-
feios a fazer para honrar compromissos, não
devem os Governos ter a menor vacillaçã.o
em enfrental-os.

Tambem entre nós havia opinião de que
nada mais se poderia fazer para salvar as fi-
nanças da Republica e que o unico recurso
que nos restava seria o da bancarota. Eram,
em regra, jacobinos ou monarchistas os que
assim pensavam ; estes por odio ao regimen,
aquelles como meio filen de escalar o poder.

(Continúa)



NOTICIÁRIO
O Sr. ' ,residente da Repta-

Wien.— O Sr. Dr. Prudente de Moraes,
no dia do seu anniversario natalicio, recebeu
mais a seguinte mensagem :

Ex.m. Sr. Dr. Prudente José de Moraes
Barros, benomerito Presidente da Republica.

Os deputados abaixo assignados, prasentes
à sessão de hoje, julgam interpretar os senti-
mentos da maioria e da propria Camara. e
bem assim os da Nação, felicitando a V. Ex.
pela data de hoje, que é festiva para todos os
bons brazileiros, saudando-o em nome do re-
conhecimento nacional e fazendo votos para
que a preciosa existencia de V. Ex. se pro-
lonscrae por muitos e felizes annos, poionlo
ainda prestar á nossa Patria tão grandes e
inolvidaveis serviços como os que, além de
tantos outros, lhe foi dado prestar no da-
curso dos quatro annos do seu agitado, mas
prospero e glorioso governo.

Rio de Janeiro, 4 de outubro de 1898.—
Arthur rasar Rios.— Julio de Mello Filho.—
Antonio Marques da Silva Mariz.—Belizario
Augusto Soares de Souza. — Carlos Augusto
Valente de Novaes. — F. Raphael de Mello
Rego.—Lni: D(miingues.—Joeto Dantas Filho.
—Carlos Vos de Mello.—Olegario Maciel.—
Guedelha Mourdo.—Julio Verissimo da Silva
Santos .—J. J. Seara —Silva Castro.—Adal-
berto Guintaraes.—José Bento Nogueira Ju-
nior.— Ildefonso Moreira de Faria Aipim,—
José Alves Rubitto.—Francisco de Assis Oli-
veira Braga .—Manw .l de Araujo Góes.—Ma-
noel Caetano de Oli .eieft Passos.— Dr. Joa-
quim Macedo de Castro Rebello.— Aluem de
Andrada de Botelho.—F. de Paula 0.Guinm-
pres.—Gustavo de Oliv.-ira Godoy.— Manoel
Fuloencio Alvcs Pereira. — Joaquim Ignacio
Tosia.—Geminiano Brasil de Ol.veiro
A. Moreira da Silv:( .—José Rodrigues da Costa
Daria. — J. Bcrnardes Dias — Antonio da
Trindade Antunes Meira Henriques.—Augusto
Montenegro.— Franris-o Teixeira de &I.—
Vernando Prestes.—Cesario Gabriel de Freitas.
—Alfredo Pinto Vieira de Mello.— Eugenio
Tourinho. — Galdino Loreto. — Dtocleciano
Alves de &usa. — Alfredo Ellis.— José de
Barros Franco Junior —Dr. Ermirio Coutinho.
—Eduardo Romos.—José FranciscodeVireiros.
—.Toa() Pand i(t Caingeras.—Ilueno de A mirada.
—Jayme valas Boas.— Dr. Ildefonso Corrêa
Lima.—Dr. Helvecio Monte.— Manoel Ana-
brosio da Silveira Torres Portugal. — A.
Milton.—Anisio de Abreu.—l". P. Mayrinh.
—Dr. Pereira do Santos.—Paulino J. S. de
SOU Za ..17171 t*()) • . —Luiz Adolph().— cin.r.7a
Costa.— Marcos de Arany).— Jorro J14 ven cio
Ferreira de Aguiar.—Angclo José da Silveira
Neto.

— Outrosim, foram dirigidos a S. Ex. mais
Os seguintes telegrarnmas

Pertoroars, 4— Saludo V. Ex. en su ani-
versario y bago vetos por au felicidad.—
José Pararicini, ministro da Bolivia.

LARGO DO MACHADO, 4—Apresento a V. Ex.
cordiaes saudações.— Elias 31ortins.

VIcrontA, 4— Cordiaes parabens pelo tas-
tivo anniversario vosso.— Candido Citares,
juiz seccional substituto.

FORTALEZA. 4— Respeitosae saudações pelo
annivereario V. Ex.—Juiz seccional, Samuel
Rocha.

BAHIA, 4 — Felicitações polo vosso anni-
versario.—contra-a.lmirante Pereira de Mello,
inspector do Arsenal de Marinha.

S. PAULO, 4— Em meu nome e nos dos
officiaes desta guarnição vos envio sinceras
felicitações por motivo vosso anniversario
natalicio, fazendo votos pela continuação feliz
de vossa proveitosa existencia. — Coronel
.Noronha e Silva, commandante do districto.

PINHEIROS, 4 — Eu e officialidade deste ba-
talhão, congratulamos com V. Ex. pelo faus-
toso dia de hoje, vosso annivorsario natalicio,
e felicitarn-s a Pearia e a Republica repre-
sentada na pesasa do eminentissimo primeiro
nue-estrado da Nação e intemerato filho do
Estado de S. Paulo.

Affectunsissimas saudações. — Tenente . ca-
renal Julio Barbosa, commandante do 12°
batalhão.

PINHEIROS, 4 — S.iudo intege raimo magis-
trado.— Capitão Ca'/os Iracema Gomes, do
12 batalhão de infantaria.

NITHEROY, 4 — Commandante e officiaes
380 batalhão de infantaria, saudando a V.Ex.
por vosso arinversarto de boje, saudarn a
Patria, concretiz tda no intemerato cidat!ão
que é o sustentaculo da lei neste paiz.— Te-
nente-coronel Moreira Junior, conunandante
do 38.

PETROPOLIS, 4 — Sinceras felicitações. —
Coronel Carneiro da F0,1tottra, commandante
Regimento Policial do Estado Rio.

NITHEROY, 4 — Guarnição policial respei-
tosamente felicita a V. Ex. pelo anniversa-
rio natalic*o de V. Ex. — Tenente-coronel
Fabricio de Mattos, commandanto.

FORTALEZA, 4—Respeitosamente apresento
sinceras felicitações.— Ludgero, capitão-te-
nente, capitão do porto.

PARÁ, 4— Acceite minhas sinceras felicita-
ções e as homenagens Estado Paxá- —Paes de
Carvalho, governador Estado.

S. LUIZ DO MARANHÃO, 4—Em meu nome e
no do povo maranheneeapresento-vos sinceras
felicitações pela data de hoje.—Joio Costa,
governador.	 •

RECIFE, 4—Sinceras felicitações.—Joaquim
Corrêa, presidente do Estado.

ARACAJU', 4—Associando meu jubilo á ex-
traordinaria manifestação com que toda a
Republica festeja o vosso feliz anniversario
natalicio, envio saudações cordiaes era tes-
temunho completa dedicação ao venerando
chefe, a quem o Brazil deve os mais inolvi-
daveis eervios de garantir a paz o as felici-
dades publicas. Faço votos as mais sinceros
pela prosperidade e pela. existencia preciosa
de V. Ex., cheia de todas as vir tudes, bens
que dignamente tem conquistado o coração
de todos os brazileiros.—Dattiel Campos, pre-
sidente do Estado.

S. Pauao, 4 — Saudamos o eminente pa-
triota, varão justo, que no Governo do paiz
tanto o serviu e honrou, presagianda a lei
e dignificando o Peder.— Peixoto Gonide.
presidente do Estado e seus secretario, José
Getulio.—.1. F. Paula Souza.— Mello Pei-
xoto.

BARRACENA, 4— Felicito a V. Ex., acom-
panhando vetos da Nação pela conservação
de uma existencia tão util á Patria.— Af-
fonso l'enna.

ArtacaRe, 4— Os sergipanos. que , vos são
gratissimos, porque fustes o elemento pri-
mordial e pujante da tranquilidade publica
de que actualmente gosa»i. assim como da
cohesão politica que os aggremiou extin-
guindo velhas e encarniçadas lutas, que em
todo o sentido atrophia.vain e depauperavam
o Estado, teem a distincta honra de saudar-
Vc jubilosos, em vosso dia natalicio, pelo
nobre orgão da Assembléa Legislativa do Es-
tado, tão incompetentemente por mim repre-
sentada. A's braçadas de flores que vos en-
viam por este telegramrna, fazendo votos por
vossa saude e prosperidade, tenho o prazer
de juntai . , em partiaular, as minhas sinceras
e amistuas felicitações. Acceilae tudo como
um eterno penhor . de subida gratidão. — O
presidente da Assembléa, Briio Cardoso.

BARRA, 4—Em meu nome e no dos meus
companheiros de administração desta estra-
da, em viagem de inspecção, saudo o felicito
sinceramente a V. Ex. — Frapustsco Pereira
Passos, director da Estrada de Ferro Central
do Brazil.

BAHIA, 4— Felicitações pelo vasso annieer-
sario natalicio.—Dircctor da Faculda de Me-
dicina.

CEARÁ, 4—Asscciaroo-nos de todo coração
ás man ifestaçees de que sois ( . 1tirdo, por -oe-
casião vosso anniversario natalicio. Fazemos
votos para que data ee hoje se reproduza por
longos annoa para felicitado da I 'atria e da
familia a que dedicastes todas energias vossa
alma, todos affectos vosso coração.— Rodri-
gues Junior, Carlos Miranda, Martia,
gires

PET1:0PoLIS, 4—Sinceras felicitações. —
Martins Torres.
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LF.OPOLDINA, 4-1 'arab rins anniversa,rio na-
ta:ie . ° V .Ex., a quem desejo mil felicidades.
—Felemon Torres, juiz de direito.

crevie.r.o. 4—A Camara Municipal em ses-
são do hoja inseriu na acta um vota t'e felici-
ta ,..ões a V. Ex. pelo vosso glorioso anniver-
santo. — Dr. Pacifico Mwcarenhas, presidente.
—A 1t ince] fasearene as, sacretario.

BANANAL, 4—A Camara Municipal do Ba-
na.nal envia saudações pele anniversario na-
labilo do V. Ex. e faz votos pala felicidade,
do V. Ex., glorioso amparo da lrepublica. —
Pedro Ramos 'Voguem( du Gottv.a, presidente
da Camara.

NITHEROY, 4—Felicitações pelo anniversa-
rio natal cio de V. Ex. em nome da Camara.
Municipal de Nitheroy.—Anton io H. de Mi-
randa e Silva, vice-presidente eus exereicio.

BAHIA, 4—Ao immaculado chefe da Nação,
pela data de hoje sauda.--liedacecro do Dia-
rio de Noticias.

PORTO ALEGRE, 4—A Republica, interpre-
tando os sentimentos do partido, felicita o
grande patriota pela data festiva do seu an-
niversarice natalicio. Aceeitae saudações do
Rio Grande.— A redace(To.

RIO GRANDE, 4—A imprensa do Rio Grande,
quasi unanime, recordando que sois o prin-
cipal factor da pacificação do Estado, sauda o
primas inter pares na Republica Brazileira
pelo dia do sou faustoso anniversario. —
Tribuna do Povo, Artista, Jornal de Noticias,
Diario do Rio Grande, Estandarte Christao,
Echo Operario, Bisturi, Corymbd, ..7'.:cho do
Sul.

CEARÁ, 4-0 Estado, orgão partido republi-
cano cearense, feliaita-vos. —Soba Pinheiro-
—Rogneundo.

S. Pauao, 4—Felicitações seu anniversario.
—Antonio Mercado.

S. PA U LO, 4—Queira V. Ex. acceitar meus
parabehs.—Alfredo Guedes.

CONDE .11:ARUA3IA, 4—Apresento a V. Ex.
meus cumprimentos, saudando-o polo dia de
hoje.—Coronel Visconde de Quissama.

s. BonJA, 4—Saudações pelo vosso anniver-
sario.—thanero B ptista.

BARRA DO PIRAIIY, 4—General Mendes de
Moraes.—Corno antigo companheiro de armas,
peço-vos saudar por mim o venerando Presi-
dente da Republica pelo dia de hoje.—
Antonio Rosa da Costa.

NATAL, 4—Ccirdiaes felicitações pelo vosso
anniversario na.talicio —Jeronymo Cantara.
—Amorna Garcia. — Nascimento. — Wesere-
atendo Coelho.— Alfonso Barata.

CURITTBA, 4—Coronel Tlieophilo Soares.
— O Cassino, soleinnizando o annivé rsa-
rio Presidente da Republica, coloca amanhã.
no salão da bibliotheca o retrato do boueme-
rito brazileiro e pede-vos felicitai o pessoal-
mente pela auspicioso, data.—Joeo Tobias,
presidente.—Ruy»tanclo Vasconcellos, secre-
tario.

leuaae, 4—A Camara Municipal, interpre-
tando os sant isentos do seus municipcs, não
pode ser indererente ao rigosijo que enche
vosso lar ; vem, wis, felicitar-vos pelo vosso
anniversario nat	 Agostino José Mo-
re.ra presidenfe.—Zac4arias Augusto
Tei.zeira.—Josd dc Souza e Silva.— Ernesto
Guilherme 1"..ung.—Joaquim José Rrbello.

Artacana 4--a Dei( gacia Sergipe tem a
Ironia aprc sentar a V.Ex. sinceras saudações
pelo eu a aniversario na data de hoje.—De-
',arado fiscal, Aureltano Bettamio.

BArriA, 4—Saudo a V. Ex. pela data de
hoje.-0 inspector da alfandega, Alces da

IN IAl	 ao, 4— Saudações.—
Si a .e.

NI
tA
	Guarda-mór

da A Itangega. do Maranhão.
S. P tao, 4—Abraçamos pelo anniversario.

—cace	 Mendes e :na senhora.
SANT( S, 4—Cumprimento V. Ex. o Exma.

familia neste dia tão grato e festivo para

'o ï
elle, quanto glorioso para a Patria.—Estacio

r .,. ci . 
S. Pauao, 4—Minhas sinceras felicitações.

—R! belo Junior.
saarres, 4 — Saudo illustre brazileiro.—

Coa:acreano Mesquita.
S. Paur.o, 4-0s empregados da casa Iler-

mofai Burchard & Comp. saneiam V. Ex.
dele feliz anniversario natalicio.
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PORTO ALEGRE, 4 — Felicito V. Ex. no
dia em que a Pearia cammemora o anniver-
safio do filho querido.— Barros Cassai.

Poisa° ALEGRE, 4 — Respeitosas sauda-
ções.— Alfredo Camara.

THEREzoPOLIS, 4 — Muitas felicidades no
vosso anniversario natalicio. — Guilherme
Cardoso.

SANTA LEOPM.DINA, 4 — Felicito a V. Ex.
hoje. dia em que completaes mais uni anno
de util existencia.— Joaquim Rocha.

GUARATINGUETÁ, 4-0 Club Ailiança muda,
V. Ex. pelo dia de hoje.—Josd Rodrigues
Alves, presidente.

GUARATINGUET.i, 4.—A Camara Municipal
Guaratinguetá sincera e respeitosamente

cumprimenta V. Ex., almejando toda a sorte
de venturas.-0 presidente, Virgilio Redra
gues ..1/ves.

PENIIA L0Nea,4.—Acceitio as minhas cor-
diaes saudações pelo dia do hoje, vosso an-
niversario natalicio.-0 sub-lelegado, Carlos
Terra.

CAMPO GRANDE, 4 —Felicito a V. Ex. pela
data de hoje. — Dr. Alves Barbosa.

CRUZEIRO, 4 — Felicitações. — Engenheiro
Fernando Pinheiro.

BANANAL, 4 — Felicitações. Faço ardentes
votos a Deus pela preciosa existencia de
V. Ex. — Deputado Oscar de Almeida.

BANIA, 4 — A Asseciaçã o Cum inercial sauda
a V. Ex. hoje pelo seu feliz anniversario.
— Faria, presidente.

MARANHÃO, 4 —Será grande quem vos se-
guir.—Lopes Gonçalves.

NATAL. 4—Affectuosas saudações .—Gaspar
Nunes Ribeiro, engenheiro chefe das obras do
porto do Natal.

PARAIIYBA, 4— Cumprimento V. Ex. pelo
dia de hoje, desejando sinceramente que o
veiais raiar ainda por muitos annos, para
felicidade vossa e da Republica. — Souza
Malta, engenheiro chefe das obras do porto da
Parahyba.

S. PAULO, 4—Compartilho com V.Ex . pelo
seu anniversario. Deus que prolongue mui-
tos tonos preciosa saude de V.Ex.--Manoel
Kosciuzho, delegado fiscal.

ARACAJU', 4—Felicito V. Ex. anniversario
natalico hoje,—Fairiene Fontes, inspector da
Alfandega.

Lano° nos LEõEs, 4— F(slicitações.—José
Augusto Vieira.

S. PAULO. 4— O mais humilde de seus
amigos. mas umn des maiores admiradores das
virtud( a civicas de V. Ex., o muda e a sua
Exin. familia neste faustoso dia.—Coronel
Dte.

JUNDIAIIY. 4 — Director:o partido repu-
blicano Jundiahy felicita V. Ex. dia vosso
anni versado natalicio, desejando longos annss
cheios felicidades ao digno brazileiro que
neste momento preside destino Republica com
onthusiasmo geral. Saudaçõss.— J. Godoy,
secretario.

SANTOS, 4 —Em nome do directorio do par-
tido e em o proprio, saudo a S. Ex. por seu
anni versa rio natalicio.— José Cesario Bastos.

ARACAJU', 4—Permitta V. Ex. apresentar
minhas mais sinceras li , licitições pelo feliz
anniversa.rio V. Ex.— Director secretario
Estado Sergipe, Alc:biades Leite.

CCItYTMA, 4 — Votos anniversarios mais
tranquillos !	 l'orréa de Freitas.

LARGO DO MAGHAD0,4 —CONIRieS felicitações
pelo anniversario natalicio de V. Ex.—
Carlos Lemgruber Kropf.

Juaimaiiv. 4— Nossas felicitações.— Paulo
Alves o sua senhora.

BANGU', 4—Felicito á V. Ex. pelo fel i z dia
de hoje. Viva a Republica ! —C ipitão Jorge
Estreita, delegado de policia de Cernia...)
Grande.

GuARATINGUETÁ, 4 — Em nome do com-
inarei° desta cidade, felicito V. Ex. pelo dia
de hoje, em que V. Ex. commemora anui-
versa.rio natalicio.—Aluaro Alves.

PENHA LONGA, 4—Em nome do povo de Pe-
nha Longa, saudo e felicito V. Ex. pelo seu
anniversario natalicio, fazendo votos pela
sua preciosa existencia tão necessaria para
sustentar como até hoje immaculado o nome
brazileira.— Alberto Silva.

TAUBATE, 4—Enviamos a V. Ex. felicita-
ções pelo (tia de hoje, congratulando-nos com
a Republica por mais este dia do paz e pro-
speridad(s nacional.—aalathiel Marques Pinto.
— Jayme Saltei.

PIRAciCAI3A, 4— Acceite muitas felicitações
pelo feliz anniversario — CIrlos Zanotta.
PENEDO, effusiva satisfação apre-

sento V. Ex. sinceras felicitaçõfs passagem
dia anniversario natalicio, fazendo votos fe-
licidade V. Ex.. um dos vultos mais nobres
da política americana e que fez jus á bene-
merencia publica por enormes sacrificiosanol-
vida.veis serviços a causa publica. Saudações.
—Espindola de Oliveira, inspector da Alfan-
dega.

—S. Ex. foi Lambem cumprimentado, quer
pessoalmente, quer por moo do cartas ou
cartões, pelos seguintes Sra.

Senadores:
Coelho e Campos.
Heurique Coutinbo.
Gomes de Castro.
Rodrigues Alves
Manoel F. Machado.
Nogueira Paranaguá.
Severino Vieira.
Benedicto Leite.
Gonçalves Ferreira.
Thoinaz	 Porciuncula.
Moraes Barros.
Generoso Ponce.
Leopoldo de Bulhões.
Pires Ferreira.
Joaquim Cruz.
Senador Dr. Manoel de Queiroz Matteso.

Deputados:
La.mounier Godofredo.
Rodrigues Lima.
Pereira de 1.yrit.
Arroxellas Gaivão.
Pedro Citerniont.
Trindade Meira Ilenriques.
Marques Maris.
Augusto Mentenegro.
Anisio de Abreu.
Marcos de Araujo.
Ildefonso Lima.
Helvecio Monto.
Julio de Mello.
Juvencio de Aguiar.
Angelo Neto.
Rodrigues Dona.
J. J. Ses.bra.
Reli-ano de Souza.
Joaqtiim Bernardes Dias.
Paula afavrink.
Vaz de Me-llo.
lIdelonso Alvim.
Adolpho Gordo.
Caracciolo de Azevelo.
Manoel Fulgeocio.
J. Nogueira Junior.
Pedro Vergne de Abreu.
Paula Guimarães.
Torres Portugal.
João Vieira de Araujo.
ministro do Supremo Tribunal Federal, barão

ile Pereira Franco.
Ministro do Supremo Tribunal Federal. Dr.

A. A. Ribeiro de Almeida e sua Exm. fa-
milia.

Ministro do Supremo Tribunal Militar, Dr.
Acynd.no de Maaalhaes.

Desemb irgador João Gaivão da Costa França.
Desembargador Antonio Joaquim Rodrigues,

presi !ente da Gide do A ppellação.
Deseinbareador Miranda Ribeiro.
lir. José Luiz de Bulhões Pe freira.
Dr. Ataulpho de Paiva.
Dr. Manoel Barreto Dantas.
Dr. Enéas Gaivão.
Dr. Nabuco de Abreu.
Dr. Reja Gabaglia.
Dr. Zacarias do Rego Monteiro.
Almirante Elisiario Jesé Ifarbosa.
Marechal Bernardo Vasques.
Marechal 'rude Noiva.
General Jorge Diniz Santiago, quartel-mestre

general.
General Silva Lagfachefe da Contadoria Getal

da Guerra.

General Teixeira Junior, comrnandante (ia
Escola Militar.

General Leite de Castro, intendente da
guerra.

Contra-almirante Euzebio de Paiva Legey.
Contra-almirante Felippe Orlando Short.
General Ita.yina.
Contra-almirante Pinto da Luz.
General Manoel Joaquim Guedes.

Coronel Piragibe, commandante do 22° ba-
talhão do infantaria e officiaes.

Coronel José Christino, commandante do 9°
regimento de cavallaria e officiaes.

Coronel Sanes, commandante do 6° batalhão
de artilharia e officiaes.

Tenente-coronel Faria, commandante do 1°
regimento de cavallaria e officiaes.

Coronel 03orio do Paiva, cominaudante do
23 . batalhão de infantaria e officiaes.

Coronel Hermes da Fonseca, commandante
do 2' regimento de artilharia e officiaes.

Tenente-coronel Cunha Mattos o major
Theodoro o Mello, commandante e fiscal do
21 batalhão de infantaria.

Coronel Nein, director do Arsenal do
Guerra e o vice-director e ajudantes.

Coronel Travassos, commanda.nte do 7 4 ba-
talhão de infantaria.

Coronel Serra Martins.
Coronel Rocha Callado.
Coronel Bellarmino do Mendonça.
Major Salgado, administrador da Fazenda

de Santa Cruz.
Tenente-coronel Benevenuto de Magalhães.
Major Americo de Audrade Almada.
MajorJonathas de M. Barreto.
Capitão de mar e guerra Henrique Pinheiro

Guedes.
Capitão de mar e guerra Affonso de Alen-

castro Graça.
Capitão de mar e guerra Rodrigo José da

Rocha.
Commandante e oficialidade do corpo do

infantaria de marinha.
Tenente-coronel Francisco Luiz Moreira

Junior.
Commandante o oficialidade do cruzador

Tira dentes.
Commandante e oficialidade do vapor Carlos

Gomes.
Capitão-tenente Francisco Xavier Tinoco

Junior.
Capitão tenente José Borges Leitão.
Major Sebastião Bandeira.
1 0 tenente A. A. Magalhães Castro.

tenente Artlitlr D. de Oliveira.
1"tenente João Frederico Stackmann.
2" tenente Oscar de Alencastro.
2° tenente Joaquim Ribeiro Sobrinho.
Guarda-marinha Alfredo Coelho.
Tenente-coronel João LeocaÁiio Pereira do

Mello.
Capitão de mar o guerra Carlos José de

Araujo Pinheiro.
Coronel Tbeephilo Soares Gomos.
Capitão•tenente Paulo Antonio Ribeiro do

Couto. o ro n eC
l Marques Porto.

Capitão Piá de Andrade.
Capitão Antonio Pinto de Almeida.
Capitão Bernarilino do Amaral.
1 .. tenente Marques da Rocha.
1" tenente Adolpho Victor PaUlin0.
Alferes Maxiinino de oliveira.
Capitão-tenente Jeronytno Delamare.
1^ tenente F. A. Pereira.
Dr. Ubaldino do Arna.ral, Prefeito do Dis-

tricto Federal.
Edward B. S. Benest.
Frank Gotto.
Dr. Alvaro Joaquim de Oliveira.
Dr. Didimo da Veiga.
Dr. A. I. Ro Irigues Neto.
Dr. José M de Moraes Barros.
Dr. José Augusto de Freitas.
Dr. Milciados A. de Azevedo Pedra.
F. X. Moretzlion.
Dr. Joaquim José de Siqueira.
Dr. Alberto Figueira.
Dr. Floresta de Miranda.
Luiz Januario Lainartine Nogueira.
Carlos Alberto do Espirito Santo.
Luiz José dos Santos Dias.
Exma, Sra. D. Georgiva C. de Alencar.
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Roberto de Sampaio.
Miguel Fernandes Barros.
J. Alfredo Sodrá.
José Brenha Ribairo.
Antonio da Silva Mello Guimarães.
Manoel Pessoa da Mello.
Ernesto H. Muller.
Dr. Ilerculano M. Inglez de Souza.
Joá Rodriguos de Almeida.
Cornmendador Ernesto Cybrão, presidente do

Gabinete Portuguez do Leitura.
Damingos Theodoro de Azevedo.
Dr. Evaristo da Veiga Gonzaga.
Coronel Facundo Tavares.
Frei João das Mercês Ramos, dom abbade

geral do Mosteiro de S. Bento.
Dr. Emilio Emiliano Gomes.
José do Patrocinio.
José Narciso Braga Torres.
Dr. . Domingos Olyinpio.
Padre Luiz Zanch etta..
Alvaro de Almeida Franco.
Capitão-tenente Luiz Gomes Pereira.
José Heitor de Mendonça.
A. J. da Silva Braga.
Benvindo
Charles Morei
Capitão João Paulo de Carvalho.
Henrique Adorno.
Dr. Publio do Mello.
Dr. Mino Guedes.
Dr. Victorio da Costa.
General José Teixeira Ramos.
Dr. Ennes de Souza.
Antonio Nunes Galvf...o.
Presiden te da Suciedade Commemorativa das

Datas Nacionacs, major Alvarenga Fonseca,
General Francisco Manoel das Chagas. dire-

ctor geral da Secretaria da Guerra, e func-
cionarioa da mesma secretaria de Estado.

Dr. Pennafor to Caldas.
Braga Falcãa & Comp.
General Honorato Caldas.
Corpo de medicos legistas da policia : Drs.

Thotnaz Coelho, Moraes o Brito. Sebastião
Côrtos, Rego Barros, Cunha Cruz e Paulo
de Lacer 'a.

Dr. Asclapiades Jambeiro.
Dr. Sylvio Ferreira Rangel.
Dr. Rodrigo °atavio.
Dr. Brazil Silvado.
Dr. Alcides Lima.
lir. Luiz Crulz.
Dr. Ilenriqua Borges Monteiro.
Dr. Simões da Silva.
Dr. Paulino Franco de carvalha.
Dr. João Baptista da Cielha.
Dr. Manoal Maria de Carvalho.
Dr. João Baptista Maia de Lacerda..
Olavo Bilac.
Emilio Pereira de Faria.
Qui marãs ss Passes.
Capitito-tanente João Cordeiro da Graça e

sua Exma. seuliora.
Augusto Carvalho.
José Xavier Piras.
José Vicente afirandolla.
Custodio deearvallio.
Carlos Liberalli Junior. -;
Dr. José Antonio Araujo Vasconeellos.
João de Oliveira itodriguas.
Alfredo Targini Mesa.
Manoal Francis.co Cardoso.
Paulo Tavares.
2" tenente Americo C. de Mariz o Barros o

familia.
Dr. João Carlcs Teixeira Brandão.
Severiano Rodrigues i'a Fonseca Hermes.
Dr. Cupartino do Amaral.
Miguel Fernandes Barras.
Major João Paulo da Cesta.
Alfredo Pires de Bittencourt.
Dr. João Felippe Pareira.
Dr. alartinho ()arcaz.
João Duarte de Albuquerque.
Dr. •ayme Benevolo.
Luiz de Serqueira Braga.
João Francisco de Paula e Silva.
Arminio de Metia Franco.
E. Chermont.
Albino Costa.
Dr. Valentim A. da Rocha Bittencourt.
Dr. Belisario da Silva Tavora.
Leão Horacio R. de Oliveira.

Dr. Esmeraldino Olympio Torres Bandeira.
Visconde de Avaliar, presidente da R. B. S.

de Beneficencia. Portugueza e José Maria
Monteiro de Campos, thesoureiro da mesma
socielade.

Dr. Francisco de Castro.
Dr. Ferreira de Araujo.
Dr. Joaquim de Oliveira Machado.
Dr. Pedro Moacyr.
Comrnendsdor João .1. Alves do Si..
Dr. Bi-az Carneiro Nogueira da Gama.
Visconde da Veiga Cabral, presidente da Be-

nemerita Caixa de Soccorros D. Pedro V.
Dr. Oscar de Oliveira Bulhões.
lir. José Carvalho de Souza.
Futiecionarios da Imprensa Nacional.
Dr. Domingos L. da Silva Araujo.
João Duarte de Albuquerauo.
Dr. Baeta Neves Filho.
einselheiro Azeredo C,outinho.
Dr. Pedro de Araujo Beltrão.
Capitlo Jesuino Corrêa Lima.

\Valfrido Basts s.
Dr. Raymundo Corrêa.

Ataliba de Lara.
Dr. Mello Reis.
lir. Joaquim Moreira da Silva.
Dr. Teixeira Alves.
Dr. Julio Vieira Zamith.
J. F. de Serpa Junior.
Dr. Julio Guedes.
lH'. J. B. de Lacerda.
Dr. Fonseca Hermes.
Dr. Pio Duarte Silva.
Dr. Henrique alameda Lins de Almeida.
lir. Vicente Neiva.
Dr. Monteiro de Barros Lima.
Dr. Ayres da Rocha.
Dr. José de Sauza da. Silveira.
Dr. Lazaro Toucinho.
Dr. Pedro Teixeira Soares.
Dr. Moura Carijó.
lir. Francisco Moreira da Rocha.
Dr. Thomaz Cokrame.
lir. José de N. Telles de Menezes.
Dr. Giffening von Nierneyer.
Paul Th. Fritz.
A. Leitão.
Ernesto Siqueira.
Jorge Zangarussia.no.
Barão de Rimes.
Nestor Victor dos Santos.
Coronel Deltino E. Valente Sadock de S.
Th. Morei.
Dr. Rocha Faria.

Moncorvo.
Dr. M. Lavrador.
Dr. Costa Lima Junior.
Dr. José de Saldanha da Gama.

lionedicto Valladares.
Dr. Ernesto Pinto Lobão Cedro.
Dr. Carlos Silveira Martins.
Dr. Carlos Bastos.
Dr. Antonio Augusto da Silva Junior.
Dr. João V. de Alencar.
Dr. Daniel A. de Queiroz Lima.
Conselheiro Manoel Fancisco Corrêa.
Manoel .1. do Almeida Faria.
Conselheiro Orlando de Araujo Costa.
Dr. Daodato (1. Vilella dos Santos.
Dr. Aarão Reis.
Dr. J. Pires Machado Portella.
J. A. de Magalhães Castro Sobrinho e sua

Exma. familia.
Alvaro Guizan Junior.
Ranulpho
D. Anna Ril•eiro Moreira.
Augusto J. Ferreira.
Antonio Pereira de Miranda.
Dr. ,osé Avelino.
Antonio Eulalio Monteiro de Barros.
Francisco Jacintho Carneiro.
1.. Lipmau.
Paulino José Soares Pereira.
Alfredo Mattos Pinheiro.
Dr, Elyseu Guilherme da Silva.
Vital Fsrnandes Farn.
Ignacio José Xavier Vianna.

urelio Vieira.
Rodolpho L. M. Rezende.
Dr. Joaquim Antunes do Figueiredo Junior.
Antonio L. Caetano da Silva.
Da. Roxo de Rodrigues.
Joseph Lebulo Curcy.

Eugenio Caetano de Oliveira.
Esta.nislão B. de Souza Vianna.
Alberto Alencastro Pitanga.
Francisco Botelho.
Alvaro Guizan.
,David M. Nein.
Dr. Antonio Maria Teixeira.
Luiz Camuyrano.
Dr. João Lara.
liermann Buchard.
Lopes Sampaio.
Dr. Urbano Neves.
Dr. Fausto Cardos).
Baldomero Carqueja, em nome da Congrega-

ção dos Filhos do Trabalho, Fraternidade
dos Filhos da Luzitania., da D. Carlos I Rei
de Portugal e da Associação Industrial do
Beneflcencia.

Redacção, administração o artistas da Cidade
do isia.

Dr. Manoel Alves de Araujo.
Conego lionorio Saraiva.
Dr. Celso Bayma.
Dr. Suciam.
Dr. Moraes Jardim.
J. de Castro Vianna,
Max Fleiuss.
Carlos Wigg.
Dr. I.uiz Ilenrique Pereira de Campos.
Dr. Manoel Alvaro do Souza Sá Vianna.
Dr. Nicolão Rossas Torres.
João Baptista de Castro Jobim.
Dr. °atavio Monteiro da Silva.
Coronel Castro Almeida.
Barão Homem de Mello.
I. tenente Antonio B. Magalhães Castro.
Santos Figueiro. •
Dr. Candido Motta.
Dr. Canuto Saraiva.
Dr. Ernesto de Souza e Oliveira Coutinho.
Joaquim Eugenio do Amaral Pinto.
alariam) Dias.
José Einyilio da Silva Novaes.
Dr. Claerubirn Ferraz.
J. J. Antunes Braga.
Coronel Ernesto Senna.
L. Ribeiro Guimarães.
Dr. Carlos de Sousa da Silveira.
Mirei° L. M. ALainor.
Dr. João Peito da Veiga.
Dr. Nuno de Andrado.
Dr. José D. da Serra Belfort.

Telogrsairansas —O Sr. Ministro da
Fazenda recebeu o seguinte

NATAL. IS — Esla alfandega arrecadou no
mez de setembro ultimo 45:034$633, sendo
importaçao, :38:oase97 ; interior, 2:190$832
consumo, 3:48W020 ; extraordinaria,120$661.
Depositos, 310$440. Eia igual periodo do
anno anterior, 4:71:3$ ; sendo : importação,
3:69s$405 ; despacho niaritimo, 24$ ; addicio-
naes, 4400 ; interior, S5a$955 ; deposites,
135$240. Diferença para mais este armo

Sai/es Barros, inspector iute-

- O Si. director das Rendas recebeu os
seguintes:

MartaNiC(o, 4 ae outubro—Renda arreca-
dada pela Alfanaega deste Estado, em setem-
bro ultimo. li t eguinte: importa..ão para
cansumo. 278:co7SS14; expediente dos gene-
ros livres, 3:9Ses848; idem das capatazias,

arnia7en:4gem, 5:e30$753; taxa de
estatistica, imposto da phosphoros,
em ouro, 37 ISse61; em papel, 32$3-;8; idem da
docas, em ouro, Oss».124; em papel, 63$:)46;
oddicionaes sole-o o expediente dos generos
livres, pharces e docas, 104; int, rim': renda
/Ia In:vereis Xacienal e /siaria Official,
2.,$500; imposto de solto. fixo, 622.S650; dito
proporsienal,S52$250; dito adhesivo,2:873$730;
foros i!e terrenos de marinhas, 121$581; lau-
demins, :i(J(J ., cobrança da divida activa,
14792; consumo: taxa sobre o sal. 685V00;
extraerdinaria: multa por infracção de leis e
regaiamentss, 310:SI97; eventuaes, diferença
de eainh . o, 310$1 97: idem, 19PIS; multa de
dii:•Oos em dobro para a Fazenda por dife-
rença em conferencia de manifestos, 333$1110;
deposito: multa de direitos em dobro a fa-



Horas Ilarometro
00

Temperatii-
ra do ar

Tensão do
vapor

Humidade
relativa

Direcção do
veuto

Estado da
atmosi hera

Especie do
nuvens

Quantidadt
de nuvens

1/2 n

re/in

760.71

O

19.9

133/M

10.12

0/,

93.1 INF: - - -
3 a 759 91 19.7 15.77 92.0 WNW - - -
6 a 7,9 99 19 2 15.13 1.3.0 ENE Encoberto E. N 10
9 a 761.41 20.0 15.73 91.0 N hhun N. EN 10

1/2.1 701.20 20.3 1,.08 85.0 \V Idem N. liN 10
3 p 7674 21 17.4 13.89 94.0 S Idem N 10
8 p 784.47 10.4 13.29 96.0 S Chuvoso .. 10
9 p 7 5.40 17.1 13.38 89.0 SE Idem N 10

Tampei atura maxima exposta 	
á sombra

• minima 	
Evaporação em 21 horas á sombra 	
Chuva eia 21 liaras 	
Duração do brilho solar 	

201
20.3
18-9
(aspas

2aaaa,05
0,11 00

Reinou nevoeiro durante o dia.
Observações

Abastecimento de agna-Ex-
tracto dos boletins diarios dos engenheiros
dos distaictos da Inspeção Geral das Obras
Publicas: Dia 13 de setembro de 1898:

Tingui. o Commercio 	
Maracanã e affluentes
Ma.atos e Cabeça.
Carioca e Morro do Inglez 	
Andaraby e Tres Roa 	
Além das outras derivações antea do Pe-

dregulho, o reservs.torio de S Chris-
tovão recebeu 	

E e do Morro da Viuva 	
No dia 14:

Tingui e Commerdo 	
Mataram -á e affiuentes 	
Macacos e Cabeça 	
Carioca e Morro do Inglez. 	
Aniaraby • Trea Rios 	
Além das outras derivac5.4s, antes do

Pedregulbo,o reservatorio de S. Chris-
tovão recebeu .. 	

g do Morro da Vinva 	 4

No dia 15:
Tingui • Comraorclo 	
Maracanã e ettiueatee 	
Macacos e Cabeça 	
Carioca e Morro do 'agias 	
Andarahy e Tres Rios 	
AbIts das outras derivações antes do Ps-

dregultm, o reservo.torio de S. Chris-
továo receSeu 	

E o do Morro da Viuva 	
No dia 1.3:

Tingua o Commermo 	
Maraeara affluentes 	
Macacos e Cabe;a 	
,:ariocz. e NI8rro do Ingles 	
Andarahy e Tree Rio •	
414m dae outras derivações, antes do

Pedregulho,o reservatorio de S. Chris-
tovão recebeu 	

E o do 5Im• ro da Viuve..
No dia 17:

Tingua e Commorcio 	
Maracanã e affluentes 	

71.99(.000
22.115.000
18.435.000
9.104 000
S.842.000

3.648.000
1.061.000

74.632.000
10.830.1.00
10.407.000

7.372 000
7.6.19.000

3.843.000
1.088.000

73.935.000
16.3.2.000
13.301.000
5.473.000
7.008.000

3.648.000
1.164.000

73.097.000
14.999.000
8.691.000
9.110.000
4.556.000

3.813.000
4.150.000

73.423.000
16.257.090
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as 11 1/2, ditas com porte duplo e para o ex-
terior até as 12, objectos para registrar até
as 10.

Pelo Clyde, para Bahia, Pernambuco e Eu-
ropa, via Lisboa, recebendo impressos até
a I hora de tarde, cartas para o interior até
a 1 1/2, ditas com porte duplo e para o ex-
terior até as 2, objectos para registrar até
as 12 da manhã.

Pelo Persen, para S. Vicente e Genova, re-
cebendo impressos até a 1 hora ea tarde,
cartas pira o exterior até as 2, objectos para
registrar até as 12 da manhã.

Pelo Normandia, para Angra dos Reis.
Santos, Cananéa, Iguape, Paranaguá e na-
jahy, recebendo impressos até as 2 horas da
tarde, cartas para o interior até as 2 1/2,
ditas com porte duplo até as 3, objectos para
registrar até a 1.

Pelo Fidelense. para alacahé o S. João da
Barra, recebendo impressos até a I hora da
tarde, cartas para o interior até a 1 1/2,
ditas com porto duplo até as 2, objectos
para registrar até as 12 da manhã.

PPIO Itani r)y, para S. João da Barra, rece-
bendo impressos até as 11 horas da manhã,
cartas para iuterior até as 11 1/2, ditas com
porte duplo até as 12, objectos para registrar
até as 10.

Pelo Itagui, para S. Pedro do Sul, rece-
bando impressos até as 8 horas da manhã,
cartas para o interior até as 8 1/2, ditas eem
porte duplo até as 9.

Pelo l?mnan Prince . para Nova Yorla,
recebendo impressos até as 11 horas da ma.
nhã, cartas para o exterior até 12, objectos
pata regiatraai até as 10.

ribirectoria do Meteorolog
Resumo meteorologia° da estação central no
do 1898:

- Amanhã:
Pelo &mia, para o Rio da Prata, Pa-

raguay, Bolivia e alatto Grosso, recebendo
impressos até as 8 horas da manhã, cartas
para O interior até as 8 1/2, ditas com porto
duplo e para o exterior até as 9, objectos para
registrar até as 6 da tarde do hoje.

Pelo Aymord, para Santos, Paranaguá, Flo-
rianopolis, Rio Grande, Pelotas e Porto Ale-
gre, recebendo impressos até as 9 horas da
manhã, cartas para o interior até as 9 1/2,
ditas com porto duplo até as 10, objectos
para registrar até as 6 da tai de de hoje.

- AtIni 113 prestar esclarecimentos, con-
vida-se a comparecer na 1 .. secção desta re-
partição o Sr. Joaquim Nunes Ballo, e na 5,
secção os remettentes das encommendas para
Paul Kramer, Coritiba, Estado do Paraná,
e Antonio Barbosa Junior, Baependy, Minas.

Observatorio do Rio do Ja-
neiro-Resumo meteorologico- Dia 5 do
outubro de 1893

Horas
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Estado do ao
22 .., t..-.	 C/

16.0

..

7 In. 786.0 90 E 4.0. Encoberto.
10 m. 767.1 15.3 93 SE S.O. Idem.

1	 t. 785.8 18.8 33 NE 1.0. Idem.
4 t. 785.3 15.0 71 SE 2.0. Idem.

Therroometro sem abrigo ao meio-dia ; ennegrectdo
24 5 ; prateado, 20.5.

Tamperatura mazima, 19.5.
Temperatura minima, 14.9.
Evaporação em 24 horas, 1.5.
Chuva em 24 horas, 801/089.

ia do 3flinis1erio da Marinha.-
morro de Santo Antonio, em 4 de outubro

ver de empregados, 1:384$150; contribuição
para a caridade, 604280.-0 delegado fiscal,
José Augusto Corrêa.

PARAIIY0A, 4 - A renda do MU de setem-
bro ultimo, do corrente exercicio, foi a se-
guinte: importação, '72:089$053; interior,
2:301$225; consumo. 3:414$; extraordina.ria,
3249157; somma 78:135$135. Saldo disponi-
aael, 126:480$988.-Egadio Afoita, inspector.

Pagadoria do Thesouro- Pa-
gam-se hoje as seguintes folhas:

Instituto Nacional de Musica, Escola de
Delias Artes, Instituto de Surdos-Mudos e
continuação do montepio dos funccionarios
publicos.

Imprensa - Recebemos o 5, numero
do Boletim do Instituto itgronomico do Es-
tado de S. Paulo, em Campinas, com o se-
guinte interessante surnmario: Ensaios de
estrumação, analyses de cinzas e forragens,

cannas do tassucar do Institut ) e sua cias-
sisraeão, monographia do algo !oeiro e me-
teoro bag ia

Cada um destes pontos vem perfeitamente
elucidad aa de aceordo com os desejos dos
Srs. faze,adei ros que ao Instituto teern con-
stanternen,aa dirigido certos esclarecimentos.
que, ora, o boletim satisfez.

Observatorio do fio ile .1n-
neiro-Terá logsar hoje, G, ao meio-dia, a
prova oral do cOneur..0 para preenchimento
da vaga de astronomo.

O acto é publico.

lrtax-fra- Com este titulo encontramos
na Gaze:a de Uberaba. Estado de Minas, uni
artigo em que o Dr. F. M. Dra.enert alguma
cousa adeanaa sabre as turfeiras descobertas
pelo Dr. J. Bac/1. rujas investigações eas
Irava julgamos terem sido coroada do me-
lhor exito. Duo Sr. Dr. Draenert: s< Pelas
amostras, embora superficialmen te tiradas,
que ha mais tempo recebera da propriedade
do Sr. tanente-coiciaiel Ernesto Palma, sus-
peitava da existencia de uma turfeira pos-
sível segundo a theoria nest is altitudes do
Triangulo Mineiro, não obstante de ainda
estar comprehendido na zona torrada ou antes
subtropical. oiVe, nas regiões baixas. não se
encontram turfeiras. Os muitos affazeres
direcção ainda não rue tinham permittido do
corresponder aos ansaveis convites de nosso
amigo. Mas logo que se me apresentou o
Dr. José Bach. pedindo o meu auxilio para as
suas investigações seientifica.s nesta legião

• Mineira. entendi de urgencia dirigir os seus
p,-imeircia passos para Irára, antevendo as
j ta l lortantes descobertas que acabam de ser
feita 3 pelo Dr. J.

Esta'.ndo ainda occupado com o estudo das
amostra ,a.• do turlis que recebi dos meus amigos,
emalam isaa apenas o primeiro rasultado.

Segundo.as investigações até agora feitas, a
turfeira de arara tem uma. espessura de cinco
a seis metros e nella se encontram, pelo menos
ares, sinão cinco a seis qualidades de turfa,
a saber, na ca mada superior uma rurpt
fibrosa, na media,aa uma turfa terrosa 0 na

liaterior uma turfa bituminosa, sendo todas
bons combustiveis, .superiores á lenha, se-
guaitlo as experioncias sia. feitas.

E rn breve será feita uana experiencia em
locomotiva da estrada de Ferro alogya.na,
licença aaentilmente concedida pelo illustre
Sr. Dr. Rebouças, inspector geral desta
ferro-via. )s

Corre io - Esta repartição expedira
malas amanha, pelos segointes piquetes:

Pelo Maqui, para 03 portos do Eapirito
Santo, recebendo impressoa até as 5 horas da
manhã, cartas para o interior até as 5 1/2,
ditas com porte duplo até as 6.

Pelo Galado, para B 'alia, Pernambuco e
Nova. Yorls., recebendo impressos até as 11
"horas da manhã, cartas para o interior até
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Macacos o Cabeçx 	
	

8.648.000
Carioca e Morro do Ingler

	 4.197.000
Andarally e Tres Rios 	

	
6.923.000

Além das outras derivações antes do
Ped reg ulho,o reservatorio de S.Chrts-
tovão recebeu 	

	
3.848.000

E o do Morro da Viuva 	
	

1.078.000

No dia 18:

TInguk e Comtnercio 	
	

73.793.000
Maracanii e ainuentes 	

	
18.538.000

Macacos e Cabeça 	
	

2 1.142.000
Carioca e Morro do logien 	

	
8.713.000

Andarahy Tres Rios 	
	

7.273.000
Além das outras d . ,rivaçõos, antes do

Pedregulho, receberam os reservatorioa
De S. Chreitovio. 	

	
3.848.000

Do Morro da Viuva 	
	

1.071.000

Obituario— Sepultaram-se no dia 4
56 pessoas, fallecidas de:

Access° pernicioso.. 	  1
Beriberi 	 1
Fobre amarella 	 , 	 1
Febres diversas 	 3
Outras causas 	 50

—
56

Naclonaes 	 44
Estrangeiros 	

56

Do sexo masculino 	 31
Do sexo feminino 	 25

56
Maiores de 12 annos 	 29
Menores de 12 annos 	 97

50

Indigentes 	 14

E no dia 5:

Accesso pernicioso 	 1
Febre amarella. 	 1
Febre diversa 	 1
Outras causas 	  21

24

Nacionaes 	 19
Estrangeiros 	 5

24

Do sexo masculino 	 13
Do sexo feminino 	 11

21

Maiores de 12 annos 	 18
Menores de 12 annos 	 6

24

Indigentes 	 6

anta Cana da NlIsericordia
—9 movimento do hospital da Santa Casa da
Misericordia, dos hospicios de Nossa Senhora
da Saude, de S. João Baptista, de Nossa Se-
nhora do Soccorro e de Nossa Senhora aas
Dores, em Cascadura, foi no dia 3 de outubro
o seguinte:

Nae. Est. Total

Existiam 	 777 913 1.595

Entraram 	 .	 . 22 23
30 28

Fallecurain 	   9

Exi8tem 	 765 908 1.873

O movimouto da sala do banco e dos consultorias
publicoe ti, no M831110 dia, de 413 consonante, para os
quites se aviaram 467 receitas.

Fizeram-se 35 extracçilea de dentes.

-- E no dia 4;

Nsc. Est. Total

Existiam.	 .. 	  765 908 1.873

Entraram 	   .19 30 69
Sahlrem 	   20 1; 35
Falleceram 	   2 3 5

Existem 	 782 920 1.702

O movimento da sala t:o banco e dOR conann(rios pu-
b)icai foi, no mesmo dia, do 45 c.nsuu,anus para o.

naen es aviaram 533 r, ceitas.
Fisoraui-so 23 extracções de dente..

RENDAS PUBLICAS
áLFANDBOA DO EM DE UNEM

Rendimento do dia 1 a 4 de outubro
de 1893 	

Idem do dia 5

Em Igual periodo de 1897 	

RECEBEDORIA

Rendinsenlo do dia 1 ai de outubro
de 1398.

Idem do dia 4 	

Era igual periodo de 1897 	

RECEBEDORIA DO ESTADO DE MINAS NA

Rendimento do dia 5 de outubro
de 1898 	 " • •

Idem de 1 a 5 	
Em Igual periodo de 1897 	

MESA DE RENDAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Rendimento do dia 5 de outubro
de S898 	

Idem de 1 a 5

EDITAES E AVISOS
'Tribunal Civil o Criminal
Acham-se com dia para julgamento na

sessão da Camara Criminal do sabbado 8 do
corrente, ou nas seguintes as appel lações
459 e 460, entre partes: Henrique raiaste da
Silva, appeIlante, a justiça appellada ; a jus-
tiça. appellante, Josó Augusto Ribeiro e
outros appel lados.

Secretaria do Tribunal Civil e Criminal, 5
de outubro de 1893.— O secretario, Manoel
Ramos Moncorvo.

Escola l'olyteclknica
CONCURSO

De ordem do Sr. director interino da es-
cola, raso publico, para conhecimento dos
interessastes, que na conlorrnálasle do Coligo
do Ensino Superior, apprnsado peto decreto
n. 1.159, do 3 do dezembro de 1892, acha-se
aberta. a partir presente data, na secre-
taria desta escola, a inscripcão para o con-
curso á vaga de substituto da primeira secção
do curso de engenharia civil, comprehen-
dendo, na fórma dos estatutos approvados
pelo decreto n. 2.221, de 23 de janeiro de
1896, as seguintes matarias

l s cadeira do 1° anno — Estudo dos mate-
riaes de oanstrucção. Technologia das profis.
sões elementares. Resistencia dos inateriaes.
Estabilidade das construcções. Grapho-sta-
tica.

I* cadeira do a, anno— Architectura. Hy-
giene dos adiados. Saneamento das cidades.

cadeira do 1' anno— Geometria descri-
pti va applicada

O prazo para a inscripçã.o é de quatro me-
202, conI3.108 da data da publicação deste
edital.

As formalidades e condições para a admis-
são são as estabolecid is nos arts. 66 a 75 do
citado Cango.

Outrosirn, faço sciente aos interessados que
as disposições relativas ás provas de con-
curso e seu julgamento constara dos arts. 81
a 119 do codigo acima mencionado e dos
art.s. 6 e 12 do3 referidos estatutos.

Secretaria da Escola Polytechnioa, 20 de
agosto de 1893.— Bacharel José Joaquim de
Miranda e Horta, secretario.

—
Do ordem do Sr. director interino faço pu-

blico.para conhecimento dos interessados,que,
na coo Ibrmidado do Codigo do Ensino Superior
approvado pelo decreto n. 1.159 de 3 de do,
zembro de 1892, acha-se aberta, a partir da
presente data, na secretaria desta escola, a in-
seri Não para °concurso a vaga -ie professor do
I- anuo do cars,) g. ral, colh i \selam 'elido, na
(Viram dos estatutos appro‘a . 's pela decreto
n. 2.221, de 23 de janeiro .le I 8ain, as seguintes
materias: desenho geometrico, desenho de
aguadas e sua applicação ás sombras.

O prazo para a inscripção é de quatro me-
us, contados da data da publicação deste
edital.

As formalidades e condições para a admis-
são são as estabelecidas nos arts. 66 a 75 do
citado codigo.

Outrosim, faço sciente aos interessados que
as disposições relativas ás provas de concurso
e seu julgamento constam dos arts. 84 a 119
do codigo acima mencionado e do3 arts. 6 a.
12 dos referidos estatutos.

Secretaria da Eaeola Polytechnica, 20 de
junho do 1898.—Bacharel Josd Joaquim de
Miranda e Horta, secretario.

Directoria Geral de &Mude
11"ublica

EDITAL

Pela Directoria Geral de Saude Y.-W.blica Se
previne aos interessados que fica marcado o
prazo de tres mezes, contados desta data,
para que as pharrnacias estabelecidas na Ca-
pital Federal se submettam a.° disposto nos
arts. 6- e 17 do novo regulamento, expedido
por decreto n. 3.014, de 2.6 do corrente.

Esses artigos são os seguintes:
Art. 6.° Nenhuma pharnsacia, allopathica,

homeeapathica ou dosirnetrica será aberta ao
publico, na Capital Federal, sem previa !Usança
da Directoria Geral de Sande Publica.

Esta licença só sert concedida a pharma-
ceutleo que tenha o titulo registrado nos
termos do art. 20.

§ 1.° Para que a licença seja ,..teneerlifla, é
mister que a pharmacla esteja s:onveniente-
mente provida de drogas, vasi l liame, utensis
a livros, de accorio com as tabellas publi-
cadas pela Directoria Geral sie Saude

A verificação desta ex 4.gencia, será commeli-
tida ;só pharmaceutico designado pelo dire-
ctor geral, ao qual o mesmo pharmaceutlocs
communicará por escripto o que houver ve-
rificado; e, attenta a informação prestada,
será concedida ou não a licença solicitada.

§ 2.* As licenças a que Fe refere es.te
artigo, Iam como as dos casos do art. 18,
são pessoaes e po lerão ser renovadas.

§ 3. 0 A associação de plia.rmaceritico com
individuo não pharmaceutico, para. o estabe-lecimento de pharmacia só poderá, effectuar-
se por cornmandita, sendo socio solidado o
pharrnaceutico, uniro responsavel do estabe-
lecimento. Os oontractos de que trata esta-
paragrapho e consequentes distratos deverãss
sor registrados na Junta Commercial, deprás
de vis mios pela Directoria Geral de Sai-døPublica.

§ 4. 0 Os pharmaceuticos que, sem ncença.
da Directoria Geral de Sande Publiess, abrir
pharmacia e exercer a profissão incr,rrera na,
multa de 200$ e ser-lhe-lia fechada a ',pilar-
macia até que obtenha a licença,

Art. 17. Nenhum harmacetcoesi pod era, di-ri 
m

gir mai; de urna pharmac :,a, exercer outra
profissão ou qualquer esaprego que c. afaste
periodicamente do seta estabelecimer.to, nem
fazer ou perrnittir em sua pharma0 a, outro
exercido prottnional que não seja o exclu-sivo da sua, profissão.

Em seus i mpedimentos temsmarios, poderá.
deixar encarregado da adrn:nistração da.
pharma.cia um pratica de sna inteira confl
onça, ficando responsava' pelo procedimento,
do mesnra perante as autoridades sanita.rias.
• Eutender-se-ha por impedimento ternpora-
rlo aquelle que trouxer ausencia accidental
do pharmaceutico por tempo menor de oito
dias, cumprindo-lhe, si a ausencia se pro-
longar, deixar encarregado da pharmacia.urn
nharmacentico legalmente habilitado.

Paragrapho unioo. As infracções deste
artigo serão punidas com . a multa de 50$ e o,dobro nas reincidencias.

A prohibição daste artigo 17 applica-se aos
consultorios me lieos nas pharmacias.

Di reotnria Geral de Saude Pulaica, 27 de'
setembro de 1898.-0 secretario, Dr.. Luiz
Antonio da Silva Santos,

730:0852365
2-2:034569

992:123$934
1.066:294200

162:233$830
48:4842 65

210:718$N93
235:8858324

CAPITAL FEDERAL

30:3158685
159:2622721
222:1032530

22:2122403
133:1102119
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Escola Polytechnica
De ordem do Sr. director interino da es-

cola convido os Srs. Benjamin Machado
Coelho de Castro, Jeronymo Teixeira de
Alencar Lima, Henrique Burnier, José Pe-
reira da Graça Couto, Pedro Fernandes Vi-
anna da Silva, João da Costa Ferreira e Carlos
Frederico Quadros a comparecerem a esta es-
cola no dia 8 do corrente a 1 hora da tarde,
afim de receberem as med ilhas que lhes
competem, sendo aos quatro primeiros as
medalhas sGomesJardirnerolativas aos annos
de 1895 e 1896 e aos tres ultimos as medalhas
sMorsing» relativas aos annos de 1895, 1896
e 1897.

Escola Polvtechnica, 4 de outubro de 1893.
—Bacharel josd Joaquim, de Miranda e Horta,
secretario.	 (.

Secretaria da Justiça, Nego-
cios Interiores Instrucção
Publica do Estado do Per-
nambuco

EDITAL

De ordem do Exm. Sr. Dr. Governador do
Estado

Faça publico que, com o prazo de noventa
dias (90), a contar da data deste edital, re-
cebem-se nesta secretaria propostas para ser
contractado , com quem melhores vantagens
offerecer, o fornecimento de fardamento ás
praças do corpo de plicia e companhia de
cavalIaria do Estado, e de forragens, medi-
camentos, ferraduras e cravos á cavalhada
da mesma companhia, mediante as clausulas
abaixo declaradas

Os proponentes deverão habilitar-se na
fôrma das disposições legaes em vigor, re-
querendo previamente neste sentido ao
governador e provando que são negoci-
antes.

li
As propostas serão em cartas fechadas,

devidamente sella.das, com a declaração ex-
pressa de que os proponentes se obrigam
a todas as condições necessarias para a
garantia dos interesses do Estado, ( t e accordo
com as disposições regulamentares em
vigor.

Não serão acceitas as propostas que con-
tiverem artigos não mencionados nas ta-
bellas em vigor, como tambem acirellas que
offerecerem abatimentos ou descontos sobre
O preço de outras.

IV
O fornecimento será feito na proporção

dos pedidas e nos prazos que forem desi-
gnados, ficando o contractante sujeito, no
caso de infracção, ás multas previstas pelo
regulamento de 2 de julho do 1879.

V
O contractante se obrigará a fornecer

todos os artigos e pelos preços acceitoa,
sob pena de rescisão do contracto, além das
multas de que trata a clausula anterior.

VI
O contractante tombem se obrigará a

fazer o fornecimento extraordinatio que o
governador autorizar.

VII
As peças de fardamento que forem en-

tregues pelo contracta.nte, serão conferidas
com as respectivas amostras, que deverão
acompanhar as propostas, por um einpre-
gado do thesouro e outro da Secr(Stsaria da
Justiça para isso designados pelo governador;
e se depois de preenchida esta formalidade
terá logar o recebimento definitivo.

VIII
O contractanto do fornecimento de fer-

raduras e cravos fica obrigado a ferrar a
cavalhada a sua custa e com a maxima per-
feição, a juizo do commandante do corpo de
policia.

IX
Em igualdade de circumstancias terã pre-

ferencia o concurrente que se propuzer a
fornecer o dito fardamento com fazendas ma-
nufacturadas no paiz.

O contrato vigorará durante o prazo de
um ou mais de um anuo, conforme convier
ao serviço publ ico e fôr determinado pelo
governador.

X
Para a boa execução do contracto, o con-

tractante prestará no Thesouro do Esta lo, a
fiança de (8:000j, obrigando-se a reforçal-a,
quando esta quantia houver sido liquidada
no págamento (Ias multas impostas.

O contraetante terá o direito
1^, de fazer o fornecimento ao actual

corpo de policia ou a qualquer outro que no
Estado fôr creado, com ou sem augmento de
pessoal, obrigando-se o governo a fazer res-
peitar todas as clausulas do contracto

2, de receber a importando do forneci-
mento proporcionalmente, conforme a en-
trega dos artigos

3., do reclamar pelo parecer de compe-
tentes, quando a falta que lhe fôr attri-
buida versar sobre a qualidade do forne-
cimento.

Secretariada Justiça, Negocios Interiores e
lustrucção Publica do Estado de Pernambuco.

Em 20 de setembro de 1893 — O director,
Alfonso V. de Medeiros.	 (.

--
Caixa de Amortização

Por esta repartição se faz publico que,
para a conclusão da operação de conversão
de juros de apolices de 4 10 , ouro, para 5 Vo,
papel, determinsda pelo decreto n. 2.937, de
11 de junho deste anuo, ficam suspensos as
transferencias de taes apolices de 10 do cor-
rente em diante.

Capital Federal, 1 de outubro de 1898.-
O inspector, Sebastiao M. .Sarmento.

Fazenda Nacional na Ilha de
Marajó

VENDA DE PROPRIOS NACIONAES NO ESTADO DO
PARA.

Faz-se publico, para os devidos e ffsitos, que,
por acto do Sr. Ministro de 4 do correntio,
foi prorogado até 28 do outubro proximo fu-
turo o prazo para recebimento das propostas
concernentes á venda das fassindas nacionaes
no Esta :o do Pará, cuja descripção e avalia-
ção constam do edit tl da Delegacia. Fiscal
do mesmo Estalo de I,de agosto ultimo, já
pub:ica.do.

Directoria das Rendas Publicas, 10 de se-
tembro de 1898 — L. Cavalcanti de AI-
bitgve,ve, director.

Alfandega do Rio Elo Janeiro
Convido o Sr. Henrique Primo a compa-

recer nesta secção no prazo de 15 dias e sob
as penas da lei para, em obeliencia ao des-
pacho da inspectoria desta alfa.ndega, datai()
de 24 de setembro ultimo, reexportar seis
bsrris contendo vermouth, importados com a
marca III'. vindos de Bordeaux no vapor
fr imeoz entrado em 23 de tiove.nbro
de 1897, visto ter sido essa mercadoria con-
demnada pelo Laboratorio Nacional de Ana-
lyses.

Primoira secção, em 1 de outubro de 1898.
— O chefe, Miguel Fernandes Barros. e

EDITAL DE PrtAÇÀ N. 94 (2., orssa)

Pela inspetoria da Alfandega de Rio de
Janeiro se faz publico, que, no Trapiche
Central, no (lia 17 do outubro de 1898, ao
meio -dia, se hão de arrematar, livres de
direitos e no eRtado em que se acharem,
as mercadorias seguintes:

Lote n. 1
MP: 1 barril de quinto, vaio, descarre-

gado em 14 de dezembro do 1895, vindo no
vapor allomão Habsbury, procedente de Bre-
men o escalas.

Flôr do Douro: 4 barris de quinto. vasios.
Macedo: 2 ditos de dito, idem. descarre-

gados PM 3 de junho de 1893, vindes no va-
por allemão Loteemburg, procedente de Bre-
men e escalas.

AMC: 1 barril de quinto, vasio.
Alto — Congo: BPC: 3 ditos de dito, idem.
PC: 1 dito de dito, idem, descarregado em

17 de junho do 1896, vindo no vapor allemão
Habsbarg, procedente de Bremen e escalas.

MJS: 3 barris de quinto, vasios, descarre-
gados em 10 de agosto de 1896, vindos no
vapor allemão Heintbury, procedente de Bre-
men e escalas.

JMV: 4 barris de quinto, vasios, descar-
regados em 17 de agosto de 1896, vindos no
vapor allemão K. F. Wilheltn, procelente
de Bremen e escalas.

Lote st. 2

CS: 6 barris de quinto, vasio.
TCC: 1 dito de dito, idem.
AlICC: 4 ditos de dito, idem, vindos no va-

por allemão Oraf-Bismarh, procedente de
Bremen e escalas, descarregados em 21 de
dezembro de 189d.

MPAM: 1 barril de quinto, vasio, vindo
no vapor allemão Habsburg, descarregado em
18 de janeiro de 1897.

Cor6a.-13L: 1 barril vasio.
VPG: quintos de dita, i le
Esperança: 3 ditos de dito, idem.
Henrique: 2 ditos de dito, idem, vindos do

Porto na barca portugueza Sereia, descrsrre-
gados em 27 de fevereiro de 1897.

Lote n. 3
JPL: 1 barril de quinto, vasio.
aWC: 1 dito de dito, idem.
RCB: 1 dito do dito, idem, vindo no vapor

allemão Loteemburg, descarregado em 3 de
junho de 1897.

NITC: 1 barril, vasio, vindo no vapor alie-
mão Coblens, descarregado em 28 de junho
de 1897.

SJS: 1 barril de quinto, vasio.
Mourão & Comp.: 1 dito de dito, idem,
ACB: 1 dito de dito, idem. vindo no vapor

allemão Sehodmburg, descarregado em 21 de
julho do 1897.

ISC: 1 barril de quinto, vasio, vindo no
vapor allernão Cobleaz, descarregado em 14
de setembro de 1897.

Lote n. 4
B—C-215—C—LFD: 115 peças de ferro

batido simples, pesando bruto 11.714 kilos,
vindas no vapor allemão Hab,burg, descarre-
gadas em 14 de janeiro de 1898.

Lote n. 5
13 —C-218—C—LFD : 37 peças de forro

bat do, simples, pesando bruto 814 kilos,
vindas da mesma procedendo, no mesmo va-
por e descarregadas na 6esma data.

Lote 
S: 100 saccos as. 5.531/630, contendo lura-

lim, pesando sento 5.100 kilos, vindos no
vapor Coblenz, descarregados em 11 de de-
zembro de 1897.

Lote n. 7
FI.C: 1 barril, vagir).
Rainho: 1 dito, idem, vindos no navio

Mirella, descarregados em 21 de janeiro
d	

0: 8.1 barril, vasio, vindo no vapor alie-
fieh r b e ry, descarregado em 14 de ja-

meãRo1B8(:

nesir—	
1

o
898.barril do quinto e 1 dito de

decimo. vindos no vapor Se'wernburg, des-
carregados em 31 Ldoete nJaneiro do 1898.

MPB: 12 barris de quinto, abatvos, pe-
sando liquido 60 ki l os e 1 dito de decinio,

vahli .°1a. 1: 2 barris de quinto, vasios.
Romariz: 1 barril de quinto.vasio e 2 ditos

abatidos, pesando liquido 16 kilos.
COFC: I barril de quinto, vasio.
ALP: 1 dito de dito, idem.

' CGS: 2 ditos de dito, idem.
JL: I dito de decimo, ident.
FRF: 3 barris de quinto, em admitas, pe-

sando liquido 24 Mios.
R i o—verde—antochin'no superior: 1 barril

de sexto, vasio.
Verde gotao: 5 barris de quinto, abatidos,pesando liquido 40 kilos.
MIC: 1 barril de deimo, vasio e 1 de dito,

abatido, pesando liquide 6 kilos.
FB: 1 barril do qointo, vasio.
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GR: 1 barril n. 235, vasio.
alltC: 1 barril de quinto, vasio.
Pl: 1 dito do dito, abria do, pesando liquido
kilos e 1 dito de dito, vasio.
JSA: 1 barril de quarto, va.sio.
Vinho virgem alto Corgo—BFE: 4 ditos de

quinto, vasio.
.1P8: 1 dito do quarto, vasio.
JJGC: 2 ditos de quinto, vasios.
RRC: 1 b irril de quinto, abatido, pesando

liquido 10 kilos. (Depositados no Trapiche
Federal).

Lote ri. 9
Diversas marcas: 222 cascos vasios (quintos

e (ladin)s). Depositados no Trapiche saude.)
Observação — O comprador garantirá o

lanço com o signal do 20 na em dinheiro, no
acto da arrematação.

Os Srs. preteadentes poderão desde já.
examinar as mercadorias nos mencionados
trapiches.

Alfandega do Rio de Janeiro, 4 de outubro
de 1893.— Pelo inspector, Francisco Itlaauel
Pernandes, ajudante.

Pala inspectora desta alfandega se faz
publico, para conhecimento dos interessados,
que foi am descarregados para esta reparti-
ção Oi volumes abaixo menciona los, com
eignaes de avaria.s o de falta, devendo seus
donos ou consignatarios apresentarem-se no
praeo de oito dias para pravidenciar a res-
peito:

Vapor i nglez Clyde,de Soutampton, entrado
cio 20 de setembro do 1893, — alanifesto nu-
mero 877.

Armazena n. 9— Capitão A. Leal : 1 bar-
rica n. 20, repregada.

CPC : 1 caixa ii. 1.107, i lem, idem.
CAC: I dita n. 4., idem, idem.
CVR: 1 dita n. 4.833, idem, idem.
JSC: 1 dita n. 820. idem, idom.
Idem: 1 dita n. 681, ideia, idem.
J—R—C—C: 1 dita n. 913, avariada.
F—M—C—N: I dita o. 240, repregada.

: 1 dita n. 220, idem, idem.
51DC—RO: I dita n. 736, idem,
ALFC: I dita n. 203, avariada.
Capitão A. Leal: 1 dita n. 5, reproga.da.
Idem: 1 dita n. 12, Mein.
ALFC-1): 1 dita n. 190, ideal.
AC—E: 1 dita n. 171. ideai.
cmc —T: 1 dita n. 1.120, idem.
Ee' ra: 1 dita n. 2.036, idem.
(SC: 1 dita n. 3.571, idem.
/dom: 1 dita n. 3.572. idetn.
HC—SZ: 1 dita n. 803, idem.
Idem: I dita n. 805, idem.
Vapor ing1oz etyde, procedente de Sou-

thampton, entrado em 20 de setembro de
1898.— Manifesto n. 877.

Armazem n. 9 — X C — R : 1 caixa n. 3,
rapregada.

PSC : 1 dita n. 768, idem.
Idem : 1 dita n. 772, ideia.
PCM : 1 dita n. 861. ideia.
MDC—RO : 1 dita n. 713, avariada.
M—A : 1 dita n. 1.813, repregada.
atlele : 1 barrica n. 65, ideia.
RC : 1 caixa ti. 2, idem.
SC : 1 dita n. 6.747, idem.
SM—R--\V : 1 dita n. 2.280, idem.
Iriam : 1 dita ii. 2.231, idem.
$B : 1 dita n. 845, avariada.
CPC : 1 dita n. 4.110, repregada.
Capitar) A. Leal : I dita n. 11, idem.
Ideia: 2 ditas iis.19 e 14. idem.
1.1em: 2 ditas os. 16 e 17, idein.
Vapor inglez Courier, vindo do I,iverpool e

entrado em 27 do setembro de 1893.—Mani-
festo n. 991.

Armazem n. 15—QM11—MC: 1 caixa n. 5,
repreaada.

Saila 1 dita n. 1.000, idem.
W8T—T,10 1 dita sem numero, avariada.
EC—CL: 1 dita n. 708, avariala.
MG: I dita n. 1.907, repeegada.
blein: 1 dita n. 1.801, idem.
A: 1 dita n.178, idem.

: 1 dita n. 150, idem.
Idem: 1 dita n. 151, Main.
Coa': 1 dita n. 82, avariada.

C111: 1 dita n. 4.959, repregada.
(W1: 1 dita n. 1, idem.
Dial: 1 dita n.705. avariada.
H: 1 dita n. 3.740, repregada.
Idem: 1 dita ii. 3.731, Mora.
MI': 1 dita n. 175, idem.
PH: 1 dita n. 6.348, idem.

Vapor austriaeo Polluce,vindo de Trieste
e entrado em 25 de setembro de 1898.—Mani-
festo n. 881.

Atmazem v. 14—Casne:1 caixa n. 12, re-
pregada.

Indo: 1 dita n. 4.327, idem.
ideia: 1 dita n. 4 324, idem.
Vapor inglez Ligaria, procedente de Li-

verpool, entrado ern 27 de setembro de 1898.
—alanifesto n. 902.

Arinazem das amostras— TSC: I caixa
n. 115, repregada.

do V: 1 ditasem numero. idem.
Banco Francez: 1 dita idem, idem.
Armazein n. 8—EMC: 1 dita n. 345, idem.
LB—B: 1 dita n. 570, ideia.
.11.Ft . : I dita n. 6.526, Meio.
1:ein: 1 dita n. 6.523, idem.
CF-79: 1 dita n. 2, idem.
Idem: I dita n . 3, idem.
Idem: 1 dita n. 4, idem.
44: 50 fardos som numero, avariados.
Idem; 40 ditos idem. idem.
Idem: 7 ditos ideai. idem.
JCCC: 1 dita n. 7, idem, idem.
CF-79: I dita n. 5, idern, idem.
E—M—C—T: 1 dita n. 1.351, idem, idem.
H—SML: I dita n. 6.057, idem, ide n.
JI,C : 1 dita n. 6.476, idem, idem.
Vapor alterna° Arensborg, procedente de

(tremera entrado em 24 de setembro de 1898.
—Ma.nifeato n. 8a9.

Trapiche central—AFC: 4 quintos, sem nu-
mero, com falta.

Allaa : 2 ditos idem, idem, idem.
Oseae: 1 dito idem. idem, idem.
I atandão: 2 ditos ideia, idem, idem.
NISC : 1 dito alem, vasio, idem.
Al : 2 ditas, ideai, com falta.
Idem : 1 dita, idem. idem.
Idem : 1 decimo, idem, vazio.
Vapor inglez Or:cria, pro edente de Valpa-

raao, entrado eia 7:7 de setembro do 1898.—
Manifesto n. 89a.

Trapiche Freitas— SC : 4 saccos, sem nu-
mero. com falta.

Idem : 20 ditos, idem, idem.
Idem : 3 ditos, Main, idem.
VWGC : 10 ditos, idem, idem.
Idem : 10 ditos, idem, idem.
Idem : 2 ditos, idem, ideia.
GO: 7 ditos, idem, idem.
W : 3 ditos, idem, idem.
A : 2 di t.os, idem. idein.
Idem : 2 ditos, idem, alem.
Idem : 1 dito, idem, idem.
C: 2 saccos, sem numero, com falta.
Idem: 1 dito, idem, idem.
A: 10 ditos, idem. idem.
Idem: 3 ditos, idem, idem.
M: 5 ditos, alem, idem.
Idom : 2 ditos, idem, idem.
Idem: 1 dito, Piem, idem.
Vapor inglez Keleindale, procedente de

Buenos-Aires. entrado eia 23 de setembro de
1808.—Manifesto n. 885.

Trapiche Freitas — C: 10 sucos, sem nu-
mero, ceia falta.

lem: /0 ditos, idem, idem.
dem : 10 ditos, idem, ideia.
dom: 5 ditas idem, idem.
dein: 5 ditas • idern, idem.
leia: 5 ditas ideia, idein.
dein: 5 ditas idem, idem.
•': 10 ditas idem, idom.
dem: 5 ditas idem, idem.
dem: 5 ditas idom, idem.
dem: 4 ditas idem, idem.
dera: 2 ditas idem, alem.
dem: 1 dita idem, idem.
dem: 1 dita idem, idem.
tem: 5 ditas idem, idem.
dein: 5 ditas idem, idem.
dem: 1 dita alein, idew.
dein: 1 dita idem, idem.

Alfandega do Rio do Janeiro, 1 de outubro
de 1893.—Oinspector, J. F. de Paula e Silva.

Repartição da Carta Alar(
lima

DIRECTORIA DE PHARÓES

Concorrencia para o fornecimento de 50 tone-
lada .? de cdrvtio de puíra CÁrdiff ao phardi
elect rico da Ilha Rosa.

Do orlem do Sr. vice-almirante chefe da
Repartição da Cart alaritima, faço publico,
para conhecimento dcs interessados, que se
acha abort t na mesma repartição a concur-
iencia publica para o fornecimento de 50 to-
neladas do carvão Cardiff ao pharol eleetrico
da Ilha Rasa, mediante as seguintes condi-
ções:

1." O carvão a fornecer deverá ser entregue
na Ilha Rasa e collocado nos deposites alli
existentes.

2." :1 quantidade total a fornecer será de
50 toneladas, podendo ser alta entregue de
uma só vez ou em duas viagens, devendo,
porém, até o dia 15 de dezembro do corrente
anno, serem entregues 25 toneladas.

3.. As propostas serão recebidas nesta re-
partição. á rua Conselheiro Saraiva n.8. até
ao meio-dia do dia 15 do corrente, quaado
serão abertas, á vista dos proponentes.

4. 9 Nas propostas será escripto por ex-
tenso o preço da cada tonelada entregue nas
condições nana e nella.s deve vir a declara-
ção da que o proponente sujeita-se á multada
5 " .a, sobre o valor do fornecimento total nos
casos de faltara qualquer das condições aci-
ma estipuladas ou não comparecimento na
Contadoria da Marinha para a assignntura
do respectivo contracto. dentro do prazo para
esse fim marcado.

Directoria do Pbaróes, Capital Federal, 4
do outubro do 1858. — kaantutu/o Frederico
K tappc da Costa Ribeiro, capitão-tanente ser-
vindo de director.

Directoria Geral dois
41:orreios

SEIXOS DE JOHNAFIS JÁ RECOLHIDOS E QUE

NOVAMENTE VÃO SER. POSTOS EM CIRCULAÇÃO

De ordem do Sr. Dr. director geral e de
conformidade com o art. 23 do regulamento
que baixou com o decreto n. 2.230, de /O de
fevereiro de 1894, faço publico que, findo o
prazo do 30 dias, a contar desta data, de
ae(•or !o com o aviso do Exra. Sr. Ministro da
Industrio., Viação e Obras Publicas n. 164, do
17 de maio ultimo, serão postos novamente
em circulação, sobre-taxados, os saltos do
jornaes da taxa de 100 réis,já recolhidos.

Essa fórmula, que era destinada á franquia
de jornaes, foi emittida em 1890, é de c&
violeta,tendo estamp idos os seguintes dizeres:
era cima apalavra CORREIO, em baixo a pa-
lavra BRAZIL e no centro a palavra eoeireara
em uma faixa obliqua, tendo mais os alga-
rismos — 100 — acompanhados da palavra
azo em cada face da. faixa.
. A sobre-taxa é de 200 réis, a tinta preta,
e inutiliza seu primitivo valor, sendo ainda
a palavra—Jornaes—inutilizada, pela éra de
1898, tambern a tinta preta ; servindo este
salto para franquear toda e qualquer especie
de correspondencia.

Sub-Directoria dos Correios, Capital Fe-
deral, 29 de setembro de 1898.—O sub-di-
reator, Felieiano Gonzaga.	 •)

Administração dog Correios
do District° Federal o Es-
tado do Rio de Janeiro

CONCURRENCIA PARA O SERVIÇO DE CONDUCÇÃO
DE MALAS

Faço publico que,duranto o prazo do 30 aias
a contar da data deste, esta administração
recebe propostas em carta fechada o lacrada
para o contraeto de conducção de malas nas
linhas abaixo mencionadas.
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As propostas serão entregues mediante re-
cibo na : a secção deata administração. das
10 horas da manhã ás 2 horas da tarde e
quando enviadas pelo correio devem scr re-
gistradas, trazendo no en volitar° as palavras
-Proposta para eonducção do malas.

As propostas devem se referir a urna só
linha de (a): raio. não contendo emendas, nein
rasuras, devendo ainda serem sallanas com
estampilhas federaes no valor de 300 reis por
folha de papel.

Os prop ti itee depositarão previamente-
nesta repartição a que otia do preço da pisa,
posta acee.ite, para ger.:titia da assigiatur
e execução da eseitracto (Fe tenha de firmar,
perdendo o Oirai to a ella aquelle que se ra-
cusar a assignar o referido contracto ou
não comparecer.

Esta cauç:-,0 velará ser substituida por
fiança id ILFO, a juizo i'esta administração, o
que tem sido praf rival.

As candições de contrita() poderão ser co-
nhecidas nesta repartição.

Esta adininistraç=io reserva•se o direito de,
no caso do conveniencia, fazer administrati-
vameree o serviço de quaesquer das Latias
em c,micurrencia.

1. 0 Itacuauseá a ltagnahy por S. Benedieto
da Cor ôa. Grande. 15 vezes por mez.

2." Mangaratiba a Itacurussa, 15 vezes por
naez.

3.° Mangaratiba a licaréhy por Sacco e
S. Bra.z. 15 vezes por inez.

4.° Maxambornba a letiessú, diariamente.
5•" Pelem a S. Jesé do Bom Jardim por

S. Pedro e S. Paulo, diariamente.
6. , Sant'Anna a Thoinazes, diariamente.
7. 0 Passa Tres a Arrozal de S. Sebastião

or Marro Azai, liaria uoat
8." Passa Tres a Ponte Balla por S. João

Marcos, diariamente
9. 0 Vargem Alegre a Rires e S. José do

Turvo. diariamente.
10. Volta Redonda a Amparo, diariamente.
11. Barra Mansa a Roseta, diariamente.
12. Roseta a Rio Claro por Pouso Secco,

diariamente.
13. Rio Claro a Sinto Antonio de Capi-

vary, dariamente.
14. Diviza a Falcão por Quatis e Engenho

Centril, chariarnenta.
15. Falcão a S. Joaquim da Barra Mansa,

diariamente.
16. Itatia.ya. a Sant'Anua dos Tóces, dia-

riamente. •
17. Sucupira a Sa.rdeal, passando por Ser-

tão, diariamente.
18. Sapucaya a Apparecida, diariamente.
19. Bacellar a Corrego da Prata, por Car-

mo (cidade), diariamente.
20. S. Sebastião a S. Sebastião da Para-

hyba, diariamente.
21. Bom Jardim a S. José do Ribeirão, dia-

riamente.
22. Cambucy a Bom Jesus do Monte Verde,

diariamente.
23. Rio Bonito a Boa Esperança, por Con-

ceição de Matto Grosso, diariamente.
2.4. Boa Esperança a Saquareina, passando

por Morro das Moendas e Palmital, diaria-
mente.

25. Capivary a Araruama, por Moror
Grande, diariamente.

26. Rocha Leão á Barra de S. João, pelo
Rio das Oetras, diariamente.

27. Capital Federal a Paquetá, diaria-
mente.

28. Desta repartição á ponte das barcas e
remoção das malas do ambulanto, diaria-
mente.

Convém que os proponentes sejam aqui in-
formados das condições em que é feito este
serviço.

As propostas serão abertas em hasta publica
nesta secção a 13 de outubro pro,ximo vin-
douro ao meio-dia.

N. B.-A conducção das malas obedecerá
ao horario marcado por esta repartição,
já distribuído VO3 Srs. agentes, salvo as al-
terações dos horarios das vias ffirreas inter-
mediarias, e, neste caso, outro seeá. organi-
Za.:0.

Caeatal Fedeeal, 12 de setembro de 1898.-
0 administrador, Antonio T. da Silva Costa.

!Estrada de Terro Central do
larazil

CONCURRENCIA PARA A COMPRA DE TRES
131 rEL': 33

De ordem da direstoria se faz publico que
ás 12 horas tiodia s de outubro proxii no fu-
turo serão reesbidas nesta secaitaria. pro-
postas para a ,a)iti ant.	 t , e; batelórs.

Os wetan .lentes o tem diriair •se á latem-
cia da Edr-alit na Estação 1.1 ,.! mina tIL Gait-

„ que DIN táctilt:tr'. o exame dos IIV'SMOS.
0`k 0011(11..i .ent -s (lavara . ) a /)re • catarse

nesta seeretwia,	 Lora a , ima	 t7'a-
zetido as prepo,tas	 es,i.ip,ay.
tinta preta. dev!damente sellado q, datas e
assig,nados. e.,m indicação de suas residen-
cias, as guies erão abortas 	 li asna pre-
sença dos int 'rassailes. mia seado
outras nem retii .. ,,Ins ou t"-: quer ti s 103h,-
das n lop.)is de d•cl eneJert.lo. a eonetr -
reneia.

Secretaria da Estrad e de Ferro Csntral do
Brazi, 23 do sate:libro de 1898- O seere--
tad°, .Vanoel Ferw • tides Figueira.

Prefeitura df) nimtrieto
ea4ea•riaiii.1

De ordem do Sr. director geral, faça pu-
blico que no dia 10 do corrente, á 1 hora da
tarde, DPSt-P. directoria. ie rua General Camara
n. 312, se reee •erãa proeostas, que serão lidas
era presença dia' proponentes_ paro o forni-
mento e ao:atenta:me ito de meios tios na rua
Maria Eugenia.

As propostas, que serão entregues em carta
fechada, indicarão o preço de unidade escri-
pto por extenso e eia algarismos e a residen-
cia do proponente.

Para garantia da assignatura e execução do
contracto, farão os proponentes na Diretoria
de Fazenda o deposito prévio de 5 .1,, sobre o
valor do orçamento (1:743$) juntando á pro-
posta o respectivo recibo.

Nenhuma proposta será acceita sem provar
o sig,natario estar quita com a Fazenda Muni-
cipal.

Quaesquer esclareci mentes serão dados
nesta directo"jt aos senhores concurrentes.

Capital Federal, 1 do outubro de Ws._
Manoel Martins Torres, l a offic'al.

DIRECTORIA DE OBRAS E VIAÇÃO

De ordem do Sr. Dr. ilirestor interino, faço
publico que no dia II corrente.a 1 hora da
tarde, nesta directoria, á rua do General Ca-
mara n. 312, se receberão propostas, que se
rija lidas em presença dos proponentes, para
o fornecimento o colloeação de meios-fios na
rua Aguar.

AS propostas, que serão entregues em car-
tas feshadas, indic Irão o preço de unidades,
eaceipto por extenso e em algarismos, e a re-
sidencia do proponente.

Para garantia da aesignatnra e execução
do contacto. farão ns proponentes na Di-
rectoria, de laizetela o deposito prévio de 5 "10
sobre o vnlor h oreamonto (5:010),juntando
á proposte o respectivo recibo.

Nenhuma proposta será acceita, sem pro-
var o signatario estar quite com a Fazenda
Municipal.

Quaesquer esclarecimentos serão dados
nesta directoria aos Ses. concurrentes.

Capital Federal, I de outubro do 1898-
Manoel Martins Tirr:s. 1 ., ollIcia.l.	 (-

EDITA I.

12' r'bretoria
De citaylo eow o prazo de 20 dias

DP. José Mauricio do Ti . rras Temporal,
juiz da 12a pretoria da captai Federal, etc.

Faço saber que por este juizo corre um
prac'esis crime em que é autora a Justiça e
rén Grenrio	 (10 NaVi telho. que so
iicima in !urso no art. :30 - do Coligo Penal e
como não tenha sido eueontrado por se achar

em legar incerto e não sabido, chamo, cito e
relueiro ao d:to réo para comparecer na
audiencia deste joizo que t ora log.a.r no dia
21 do mez de outu'iro proximo futuro, ás 12
horas, para se ver pra." ,: ar e jlligir, sob
pena de revelia, de conforeidade com o
art. ria !atara II do ilacr. to n. 1.0W, de 11 de
novembro de 18ao_ witrositn que as atel ; en-
c:as deste juizo tnm (orar nas terças e sextas-
fira, ao ineiiai lea Juntas Corre,'coliaes
ás quart-is-fdra,: .is li horne. E p ri canstar
se lavrai o presente e (eives° de igual teor
que serão pueli -ados e etlixellos nt firma
estvio.

D ela e passa. 'o na 12' protoria, 29 do se-
toma iro de 18',?,•4.- Eu Antonio Gonçalves de
Unia Torr, , s. - JOS Mcuricio de Torres
Temporal.

PARTE COMMERCIAL

!Sy,e:iártú uos Corre-
S-Z311i8 .‘C. so l imeos e

„1

017180 0781:7! , 	ot	 MrTALLIC•

90 d/v	 A' visto

Sobre Londr,- ... 	 	 8 3/8 	8 11;39
Sobre P • r,z 	 	 '41139	 1$143
Sohrtt 14,1 oi r• or.,..	 • 	 	 1)4T)	 1$411
Sobre Italia	 -	 1$084
Sobre Ou, t...,!, ai.	 -	 41,7
Sobro .. , ,é r"R- a . o'.	 ...."	 53925
Sob.ra nos 	 	 213500
Oiro nacional, moitas do 2út?,	 útj0C0

CUP90 amara. ns FL;PD01 PUBLICO/1 t. PAIITICULAIE3

Apollers goraes de 1:000S, de 5 	 8813000
Ditas converti las do 1:0T ...3, cio 4 .,/0 	 1 :0323000
Ditas do Einprestirno Nacional de 1895,

	

.....	 10,4000
Ditas idem do 1897, no-n 	 	 9203000
Ditss idem do 11ils 	 	 1:9503,300

RÇUCOR

Banco do Coa ver; io, •i0 "/. 	 	 82/1000
Dito ,!* it,,,m!,!irs .0	 10s30o0

Co.dioanhi:is

Comi,. listrada Iro+ro Oeste de Minas,
37 1 2 1-, 	 	 118000

Dita egoro ,;	 ..... 	 	 173500
Dita Cnizio Sorocabant-lt,,ana, 	 sdrio	 6-,3000
Dita T. rido; I ri•bril	 1443C0
Dita Ferro Carril ae	 Chr:stovii.o 	 	 10j3000

De*.c ii Pire, •

	

União Sorocabana-Mana, 1 . ,..s ci o 	633000
e.dtt: Cai' o . a 	 	2.0000

V • ne r r por ofrIni

1.29) Dlili!ration. 	 :00 t-anco .:, 5
da Comp. Cl, , otnie	 F.o.
Sa n.. o	 Cc•rao 	 	 '11000

Capital Federal, :) de oatn l .ro d . 1891.-0 syndico,
J. Clutvlio da S,Ira.

SOCIEDADES ANONYMAS

Companhia de....Avant-os Itkink-
ritimos 4 -.rerreemtvem
laytt

RELATORTO QUE TEM DE SER APRESENTADO Á
PROXIMA AS:tENIBI,P.A O v It 41, OIWINARIA DE
1898,ACOMPANIIADO DO PARECE:: DO C...NSEI,110
FISCAL

Srs. aceonistas-Fan cumprimento no dis-
posto no a :3^ do art. 38 dos nossas e.tatutos,
vimos apresentar-vos o relatnrio. blanços e
contas, relativos ao parindo annual de 1 de
julho de 1397 a :30 de junho proximo pae-
saelo.

Os annexes ns. 2 e 5 vos indicarão o mo-
vimento de receita e despeza da companhia
durante o armo social.

Não ilide a companhia neste periono tin-
iu il. caem dev e is deprehen•ler, viver com
certo dei :ssoinbra para o seu funceiona-
mento isa:ula.r e prospero.
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Muitas causas contribuiram e contribuem
ainda para a situação de,sfavoravel destas
instituições .

Os sinistros reproduzem-se com veriadeiro
escandato, e não ha meio de conjurar com
Oleada um tal estado de cousa% sem a ad-
opção de rovidencias energicas, que partam
sobretudo da autoridade publica.

Felizmente ja sa vae areando um% opinião
a tal respeito, e o movimento de repressão
legal lia de impor-se, provocado pelos inte-
ressados, ~rimas innocentes da bon tremia,
dama fé e da perversidade.

Os prejuizos ultimament soffridos pela
companhia tem-na impedido de distribuir
dividendo pelos seus accionistas, obrigrando-a
a supremos esforços para se manter, sempre
pontual no desempenho de seus compro-
missos.

A directoria tem confiança que a situação
melhorará, podendo a companhia conservar
sua antiga posição.

Capital

Com cerca de 12 unos de existência so-
•dal se conservara a companhia com o capi-
tal realizado na importaneia de 200:000$,
operando sob responsabilidade elevada, e lo-
grando resultados sempre favoraveis aos
seus interesses.

Não cogitara de appellar para o concurso
pecuniario dos Srs. accionistas, acreditando
prescindivel esse appello.

Entretanto o curso dos factos p as couve-
niencias economicas da companhia aconselha-
ram á directoria o recurso legal de uma cha-
mada de capital, no empenho de reforçad-o
devidamente, de modo a .garantir a compa-
nhia, em suas operaçÕes reguleres, dadas
quaesquer eventualidades, que infelizmente
não podem deixar de ser previstas, e que
constituem o objectivo das nossas institui-
ções.

Com uma uniu entrada de 10 por cento,
ha tanto tempo realizada, não era de mais o
appello de uma contribuição pelos dignos
accionistas, tanto mais quanto já haviam
coibido proventos lisonjeiros e compensado-
res.

A directoria deliberou, pois, uma chamada
de capital, de 5 a 10 pop cento.

Era dever não adiar uma medida, que lhe
parecia indispensavei e de rigorosa obriga-
ção, a bem da companhia, cujos interesses
estão a seu cargo.

CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEAS azaaxs
Na fôrma da lei vigente e dos nossos esta-

tutos a directoria convidou para uma reu-
nião, na séde da companhia, ao honrado con-
selho fiscal, afira de expór-lhe os seus inten-
tos sobre a chamada de capital, e como
consequência dessa reunião foi voto unanime
a convocação de uma assembléa geral extra-
ordinarla, na forma da lei, para obtenção
dessa medida.

Eirectivamente realizou-se a reunião no
dia 28 dê julho deste anuo, ficando approvada
a proposta da directoria para uma entrada de
5 por cento sobre o capital, e autorizada alia
a convidar os =sionistas ao cumprimento
dessa obrigação social, em vista da supradita
deliberação da assembléa geral.

A imperiosa solicitação da directoria não
passou sem soffrer alguma impugnação, na
sessão da assemblée.; sem desconhecerem a
procedência da proposta da directoria os ac-
cionistas oppositores consideravam a medida
debaixo de um ponto de vista, dependente de
outras providencias connexas.

Adstricta ao dispositivo, quer dos estatu-
tos da companhia, quer da lei das sociedades
anonymas, a assembléa não pôde nessa eessão
desviar-se do objectivo de sua convocação,
tendo-se manifestado antes a diretoria dis-
posta a em °ocasião azada tornar effectivo o
pensamento, aliás justo e aceitava' dos accio-
nistas divergentes.

A directoria entendeu tambem de couve-
niencla urgente convocar outra assembléa
geral extraordinaria para reforma dos esta-
tutos da companhia, especialmente no tocante
á sua administraçã4 e ao seu regime ecoa-
nomico e financeiro.

Na ultima assembléa geral extraordinaria
de 28 de-julho já havia sido suggerido esse
proposito por uru membro da directoria, e
mais ou menos acceito pelos Srs. accionistas;
o que ulteriormente se accentuou explicita-
mente pela apresentação de uma requeri-
mento de muitos accionistas á directoria em
23 de agosto findo, o qual não podendo ser
tomado em consideração por falta de requi-
sito 'asiles, foi, entretanto, ludtrectamente
attendido pela directoria, visto ter sido logo
depois annunciada a assembiéa geral ex-
traordinaria para. o dia 19 do corrente, de-
vendo esta preceder á assembléa geral ordi- I
naria.

A directoria terá de opportunamentejus-
tificar a convpcação. extraordinaria., °gere-
ceado aos Srs. accionistas, para a devida
discussão e adopção, as alterações inispen.sa-
vais nos actuaes estatutos.

As circumstancias actuses da nossa compa-
nhia, e a experiencia que a directoria tem
adquirido dos negocios sob sua direcção—
aconselham urgentemente profundas modifi-
cações na sua lei vigente.

Os nossos estatutos precisam expurgar-se
de certas disposições inuteis , adoptando
outras de vantagem pratica.

Si por um lado a companhia (sarando mais
garantias, por outro lado os accionistas sof-
frem algumas restricções inaxplica.veis em
seus direitos.

Cumpre conciliar essas exigencies, sem
prejuizo de nii\guem.

Responsabilidades

Effeetuaram-se durante o anuo findo 660
cdatractos, representando a responsabilidade
de 15.e84:2003, sendo:

SEGUNDO SEMESTRE DE 1897
Mentimos

Navios 	 	 78:5003000
Mercadorias 	  1 .181: 5003000 1 .260: 0003

-------

6.822:3003

PRIMEIRO SEMESTRE DE 1898
Maritimos

Navios 	 	 125:0003000
Mercadorias 	 	 832:9003000	 958:900$

Terrestres
Predios 	 	  3.246:0003000
Mercadorias 	  3.397:000$000

nnnnnn.,,n~M~

Sinistros
Os annexos na. 3 e 6 consignam com a

devida especificação a relação nominal dos si-
nistros, psgos na importancia de 111:274$550,
sendo:

SEGUNDO SEMESTRE DE 1897
Mar itimos

Mercadorias...	 663750
Navios. 	 ..	 5 : 0003000	 5:0663750

Terrestres
Predios 	  16:7753000
Mercadorias 	  50:0003000	 66:7753000

PRIMEIRO SEMESTRE DE 1898
Terrestres

Predios 	  30:5003000
Mercadorias 	 	 8:934800	 49:4323800

n •••n•••••n••nn

111:2743550

Transferencias

Lavraram-se 24 termos durante o anuo so-
dal, correspondentes a 967 acções, sendo :
Por venda 	  14 termos de 407 anões
Por alvará. 	  10 »	 560

24	 967

Questões judicias&

Felizmente hoje são em pequeno numero
(3, os pleitos judiciaes a que tem sido ar-
rastada a companhia, bem a seu pezar.

Sempre para defesa de seus interesses a
companhia procura evitar prejuizos maiores,
não deixando correr é. revelia os direitos
que á directoria são delegados pelos Srs.
accionistas.

Apezar das difilculdades reconhecidas nos
negociou forenses, tem a companhia conse-
guido decisões e sentenças ravoraveis ; o
que não deixa do firmar a justiça de suas
causas sustent adas pela proficiencia do seu
douto advogado o Sr. Dr. Augusto Alvares
de Azevedo.

A directoria tem o- maior empenho em
evitar demandas, porque avalia os Buriti-
cios e as contrariedades que ?lias produ-
zem.

Agencia

A companhia mantém uma agencia na ci-
dade da Victoria, Estado do Espirito Santo.
, O Sr. José Ribeiro Espindola contida a
Uesempenhar com zelo e interesse as funcções
de agente.

Directoria

Continuam á testa dos negocioe da, compa-
nhia os directores por vós eleitos em assem-
bléa geral ordinaria de 15 de outubro de
1897.

Conselho fiscal

De accôrdo com o art. 27. § 2', dos nossos
estatutos. tendes de eleger hoje os troe
membros do conselho fiscal e os supplentes
para o exercido do corrente anuo.

A directoria agradece os bons serviços que
prestou-lhe o actual conselho fiscal, acudindo
sempre ao seu convite no interesse dos ne-
gocies da companhia e ajudando a directoria
nos momentos em que solicitava os seus con-
selhos.

Empregados

São tres os empregados da companhia,
guarda-livros, cobrador e escripturarlo, os
quase continuam a gosar da mama confiança,
par seus bons serviços.

Conclusa°

A directoria pensa ter fornecido aos Srs.
accionistas as informações essenciaes, para
que possam bem ajuizar do modo por que tem
sido geridos os negocios a seu cargo.

Si houver deficiência nas informações, e
precisarem de novos esclarecimentos para 'i-
lustrar o seu espirito, serão promptamente
attendides.
• O talco desejo da directoria é que, com
ampla conhecimento dos assumptos, fiquem
os honrados Srs. accionistas inteirados de to-
dos os negocios °acorridos até hoje, para po-
derem tambem formular o seu juizo impar-
cial sobre a gestão do mandato da dire-
ctoria.

Rio de Janeiro, 14 de setembro de 1898.—
—A directoria: Sabino Pestana de Aguiar .—
Alvaro de Almeida Quartin.—Josd Antonio
de Magalhões Castro Sobrinho.

PARECER, DO CONSELHO FISCAL

Srs. accionistas.—Na conformidade do que
dispõe a lei das sociedades anonymas. e em
desempenho de suas Amaço-as, o conselho fis-
cal da Companhia de Seguros Atalaya, a con-
vite da respectiva directoria, procedeu ao
exame da wcripturação e das contas relati-
vas ao anuo social de 1897, e,compulsando aa-
tantamente todos os livros, balanços e do-
aumentos de receita e despeza da companhia,
folga de 'identificar-vos que notou em todos
os serviços e lançamentos maxima clareza e
exactidão, conferindo as contas e saldos da
caixa conforme os balanços fechados em 31

Terrestres
Predios 	  3.113:7503000
Mercadorias 	  3 .70à:5503000

6.643:000$

15.684:200$



BALANÇO EM 30 DE JUNHO DE

Activo

Accionistas : pelas entradas
a realizar 	

Despezas de instalação : im-
portancia desta conta 	

Moveis e utensílios : impor-
tancia desta conta 	

Titules caucionados : valor
de 300 acções caucionadas
pelos directores 	
Acções de bancos e com-
panhias, valor de

128 nações da Companhia

	

Viação Ferrea. Saptica	 -
hy, integradas 	

2 ditas, idem idem com
10 °is 	

280 ditas do Banco Rio de,
Janeiro, integradas 	 '

10 ditas do Banco Cre-
dito Commercial, inte-
gradas

50 ditas do Banco Inicia-
dor de Melhoramentos
iategradas 	

Placas da Companhia : im-
portancia desta conta 	

Jose Ribeiro Espindola
agente 	

Devedores 	
Letras a receber... 	

	

Caixa : dinheiro em cofre 	
Banco da Republica do Bra-

zil : dinheiro em c/c 	
Despezns judiciarias : im-

portancia desta conta 	
Lucros o perdas : saldo que

passa para o semestre
seguinte 	

1898

1.800:000$000

6:092$370

1:550$520

30:000$000

70:051$000

312$500

1:314917
2:52(4369

25:350$040
2:047$610

15:830050

14:570$170

98:388$124

Passivo

Capital : valor do 20,603 ac-
ções	 100$ cada uma 	

Caução da Directoria 	
Divh'endos

Saldos a nagar
do 1" ao.lbo..

Ditos idsm do 1°
ao 16' 	

Ditos idem do 1°
ao 17. 	

Letras a pagar 	

3:067$250

770$000

1 :777$500

2.000:000$000
30:000$000

5:014$750
38:930$480

Passivo

Capital 	
Contas correntes com e

sela juros 	
Ditas correntes com prazo

fixo 	
Filia.es e agentes 	
Lettras E. pagar....
Titulos:em caução e depo-

ito 	
Diversas contas 	

10.000:000$000

6.090:597$315

3.935:894:n877
11.483:825$152

482:745$765

8.775:103%70
5.279.930$851

Activo

Contas correntes garantidas.
Caixa matriz, filiaes e agen-

cias 	
Lettraq a receber 	
Ditas descontadas. 	
Ditas caucionadas 	
Valores caucionados 	
Valores depositados 	

	

Caixa, em moeda corrente 	

5.850:G92078

20.225:650$457
7.161:17$96

10.991:967$590
3.066:899$540
8.038:4751000
8.248:054700

17.813:048$507
----------

79.401:362$068

" London	 Itrazillan Bank
Mn' tod

Capital 	
Capital pago 	
Fundo de reserva 	

£ 1.500.000
£ 750.000
£ 600.000

BALANÇO EM 30 DE SETEMBRO DE 1893
Activo

8.668:668/670
1.360:195 650
9.537:141 650

12.172:353$860

5.540:681W°

'3.238:504000
5.454:101$680

18.634:843$260

62.654:483$880

13.333:333$330

22.084:507$060

12.190:925$800

3.238:500000
11.689:851$130

137:364560
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de dezembro de 1897 e 30 de junho proximo
passado, de accordo com o relatorio da illus-
tre directoria.

Não desconhecendo as grandes difficulda.des
e os effeitos desastrados que assoberbaram a
companhia no periodo annual findo, influindo
sobre sua receita, o conselho fiscal verificou
que a directoria, agindo dentro do suas attri-
buições e no intuito de manter o credito da
companhia, não faz mais do que cumprir os
seus deveres correspondendo á confiança dos
segurados e evitando a responsabilidade de
uma crise, que podia muito prejudicar a vida
e os interesses da companhia. E si não se
*mostra absolutamente prospero o estado da
companhia palas circumstanciasespeciaes ul-
timamente °acorridas, devemoS confiar que
unia administração prudente e criteriosa sa•
ly !r& continuar a dirigil-a, conjurando com o
preciso acerto os males e preparando assim
auspicioso futuro.

Em vista, pois, do exposto, os abaixo assi-
gnados são de parecer:

1." Que sejam approvados os actos da dire-
ctoria;

2.° Que sejam approvadas as contas concer-
nentes aos annos de 1897 e 1898;

3.° Que seja louvada. a directoria pelos seus
bons serviços á companhia.

Rio de Janeiro, 17 de setembro de 1898.-
Joaquim da Silva Paranhos.-.1osé Fernandes
Pereira.-Josd JocTo Ferreira.

2.073: 945$230

2.0738945$230

Augusto Branda°, guarda livros.

Companhia Fabrica de Mos-
piloros- Gato Preto

Tendo sahido com incorrecções a lista (los
subscriptores de acções desta Companhia,
é a isaixo rectificada:

Lista dos subscriptores de acções da Companhia
Fabrica de Phosphoros Gato Preto

acções
F. Casemiro Alberto da Costa 	 	 20
A. Franklin 	 	 20
Francisco Gonçalves N'alerio 	 	 10
Ignacio Pedro Marta' 	 	 15

Roberston 	 	 2.5
João Joaquim Ramos o Silva 	
Elizabeth A. Lownds 	 	 50
José Monteiro da Luz 	 	 10
Dr. José da Cunha Ferreira 	 	 25
J. 11. Lownds 	  2.300

2.500

[Ianque Française du Drésil
BALANCETE DM 30 DE SETEMBRO DE 1898

Activo
Accionistas : entradas

a realizar 	 	 5.000:000000
Caixa em moeda corrente 	 9.851:158$121
Filiaes e agentes 	 	 6.533:9324185
Lettras doscontadas	 5.750:364740
Lettras a receber 	 	 2.179:u92$421
Contas correntes garan-

tidas 	 	 5.415:6133530
Valores depositaAlos 	 	 1 . 058 : 089$80i
Valores caucionados 	 	 7.717:016$170
Diversas contas 	 	 2.592:831$963

46.0J8:099$930

40.093:093$930
-----

S. E. ou 0.-Rio de Janeiro, 4 de outnbro
de 1898.- Le directeur, 11. Joly. -Le cher
de la comptabilité, V. Marsot.

Draddlianische Hank fiar
noutschland

BALANCETE EM 30 DE SETEMEMO DE 1898

Passivo
Capital (um marco-1$000). 10.000:000$000
Contas correntes com juros. 9.483:1208495
Ditas correntes sem juros... 11.362:837$741
Caixa matriz, filiaes e cor-

respondentes. 8.471:330$240
Deposites a prazo fixo...... 17.882:5 17$247
Titules em caução e depo-

sito 	 	  17.353:42:4240
Diversas contas 	  	 •.• 	 4.848:101$102

79 . 401 : 30240u8

8. E. ou O.- Os directores, Petersen.-Theil.

Capital a realizar 	
Lettras descontadas 	
Lettras a receoer 	
Caixa matriz e flliaes, saldos

de contas 	
Emprestimos, contas corren-

tes e outras. 	 .
Garantias por contas cor-

rentes e diversos valores.
Diversas contas.. 	

	

Caixa, em moeda corrente 	

Passivo

Capital 	
Deposites:

Em conta
corrente
sem juros 13.245:704170

Em conta
co rrente
com juros
e com pré
vio aviso.	 1.910:954710

A prazo
fixo 	  6.907:794180

Caixa matriz e filiaes 	
Garantias por contas corren-

tes e diversos valores 	
Diversas contas 	
Lettras a pagar 	

62.634: 183$880

S. E.ou 0.-Rio de Janeiro, 4 de outubro
de 1898.-Pelo London& Brazilian Bank, /i-
mited.-E. A. Bean, manager.-F. S. Pryor,
accountant.

London and. 'Viver Plate
alank, /United

ESTABELECIDO EM 1862
Capital 	
Capital ualizado 	 	 40).000
Fundo do reserva 	 	 1.093.000

BALANCETE DA CAIXA FILIAL, NE.STA PRAÇA,

EM 31 DE SETEMBRO DE 1898
Activo

Lettras descontadas 	  3.522:074$150
Lettres a receber 	  6.426:783$210
E‘nprestimos, contas caucio-

nadas, ete 	 	 5.450:761$070
Diversas contas.... ......	 2.895:331$650
Penhores de emprestimos,

de contas caucionadas,etc. 11.823:204$993
Valores depositados 	  8.557:307$360
Caixa: em moeda corrente

no cofre do banco

20.330:312$350

539:804810

8.9J6:479$930
------
70.949:722$650

S. E. ou O.- Rio de Janeiro, 4 de outu-
bro de 1898.-Pelo London and River Plata
Bank, limited, W. J. Crummach, actg. ma-
nager.- C. H. Lloyd, sub-accountant.

Imprensa Nacional- Rio de Janeiro - 1898.

Nomes dos subscriptores

Passivo
Capital declarado da caixa

filial 	
Deposites a prazo fixo e com

aviso 	
Contas correntes sem juros..
Diversas contas. 	
Titulos em caução e depo-

sito 	 •	
Lettras a pagar 	
Caixa matriz, filiaes e agen•

cias 	

32.274:200$220

70.919:7224650

1.500:000$000

8.598:684550
20.693:153$630
10.281:081$380


